
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

DECRETO N° 1.064/2020

EMENTA: d is p õ e  s o b r e  a s  m e d id a s

TEMPORÁRIAS PARA O
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE RELEVÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19),
CONFORME PREVISTO NA LEI 
FEDERAL N° 13 .9 7 9 , DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2 0 2 0  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo 
ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal 
e igualitário às ações e serviços da rede pública;

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do 
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei 
Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19
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publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em 
fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no 
dia 11 de março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a 
situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

DECRETA

Art. l.° - Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA no Município de Petrolândia-PE, em razão da pandemia de doença 
infectocontagiosa causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2o - Ficam estabelecidas, no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de Petrolândia-PE, as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública em decorrência da INFECÇÃO HUMANA PELO 
COVID-19, com os seguintes objetivos estratégicos:

I -  limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções 
secundárias entre contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo 
eventos de amplificação de transmissão;

II - identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo 
atendimento adequado às pessoas infectadas;

III - comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade 
e combater a desinformação;

IV - organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado 
atendimento da população na rede de saúde.

Art. 3.° - Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa ao 
COVID-19, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I -  isolamento;
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II -  quarentena;

III -  determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas;

e) tratamentos médicos específicos.

IV -  estudo ou investigação epidemiológica;

V -  exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI -  restrição excepcional e temporária de entrada e saída da cidade e 
de povoados do Município, conforme recomendação técnica e fundamentada 
dos órgãos federais, estaduais e municipais competentes;

VII -  requisição de bens e serviços de pessoas físicas e jurídicas;

VIII -  demais medias previstas na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.

§ Io - Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, 
transportes e bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com 
o objetivo de evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus 
(COVID-19);

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas 
suspeitas de contaminação das demais que não estejam doentes, ou ainda 
bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua 
competência, com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a 
propagação do Coronavírus (COVID-19).

§ 2o - A requisição administrativa a que se refere o inciso VII do art.
3o, deverá garantir ao particular o pagamento de justa indenização e 
observará o seguinte:

I - terá suas condições e requisitos definidos em portaria do 
Secretário de Saúde e envolverá, se for o caso:
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a) hospitais, clínicas e laboratórios privados, independentemente da 
celebração de contratos administrativos;

b) profissionais da saúde, hipótese que não acarretará a formação de 
vínculo estatutário ou empregatício com a administração pública.

II - a vigência da requisição não poderá exceder a duração da 
emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19).

§ 3o - A adoção das medidas para viabilizar o tratamento e/ou obstar 
a contaminação ou a propagação do Coronavírus (COVID-19), deverá 
guardar proporcionalidade e razoabilidade com a extensão da situação de 
emergência.

Art. 4.° - Ficam suspensos pelo período de vigência deste Decreto:

I -  os eventos públicos ou privados de qualquer natureza (esportivos, 
religiosos, culturais, festivos, etc) com público superior a 50 (cinquenta) 
pessoas;

II -  as viagens de servidores efetivos, comissionados e/ou 
contratados a serviço do Município no território nacional ou no exterior, à 
exceção dos servidores da saúde;

III -  a prova de vida dos servidores municipais inativos;

IV -  as férias de servidores de áreas essenciais ao enfrentamento da 
pandemia;

V -  as visitas nos hospitais, exceto acompanhantes dos pacientes, 
limitadas a 01 (uma) pessoa, na conformidade de normativa da unidade 
hospitalar;

VII -  o transporte do Tratamento Fora Domicílio-TFD, para a 
realização de consultas e exames médicos, exceto os casos de urgência e 
emergência, pacientes de hemodiálise, radioterapia e quimioterapia;

VIII -  as atividades grupais do CAPS Nova Mente, continuando em 
funcionamento as entregas de medicamento, triagem e atendimentos 
individuais;

IX - as atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos com grupos de idosos, crianças e adolescentes;

X - nas unidades CRAS, Cadastro Único e Casa das Juventudes, 
ficam suspensas as atividades que envolvam encontros em grupos e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0dc7ee2-e304-4219-be55-9ee5fc3dbda3



atendimentos simultâneos, com a conscientização diária na sala de espera 
sobre as medidas de higiene e de prevenção, bem como a disponibilização 
de sabão liquido e álcool em gel para a higienização das mãos;

XI - as atividades referentes ao Março Mulher.

§1° - Os deslocamentos mencionados no inciso II deste artigo 
poderão ser excepcionalmente autorizados pela Prefeita, após justificativa 
formal da necessidade da viagem a ser elaborada pelo Secretário da pasta 
interessada.

§ 2o - Todo servidor municipal que retomar do exterior deverá efetuar 
comunicação imediata à Secretaria Municipal de Saúde e permanecer em 
isolamento domiciliar por 07 (sete) dias, mesmo que não apresente qualquer 
sintoma relacionado ao Coronavíms (COVID-19), devendo aguardar 
orientações da referida Secretaria.

§ 3o - O titular de cada órgão ou Entidade identificará a quais 
servidores será recomendado o sistema de teletrabalho, desde que possa ser 
realizado de forma remota e não haja prejuízo ao serviço público. A 
identificação mencionada observará as seguintes prioridades:

I -  servidores com 60 (sessenta) ou mais anos de idade, que 
desempenhe atividade que lhe coloque em situação de vulnerabilidade à 
contaminação pelo COVID19;

II -  servidores com histórico de doenças respiratórias moderadas a 
grave, desde que apresentado atestado médico, que deverá ser analisado, 
podendo ser homologado ou não pela Junta Médica do Município;

III -  servidores que utilizam o transporte público coletivo para se 
deslocarem até o local de trabalho;

IV - servidores com doenças crônicas descompensadas, desde que 
apresentado atestado médico, que deverá ser analisado, podendo ser 
homologado ou não pela Junta Médica do Município;

V -  servidores em tratamento de radioterapia e quimioterapia.

§ 4o - Os jogos de campeonatos de futebol e afins ficam suspensos 
dentro dos limites municipais.

§ 5o - Os bares e restaurantes deverão distribuir as mesas com uma 
distância mínima de 02 (dois) metros, respeitando o limite de 50 (cinquenta)
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pessoas, recomendando-se que sejam tomadas as medidas de higienização 
necessárias, bem como seja incentivado o fomecimento/aquisição de 
refeições por meio de “quentinhas” e marmitas, visando a diminuição do 
número de pessoas no ambiente.

§ 6o - As igrejas deverão distribuir os assentos com uma distância 
mínima de 01 (um) metro, respeitando o limite de 50 (cinquenta) pessoas, 
recomendando-se que sejam tomadas as medidas de higienização 
necessárias, bem como o uso dos meios virtuais para a realização de cultos e 
missas, visando a diminuição do número de pessoas no ambiente.

§ T - Os eventos, sejam eles públicos ou particulares, deverão ser 
fiscalizados pela Vigilância Sanitária, que poderá utilizar de poder de polícia 
para determinar o seu cancelamento, caso haja descumprimento do quanto 
determinado neste artigo.

Art. 5o - Ficam suspensos, independentemente do número de alunos, 
de servidores, de funcionários, clientes e/ou de frequentadores, por tempo 
indeterminado:

I - as aulas da rede pública municipal de ensino;

II - as aulas da rede pública estadual de ensino ministrada em escolas 
situadas nos limites do Município;

III - as aulas da rede particular de ensino ministradas em escolas 
situadas nos limites do Município;

IV -  as aulas ministradas em faculdades e/ou extensões situadas nos 
limites do Município;

V -  as aulas ministradas em cursos técnicos situados nos limites do 
Município;

VI -  as atividades dos centros de artesanato, turismo, academias de 
ginástica e similares.

§ Io - Os ajustes necessários ao cumprimento do calendário letivo 
serão estabelecidos pela Secretaria de Educação após o retomo das 
atividades letivas, em conjunto com o Conselho Municipal de Educação eo 
Sindicato de Professores.

§ 2o - Fica determinado que:
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I - as visitas à biblioteca pública municipal deverão ter caráter 
transitório, sendo proibida a permanência do leitor no ambiente;

II - a biblioteca pública disponibilizará o empréstimo do acervo 
seguindo a política de controle interno já  existente.

§ 3o - No âmbito da rede pública municipal de ensino, serão mantidas 
as atividades administrativas consideradas essenciais, a critério da Secretaria 
de Educação, cuja regulamentação será definida por Portaria expedida pela 
respectiva Secretária.

Art. 6o - As Secretarias Municipais, dentro da esfera de suas 
atribuições, deverão expedir, em até 02 (dois) dias após a publicação deste 
Decreto, planos de contingência e recomendações para a implementação dos 
procedimentos previstos nos arts. 2o, 3o e 4o, assim como orientações gerais 
expressas sobre a não realização de eventos com aglomerações de pessoas.

Parágrafo Único - O funcionamento dos órgãos públicos municipais 
durante a vigência deste Decreto, especialmente das escolas e dos serviços 
de saúde, será estabelecido por meio de Portaria das Secretarias competentes.

Art. T - Fica autorizada a realização de despesas, inclusive com 
dispensa de licitação, para a contratação de profissionais e pessoas jurídicas 
da área de saúde, aquisição de medicamentos, leitos de UTI e outros insumos 
necessários ao enffentamento da pandemia, desde que precedidas de 
justificativa e do procedimento administrativo adequado.

Art. 8o - As ações e os serviços públicos de saúde voltados à contenção 
da emergência serão articulados pela Secretaria de Saúde e contarão com a 
participação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal.

Parágrafo Único -  Fica autorizada a Secretaria de Administração a 
realizar o remanejamento de servidores municipais de outras Secretarias para 
prestarem as suas funções laborais na Secretaria de Saúde, durante o período 
de vigência deste Decreto.

Art. 9o - A tramitação de processos referentes às matérias veiculadas 
neste Decreto correrá em regime de urgência e terá prioridade em todos os 
órgãos e entidades do Município.

Art. 10 - Fica instituído o Comitê de Resposta Rápida ao 
Coronavírus (COVID-19), que será composto pelos titulares da Secretaria de
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Saúde, Secretaria de Segurança Cidadã, Secretaria de Finanças, Secretaria 
de Educação e Secretaria de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Juventude.

§ Io - Os membros do Comitê se reunirão ordinariamente a cada 
semana e, extraordinariamente, a qualquer momento em que forem 
convocados pela Chefe do Executivo.

§ 2o - Caberá ao Comitê Municipal de Resposta Rápida ao 
Coronavírus (COVID-19) a avaliação permanentemente das medidas 
previstas neste Decreto, podendo recomendar as providências adicionais 
necessárias.

§ 3o - Poderão ser convocados para integrar o Comitê servidores de 
outras Secretarias Municipais, visando a solução de problemas específicos e 
afetos à sua área de atuação.

§ 4o - O Comitê Municipal de Resposta Rápida ao Coronavírus 
(COVID-19) será presidido pela titular da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 11 - Aplica-se, no que couber, os Planos de Contingenciamento 
elaborados pelo Governo do Estado de Pernambuco e pelo Governo Federal.

Art. 1 2 - 0  Município promoverá a divulgação das medidas de 
prevenção e contenção por todos os meios possíveis.

Art. 13 - Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual 
e Municipal deverão compartilhar dados essenciais à identificação de 
pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo COVID-19, assim 
como, as pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem 
solicitados por autoridade sanitária, com a finalidade exclusiva de evitar a 
propagação da doença, nos termos da Lei Federal n° 13.979, de 2020.

Parágrafo Único -  Os Gestores dos Contratos de prestação de 
serviços deverão contatar e notificar as empresas contratadas quanto à sua 
responsabilidade em adotar as ações necessárias à conscientização dos seus 
funcionários sobre as medidas de enfrentamento ao COVID19, 
especialmente acerca da necessidade de informar a Secretaria Municipal de 
Saúde acerca da ocorrência de problemas respiratórios ou de febre alta e 
persistente, sob pena de responsabilização contratual em caso de omissão 
que cause prejuízo à Administração Pública Municipal.
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DECRETO NS 1.065, DE 20 DE MARÇO DE 2020.

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLANDIA, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias do País 
e do Estado de se buscar diminuir o fluxo de pessoas em espaços coletivos, para 
mitigar a disseminação do coronavírus em Pernambuco e, quiçá, no Município 
de Petrolândia;

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de 
enfrentamento ao coronavírus previstas pelo DECRETO MUNICIPAL N°
1.064/2020;

CONSIDERANDO que medidas similares têm se mostrado eficazes e 
vêm sendo adotadas em outros Estados, Países e Municípios para 
enfrentamento do coronavírus;

DECRETA

Art. Io - Fica suspenso, a partir do dia 21 de março de 2020, o 
funcionamento de restaurantes, lanchonetes, bares e similares, localizados na 
zona urbana e rural do Município de Petrolândia-PE.

Parágrafo Único - Os estabelecimentos de que trata o “caput” poderão 
funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e como pontos de 
coleta/entrega.
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Art. 2o - Fica suspenso, a partir do dia 21 de março de 2020, o 
funcionamento dos estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, 
cabeleireiros e similares, localizados na zona urbana e rural do Município de 
Petrolândia-PE.

Art. 3o - Fica suspenso, a partir do dia 21 de março de 2020, o 
funcionamento dos clubes sociais e similares localizados na zona urbana e rural 
do Município de Petrolândia-PE.

.Art. 4o - A partir do dia 21 de março de 2020, as prainhas de água doce 
localizadas na zona urbana e rural do Município de Petrolândia-PE apenas 
poderão ser frequentadas para a prática de atividades físicas individuais, tais 
como caminhadas e corridas, mantida a distância entre pessoas recomendada 
pela autoridade sanitária, sendo nelas vedado qualquer tipo de comércio.

Art. 5o - As medidas restritivas previstas no art. Io deste Decreto não 
alcançam os restaurantes e lanchonetes localizados em unidades hospitalares e 
de atendimento à saúde.

Art. 6o - Fica determinada, a partir do dia 21 de março de 2020, a 
suspensão de realização de cirurgias eletivas na rede hospitalar pública e 
privada do Município de Petrolândia.

r

Parágrafo Unico - A Secretaria de Saúde, por intermédio de Portaria 
expedida pela titular da pasta, poderá editar ato para disciplinar medidas e/ou 
situações decorrentes da restrição de que trata o “caput”.

Art. 7o - Este Decreto entrará em vigor na data sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 20 de março de 2020.

JANIELMA MARIA FElpEIRÃ RODRIGUES SOUZA
PREFEITA
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DECRETO N°l.066/2020

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO 
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias do País 
e do Estado de se buscar diminuir o fluxo de pessoas em espaços coletivos, para 
mitigar a disseminação do coronavírus em Pernambuco e, quiçá, no Município 
de Petrolândia;

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de 
enfrentamento ao coronavírus previstas pelo DECRETO MUNICIPAL N° 
1.064/2020;

CONSIDERANDO que medidas similares têm se mostrado eficazes e 
vêm sendo adotadas em outros Estados, Países e Municípios para 
enfrentamento do coronavírus;

DECRETA

Art. Io - Este Decreto dispõe sobre medidas temporárias adicionais a 
serem adotadas no âmbito do comércio, da prestação de serviços, da 
construção civil e da concessão e prestação de serviços públicos.

Art. 2o - Fica suspenso o funcionamento de todos os 
estabelecimentos de comércio localizados no Município de Petrolândia.

§1° - Excetuam-se da regra do “caput” :
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I - supermercados, padarias, mercados, mercadinhos e mercearias, 
lojas de conveniência e demais estabelecimentos voltados ao abastecimento 
alimentar da população;

II - lojas de defensivos e insumos agrícolas;
III - farmácias e estabelecimentos de venda de produtos médico- 

hospitalares;
IV - lojas de produtos de higiene e limpeza;
V - postos de gasolina;
VI - casas de ração animal;
VII - depósitos de gás e demais combustíveis.
§ 2o - A suspensão das atividades não se aplica a restaurantes, 

lanchonetes e similares que funcionem no interior de hotéis e pousadas, 
desde que os serviços sejam prestados exclusivamente aos hóspedes e 
passageiros, respeclivamenle.

§3° - Os estabelecimentos comerciais poderão funcionar através de 
serviços de entrega em domicílio, inclusive via aplicativos e comércio 
eletrônico, devendo observar:

I -  fechamento das portas, sendo absolutamente vedado o 
atendimento presencial;

II -  manutenção do quantitativo mínimo de funcionários nos serviços 
internos, suficientes apenas para a viabilização de balanços, inventário, 
pequenas reformas, limpeza e vigilância dos prédios, entregas “delivery”.

§ 4o -  Para as entregas “delivery”, permitir-se-á, unicamente, a presença 
dos funcionários necessários à viabilização do serviço.

§ 5o - Fica vedado, no interior dos supermercados, mercados, 
mercadinhos, mercearias, conveniências e padarias, o consumo de alimentos e de 
bebidas alcoólicas por parte da clientela A vedação se estende às áreas externas 
próximas aos estabelecimentos indicados.

§ 6o - O funcionamento dos estabelecimentos citados nos incisos I, H, IV 
e VI do § Io, ficará limitado às 22h.

§ 7o - As filas formadas nos estabelecimentos citados no § Io, deverão 
observar as regras sanitárias que forem emitidas pela Secretaria de Saúde e, em 
especial, as seguintes normas:

a) distância mínima de 02 (dois) metros entre as pessoas;
b) número máximo de 50 (cinquenta) pessoas;
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c) controle das regras das alíneas “a” e “b” pela gerência dos 
estabelecimentos.

§ 8o - Recomenda-se aos estabelecimentos citados no § Io a promoção da 
higienização das mãos dos clientes na entrada e na saída, mediante a aplicação de 
álcool gel ou lavagem com água e sabão.

Art. 3o - Fica suspenso o funcionamento de todos os estabelecimentos 
de prestação de serviços localizados no Município de Petrolândia.

§ Io - Excetuam-se da regra do “caput”, desde que atendidas todas as 
regras de natureza sanitária (higienização, distância mínima, etc):

I - a prestação dos serviços essenciais à saúde, como médicos, 
clínicas e hospitais;

II - os serviços de abastecimento de água, gás, energia, telefonia e 
internet;

III - as clínicas e os hospitais veterinários;
IV - as lavanderias;
V - os bancos e serviços financeiros, inclusive lotérica;
VI - os serviços de segurança, limpeza, higienização e vigilância; e
VII - hotéis e pousadas, com atendimento restrito aos hóspedes.

§ 2o - As filas formadas nos estabelecimentos citados no § Io, deverão 
observar as regras sanitárias que forem emitidas pela Secretaria de Saúde e, em 
especial, as seguintes normas:

d) distância mínima de 02 (dois) metros entre as pessoas;

e) número máximo de 50 (cinquenta) pessoas;

f) controle das regras das alíneas “a” e “b” pela gerência dos 
estabelecimentos.

§ 3o - Recomenda-se aos estabelecimentos citados no § Io a promoção da 
higienização das mãos dos clientes na entrada e na saída, mediante a aplicação de 
álcool gel ou lavagem com água e sabão.

Art. 4o - Ficam suspensas as atividades relativas ao setor de 
construção civil em todo o Município de Petrolândia.

Parágrafo Único - Excetuam-se da regra do “caput”:

I - atividades urgentes, assim consideradas aquelas que tenham de ser 
executadas imediatamente, sob pena de risco grave e imediato ou de difícil 
reparação;
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II - atividades decorrentes de contratos de obras particulares que 
estejam relacionadas à situação de emergência de que trata este Decreto;

III - atividades decorrentes de contratos de obras públicas;

IV - atividades prestadas por concessionários de serviços públicos.

Art. 5o - Os serviços de transporte e armazenamento de mercadorias, 
as centrais de distribuição e as oficinas de manutenção de veículos leves e 
pesados poderão funcionar exclusivamente para assegurar a regular 
atividade dos estabelecimentos descritos no §1° do art. 2o, § Io do art. 3o e 
Parágrafo Único do art. 4o.

Parágrafo Único -  Nas dependências dos estabelecimentos previstos 
no “caput”, deverão permanecer apenas os funcionários necessários à 
prestação dos serviços, sendo vedada a permanência dos clientes.

Art. 6o - Fica vedado o uso de aparelhagem de som nas praças, ruas 
e demais logradouros públicos após as 18h, à exceção dos veículos que se 
encontrem a serviço público, promovendo a campanha de enfrentamento ao 
COVID19.

Art. T  - Este Decreto entrará em vigor na data sua publicação, ficando 
vigente enquanto perdurar a situação de emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus.

Art. 8o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

&S0 I  PREFEITURA m u n ic ip a l  d e  p e t r o l â n d ia
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

Gabinete da Prefeita, 23 de março de 2020.

JANIELMA MARIA FE RODRIGUES SOUZA
PREFEIT
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DECRETO N° 1067, DE 24 DE MARCO DE 2020

Ementa: Prorroga o prazo de
validade do Concurso 
Público realizado para 
provimento de cargos de 
Guarda Municipal (Edital n° 
001/2017 -  Homologado em 
04/04/2018) e dá outras 
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, Estado do 

Pernambuco, no uso das atribuições legais, etc.;

Considerando o Concurso Público realizado em 25 de fevereiro de 2018 

(Edital n° 001/2017), voltado ao preenchimento de vagas existentes para o cargo de 

Guarda Municipal;

Considerando a possibilidade juridico/constitucional de prorrogação do prazo 

de validade do epigrafado Concurso por mais 02 (dois) anos, nos termos do art. 37, III 

da Carta Magna;

Considerando que a HOMOLOGAÇÃO do Concurso se deu em 04 de abril de

2018;

Considerando as dificuldades financeiras que o Município de Petrolândia vem 

enfrentando, em razão da diminuição gradual de uma das suas principais receitas, qual 

seja, o ICMS da Usina Luiz Gonzaga.

Considerando que o Município de Petrolândia encontra-se acima do limite de 

pessoal instituído na Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo sido notificado pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para dar solução à irregularidade 

epigrafada;

Considerando que a nomeação dos concursados no presente momento 

aumentará ainda mais a despesa de pessoal, que, repita-se, encontra-se em índices 

consideravelmente elevados;
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Considerando que a nomeação dos concursados no presente momento 

aumentará o desequilíbrio fiscal que aflige a Administração Pública Municipal;

Considerando a NECESSIDADE DE ALOCAR E DIRIGIR RECURSOS 

FINANCEIROS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19;

Art. Io - Fica o prazo do Concurso Público realizado em 25 de fevereiro de 

2018 (Edital n° 001/2017), voltado ao preenchimento de vagas existentes para o cargo 

de Guarda Municipal, prorrogado por mais 02 (dois) anos consecutivos, consoante 

permissivo contido no artigo 37, III da Constituição Federal.

Parágrafo Único - Os cargos vagos existentes no quadro de pessoal e/ou os que 

forem criados no prazo de validade do presente concurso, serão preenchidos conforme 

a necessidade e a disponibilidade financeira, respeitando-se a ordem de classificação 

dos candidatos.

Art. 2o - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 24 de março de 2020.

DECRETA

Gabinete da Prefeita, 24 de março de 2020.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

JUCILENE MAl&A DE SÃ SIMÕES 
SECRETÁRIA DE GOVERNO
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DECRETO N°l.068/2020

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias do País 
e do Estado de se buscar diminuir o fluxo de pessoas em espaços coletivos, para 
mitigar a disseminação do coronavírus em Pernambuco e, quiçá, no Município 
de Petrolândia;

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de 
enfrentamento ao coronavírus previstas pelo DECRETO MUNICIPAL N° 
1.064/2020;

CONSIDERANDO que medidas similares têm se mostrado eficazes e 
vêm sendo adotadas em outros Estados, Países e Municípios para 
enfrentamento do coronavírus;

A rt. I o - O inciso I, do art. 4o do Decreto Municipal n° 1.064/2020, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“I - os eventos públicos ou privados de qualquer natureza (esportivos, 
religiosos, culturais, festivos, etc) com público”. (NR)
A rt. 2o - O art. 4o do Decreto Municipal n° 1.064/2020, passa a 

vigorar acrescido do “inciso XII”, com a seguinte redação.
“XII - a concentração de pessoas em número superior a 10 (dez), 
salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não 
tenham sido suspensas em decorrência da situação de emergência .
(NR)

DECRETA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRA ÇA  DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

A rt. 3o - O art. 4o do Decreto Municipal n° 1.064/2020, passa a 
vigorar acrescido do “inciso XIII”, com a seguinte redação:

“XIII - a prestação dos serviços de mototáxi”. (NR)

A rt. 4o - O § 5o, do art. 4o do Decreto Municipal n° 1.064/2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“ § 5o - No caso das atividades excepcionadas no inciso XII do 
“caput”, devem ser observadas as recomendações sanitárias, 
inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as pessoas.” 
(NR)
A rt. 5o - Ficam revogados os §§ 6o e T  do art. 4o do Decreto 

M unicipal n° 1.064/2020.

A rt. 6o - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 24 de março de 2020.

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

JA N IE L M A  M A RIA  FE V R O D R IG U ES SOUZA
P R E FE IT A
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DECRETO N°1.069/2020

EMENTA: Altera o Decreto Municipal n° 10.066, que 
define no âmbito socioeconômico medidas 
restritivas temporárias adicionais para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais c tendo em vista o disposto 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias do País 
e do Estado de se buscar diminuir o fluxo de pessoas em espaços coletivos, para 
mitigar a disseminação do coronavírus em Pernambuco e, quiçá, no Município 
de Petrolândia;

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de 
enfrentamento ao coronavírus previstas pelo DECRETO MUNICIPAL N° 
1.064/2020;

CONSIDERANDO que medidas similares têm se mostrado eficazes e 
vêm sendo adotadas em outros Estados, Países e Municípios para 
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO as intensas chuvas na região e a previsão de 
novas precipitações com alto índice pluviométrico;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual n° 48.857, publicado 
em 26 de março de 2020;

DECRETA

Art. Io - O § Io do art. 2o, do Decreto Municipal n° 1.066/2020, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“VIII - lojas de material de construção e prevenção de incêndio 
para aquisição de produtos necessários à execução de serviços
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urgentes, por meio de entrega cm domicílio e/ou como ponto de 
coleta” (AC)

Art. 2o - O Parágrafo Único do art. 3o, do Decreto Municipal n° 
1.066/2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“VIU - serviços urgentes de manutenção predial e prevenção de 
incêndio”. (AC)

“IX -  borracharias”. (AC)

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 26 de março de 2020.

JANIELMA MARIA EEI^REIR \  RODRIGUES SOUZA
PREFEITA

Scanned with CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

DECRETO N° 1.071/2020

EMENTA: DECLARA ESTADO DE
CALAMIDADE NO MUNICÍPIO DE 
PETROLÂNDIA-PE, EM RAZÃO E 
PARA FINS DE ENFRENTAMENTO 
DA URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE RELEVÂNCIA INTERNACIONAL 

DECORRENTE DO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), CONFORME PREVISTO 
NA LEI FEDERAL N° 13 .979 , DE 6 DE 
FEVEREIRO DE 2020  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal 
e Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, bem como a promoção do 
acesso universal e igualitário às ações e serviços da rede pública;

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do 
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo 
Coronavírus;
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Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei 
Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em 
fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no 
dia 11 dc março dc 2020, como pandcmia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a 
situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

DECRETA

Art. 1.° - Fica decretado ESTADO DE CALAMIDADE PUBLIC A
no Município de Petrolândia-PE, em razão e PARA FINS DE 
ENFRENTAMENTO DA URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
RELEVÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), conforme disposição contida na Lei Federai n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.

A rt 2o - Ficam reiterados, no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município dc Petrolândia-PE, as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública em decorrência da infecção humana pela 
COVID-19, com os seguintes objetivos estratégicos:

I -  limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções 
secundárias entre contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo 
eventos de amplificação de transmissão;

§ M  PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
^Ssí!!* PRACA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
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II - identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo 
atendimento adequado às pessoas infectadas;

III - comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade 
e combater a desinformação;

IV - organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado 
atendimento da população na rede de saude.

Art. 3.° - Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa à 
COVID-19, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I -  isolamento;

II -  quarentena;

III -  determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coieta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas;

e) tratamentos médicos específicos.

IV -  estudo ou investigação epidemiológica;

V -  exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI -  restrição excepcionai e temporária de entrada e saída da cidade e 
de povoados do Município, conforme recomendação técnica e fundamentada 
dos órgãos federais, estaduais e municipais competentes;

VII -  requisição de bens e serviços de pessoas físicas e jurídicas;

VIII -  demais medias previstas na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.

§ Io - Para os fins deste Decreto, considera-se:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
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I - isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, 
transportes e bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, 
com o objetivo dc evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus 
(COVID-19);

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas 
suspeitas de contaminação das demais que não estejam doentes, ou ainda 
bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua 
competência, com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a 
propagação do Coronavírus (COVID-19).

§ 2o - A requisição administrativa a que se refere o inciso VII do art. 
3o, deverá garantir ao particular o pagamento de justa indenização e 
observará o seguinte:

I - terá suas condições c requisitos definidos em portaria da 
Secretária de Saúde e envolverá, se for o caso:

a) hospitais, clínicas e laboratórios privados, independentemente da 
celebração de contratos administrativos;

b) profissionais da saúde, hipótese que não acarretará a formação de 
vínculo estatutário ou empregatício com a administração pública.

II - a vigência da requisição não poderá exceder a duração da 
emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19).

§ 3o - A adoção das medidas para viabilizar o tratamento e/ou obstar 
a contaminação ou a propagação do Coronavírus (COVID-19), deverá 
guardar proporcionalidade e razoabilidade com a extensão da situação de 
emergência.

Art. 4.° - Fica suspenso:

I -  a realização de todos os eventos públicos ou privados de 
qualquer natureza (esportivos, religiosos, culturais, festivos, etc) com 
público;

II - o funcionamento dos clubes sociais e similares, das atividades 
dos centros de artesanato, turismo, academias de ginástica e similares 
localizados na zona urbana e rural do Município de Petrolândia-PE;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0dc7ee2-e304-4219-be55-9ee5fc3dbda3



PRACA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
CNPJ 10.106 235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDSA

III -  o funcionamento das prainhas de água doce localizadas na 
zona urbana e rural do Município de Petrolândia-PE, que apenas poderão 
scr frequentadas para a prática dc atividades físicas individuais, tais como 
caminhadas e corridas, mantida a distância entre pessoas recomendada pela 
autoridade sanitária, sendo nelas vedado qualquer tipo de comércio;

IV - os jogos de campeonatos de futebol e afins dentro dos limites 
municipais;

V - a realização de cirurgias eletivas na rede hospitalar pública e 
privada do Municipio de Petrolândia;

VI - o funcionamento dc todos os estabelecimentos de comércio 
localizados no Município de Petrolândia, à exceção de:

a) supermercados, padarias, mercados, mercadinhos, mercearias e 
similares, lojas de conveniência, feiras livres e demais estabelecimentos 
voltados ao abastecimento alimentar da população;

b) lojas de defensivos e insumos agrícolas;
c) farmácias e estabelecimentos de venda de produtos médico- 

hospitalares;

d) lojas de produtos de higiene e limpeza;
e) postos de gasolina;
f) casas de ração animal;
g) depósitos de gás e demais combustíveis;
h) lojas de material de construção e prevenção de incêndio para 

aquisição de produtos necessários à execução de serviços urgentes, por meio 
de entrega em domicílio e/ou como ponto de coleta;

i) restaurantes e lanchonetes localizados em unidades hospitalares e de 
atendimento à saúde;

j) restaurantes, lanchonetes e similares que funcionem no interior de 
hotéis e pousadas, desde que os serviços sejam prestados exclusivamente 
aos hóspedes;

1) restaurantes localizados às margens das rodovias federais que 
passam pelo Município de Petrolândia, para atendimento exclusivo a 
caminhoneiros, sem aglomeração.
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§ Io - A Secretaria de Saúde, por intermédio de Portaria expedida pela 
titular da pasta, poderá editar ato para disciplinar medidas e/ou situações 
decorrentes da restrição de que trata o inciso V.

§2°- Os estabelecimentos comerciais não excepcionados nas alíneas 
“a” a “1” do inciso VI deste artigo, poderão funcionar através de serviços de 
entrega em domicílio, inclusive via aplicativos e comércio eletrônico, 
devencjo observar:

I -  fechamento das portas, sendo absolutamente vedado o 
atendimento presencial;

II -  manutenção do quantitativo mínimo de funcionários nos 
serviços internos, suficientes apenas para a viabilização de balanços, 
inventário, pequenas reformas, limpeza, vigilância dos prédios e entregas 
“delivery”.

§ 3o - Fica vedado, no interior dos supermercados, mercados, 
mercadinhos, mercearias, conveniências e padarias o consumo de alimentos, 
refrigerantes, sucos e de bebidas alcoólicas por parte da clientela. A vedação se 
estende às áreas externas próximas aos estabelecimentos indicados.

§ 4o - O funcionamento dos estabelecimentos citados nas alíneas “a” a 
“1” do inciso VI deste artigo, ficará limitado às 22h.

§ 5o - As filas formadas nos estabelecimentos citados nas alíneas “a” a 
“1” do inciso VI deste atrigo, deverão observar as regras sanitárias que forem 
emitidas pela Secretaria de Saúde e, em especial, as seguintes normas:

a) distancia mínima de ü 1 (um) metro entre as pessoas;
b) número máximo de 100 (cem) pessoas;
c) controle obrigatório das regras das alíneas “a” e “b” pela gerência, 

dentro e fora dos estabelecimentos, com a utilização de sinalização 
disciplinadora.

§ 6o - Os estabelecimentos citados nas alíneas “a” a “1” do inciso VI, 
ficam obrigados a promoverem a higienização das mãos dos funcionários e dos 
clientes na entrada e na saída, mediante a aplicação de álcool gel e/ou lavagem 
com água e sabão.

Art. 5o - Fica suspensa toda a prestação de serviços localizada no 
Município de Petrolândia.

§ Io - Excetuam-se da regra do “c-aput”:
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I - a  prestação de serviços essenciais à saúde, como médicos, 
clínicas, hospitais, laboratórios e demais estabelecimentos relacionados à 
prestação de serviços na área de saúde;

II - os serviços de abastecimento de água, gás, saneamento, coleta 
de lixo, energia, telefonia e internet;

III - as clínicas e os hospitais veterinários;
IV - as lavanderias;
V - os bancos e serviços financeiros, inclusive lotérica;
VI -  os serviços de segurança, limpeza, higienização, vigilância e 

funerários;
VII -  os serviços prestados por hotéis e pousadas, com atendimento 

restrito aos hóspedes;
VIII -  os serviços urgentes de manutenção predial e prevenção de 

incêndio;
IX -  os serviços de transporte, armazenamento de mercadorias e 

centrais de distribuição;
X -  os serviços prestados nos estabelecimentos industriais e 

logísticos, bem como os serviços de transporte, armazenamento e 
distribuição de seus insumos, equipamentos e produtos;

XI -  os serviços prestados nas oficinas de manutenção e conserto de 
máquinas e equipamentos para indústrias e atividades essenciais previstas 
neste Decreto, veículos leves e pesados, e, em relação a estes, a 
comercialização e serviços associados de peças e pneumáticos;

XII -  os serviços de advocacia.
§ 2o - As filas formadas nos estabelecimentos citados nos incisos 1 a XII 

do § Io deste artigo, deverão observar as regras sanitárias que forem emitidas pela 
Secretaria de Saúde e, em especial, as seguintes normas:

a) distância mínima de 01 (um) metro entre as pessoas;
b) número máximo de 100 (cem) pessoas;
c) controle obrigatório das regras das alíneas “a” e “b” pela gerência, 

dentro e fora dos estabelecimentos, com a utilização de sinalização 
disciplinadora.

§ 3o - Os prestadores de serviço e os estabelecimentos a eles ligados, 
citados nos incisos I a XII do § Io deste artigo, ficam obrigados a promoverem a
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higienização das mãos dos funcionários e dos clientes na entrada e na saída, 
mediante a aplicação de álcool gel ou lavagem com água e sabão.

Ari. 6° - Ficam suspensas as atividades relativas ao setor de 
construção civil em todo o Município de Petrolândia.

§ Io - Excetuam-se da regra do “caput”:
I - atividades urgentes, assim consideradas aquelas que tenham de 

ser executadas imediatamente, sob pena de risco grave e imediato ou de 
difícil reparação;

II - atividades decorrentes de contratos de obras particulares que 
estejam relacionadas à situação de emergência de que trata este Decreto;

III - atividades decorrentes de contratos de obras públicas;
IV - atividades prestadas por concessionários de serviços públicos.
§ 2o - Os prestadores de serviços de engenharia e de execução de obras, 

bem como os gerentes dos escritórios, barracões e demais estabelecimentos a eles 
ligados, citados nos incisos I a IV do § Io deste artigo, ficam obrigados a 
promoverem a higienização das mãos dos funcionários e dos clientes na entrada 
e na saída, mediante a aplicação de álcool gel ou lavagem com água e sabão, 
além de ficarem adstritos à observância da regra de espaçamento entre as 
pessoas.

Art. T - Os serviços de transporte e armazenamento de 
mercadorias, as centrais de distribuição e as oficinas de manutenção de 
veículos leves e pesados poderão funcionar exclusivamente para assegurar 
a regular atividade dos estabelecimentos e serviços descritos nas alíneas 
“a” a “1” do inciso VI do art. 4o, nos incisos I a XII do §1° do art. 5o, e nos 
incisos I a IV do § Io do art.6°

§ Io - Nas dependências dos estabelecimentos previstos no “caput”, 
deverão permanecer apenas os funcionários necessários à prestação dos 
serviços, sendo vedada a permanência dos clientes.

§ 2o - Os prestadores de serviço e os estabelecimentos a eles ligados, 
citados no “caput” deste artigo, ficam obrigados a promoverem a higienização 
das mãos dos funcionários e dos ciientes na entrada e na saída, mediante a 
aplicação de álcool gel ou lavagem com água e sabão

Art. 8o - Fica vedado o uso de aparelhagem de som nas praças, ruas 
e demais logradouros públicos após as 22h, à exceção dos veículos que se 
encontrem a serviço público.
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Art. 9° - Fica suspensa, no âmbito do Município de Petrolândia, a 
concentração de pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos 
das atividades comerciais e serviços considerados essenciais, descritos nas 
alíneas “a” a “1” do inciso VI do art. 4o, nos incisos I a XII do §1° do art. 5o, 
nos incisos I a IV do Parágrafo Único do art.6°, e no art. 7o do presente 
Decreto, ou daquelas expressamente excepcionadas nos decretos estaduais 
e municipais que tratam da emergência em saúde pública de importância 
internacional decorrente da COVÍD-19.

Art. 10 -  Fica suspenso o transporte intermunicipal de passageiros 
com destino ao Município de Petrolândia, à exceção:

a) do transporte mediante fretamento de servidores públicos, 
funcionários privados e colaboradores relacionados às indústrias e 
atividades essenciais previstas neste Decreto;

b) do transporte de saída de hóspedes dos meios de hospedagem 
para o aeroporto e terminais rodoviários;

c) do transporte complementar de passageiros, autorizado em 
caráter excepcional pela autoridade municipal competente, mediante 
formulário específico disponibilizado no site da Empresa Pernambucana de 
Transporte Intermunicipal -  EPTI, vedada a circulação na Região 
Metropolitana do Recife;

c) do transporte regular de passageiros, restrito aos servidores 
públicos e aos funcionários privados e colaboradores relacionados às 
indústrias e atividades essenciais previstas neste Decreto, utilizando-se para 
essa finalidade até 10% (dez por cento) da frota, podendo esse percentual 
ser alterado por ato específico do Diretor Presidente da EPTI;

Art. 11 - A Vigilância Sanitária e a Guarda Municipal farão a 
fiscalização das medidas e restrições impostas neste artigo, devendo utilizar o 
‘poder de polícia’ que lhes é inerente, podendo, inclusive, ordenar o 
fechamento dos estabelecimentos comerciais e a paralisação dos serviços que 
estejam infringindo as normas do presente Decreto.

Art. 12 - Permanecem em vigor, até 17 de abril de 2020 as 
determinações de suspensão de atividades econômicas e serviços previstas 
no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 
1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020 e no presente
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\ PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRACA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

Decreto, desde que não revogadas, exceto a suspensão do funcionamento 
das escolas, universidades, faculdades, cursos, cursinhos pré-vestibulares e 
demais estabelecimentos dc ensino, públicos ou privados, que vigerá aíc 30 
de abril de 2020.

Art. 1 3 - 0  presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
paia todos os fins legais, salvo no que diz respeito ao disposto no art. 65 da 
Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cuja entrada em vigor acontecerá a partir do 
reconhecimento do Estado de Calamidade Pública pela Assembléia 
Legislativa do Estado de Pernambuco.

Art. 14 -  Este Decreto vigorará enquanto perdurar o estado de 
emergência internacional pela COVID-19, revogando as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2020.

JAMELMA MARIA FE^n^njA RODRIGUES SOUZA
PREFEITA1RI
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A-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -PERNAMBUCO CEP 56460-000 

FONE: (87) 3851-1156 FAX: (87) 3851-1091 CNPJ 10.106.235/0001-16

DECRETO N° 1.071/2020.

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura nesta data, 
nos termos do Artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 06 de abril de 2020.

JUCILENB MARIA DE SA SIMÕES 
SECRETÁRIA DE GOVERNO
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PRACA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÀNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

DECRETO N° 1072/2020.

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA O ENIRENTAMEN I O DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNAC IONAL DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÀNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979. de 6 de fevereiro de 2020. etc..

CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias do País e do 
Estado de se buscar diminuir o fluxo de pessoas em espaços coletivos, para mitigar a 
disseminação do coronavírus em Pernambuco e, quiçá, no Município de Petrolândia;

r m r c m c D  a \ i r \ r \  ^ aS  IT lC utuaS u v  C íiirC n ta lT iC n tO  aG

coronavírus previstas pelo DECRETO MUNICIPAL N° 1.071/2020;

CONSIDERANDO que medidas similares tèm se mostrado eficazes e vêm sendo 
adotadas em outros Estados, Países e Municípios para enfrentamento do coronavírus;

C O N S ID E R A N D O  o disposto  no D ecreto E stadual n” 48.942/20211, que alterou o 
D ecreto  E stadual n° 48.832/2020, vedando o acesso  às praias e  ao calçadão  das avenidas 
situadas nas faixas de beira-m ar e de beira-rio , e  aos parques localizados no Estado de 
Pernam buco;

DECRETA

Art. Io - Fica vedado o acesso às prainhas de água doce localizadas na zona 
urbana e rural do Município de Petrolândia-PE, bem como o acesso ao calçadão e à pista 
de ‘cooper’ da orla fluvial, restando vedada a prática de qualquer atividade nessas 
localidades, inclusive a prática de esportes nas vias da AV. Deputado Milvernes Cruz 
Lima, até o dia 20 de abril de 2020.

Art. 2o - Fica vedado o acesso à “Academia das Cidades” para a prática de 
qualquer atividade, inclusive para a prática de esportes, a exemplo de caminhada, corrida e 
ciclismo, até o dia 20 de abril de 2020.

Art. 3o - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 14 de abril/3è)2p20.

JANIELMA MARIA FEÇREIRA RODRIGUES SOUZA
p r e f e i t Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

DECRETO Nu 1074/2020.

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO CORONAVÍRIJS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias do Pais e do 
Estado de se buscar diminuir o fluxo de pessoas em espaços coletivos, para mitigar a 
disseminação do coronavírus em Pernambuco e, quiçá, no Município de Petrolândia;

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de enfrentamento ao 
coronavírus previstas pelo DECRETO MUNICIPAL N° 1.071/2020;

CONSIDERANDO que medidas similares têm se mostrado eficazes e vêm sendo 
adotadas em outros Estados, Países e Municipios para enfrentamento do coronavirus;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nú 48.942/2020, que alterou o 
Decreto Estadual n° 48.832/2020, vedando o acesso às praias e ao calçadâo das avenidas 
situadas nas faixas de beira-mar e de beira-rio, e aos parques localizados no Estado de 
Pernambuco;

DECRETA

Art. Io - Fica vedado o acesso às prainhas de água doce localizadas na zona 
urbana e rural do Município de Petrolândia-PE, bem como o acesso ao calçadâo e à pista 
de ‘cooper’ da orla fluvial, restando vedada a prática de qualquer atividade nessas 
localidades, inclusive a prática de esportes nas vias da AV. Deputado Milvemes Cruz 
Lima, até o dia 20 de abril de 2020.

Art. 2o - Fica vedado o acesso à “Academia das Cidades” para a prática de 
qualquer atividade, inclusive para a prática de esportes, a exemplo de caminhada, corrida e 
ciclismo, até o dia 20 de abril de 2020.

Art. 3o - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 14 de abrihde 2020.

JANIELMA MARIA FEj
PREFEI

A RODRIGUES SOUZA
' A
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H §  PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO - CEP 56460-000 

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

DECRETO N° 1075/2020.

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO  
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO  
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA  
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL  
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVTD-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demand

Digitalizada com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando a necessidade de prorrogação das determinações de suspensão de 
atividades econômicas e serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020 e, finalmente, no 
Decreto Municipal n° 1071/2020;

DECRETA

Art. Io - O art. 12 do Decreto Municipal n° 1071/2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 12 - Permanecem em vigor, até 24 de abril de 2020 as 
determinações de suspensão de atividades econômicas e serviços 
previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de 
n° 1069/2020 e no presente Decreto, desde que não revogadas, 
exceto a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, 
faculdades, cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais 
estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, que vigerá até 
30 de abril de 2020”.

Art. 2o - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 16 de abril de 2020.

JANIELMA MARIA F RODRIGUES SOUZA
PREFEITA

Digitalizada com CamScanner
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX; 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

DECRETO N° 1077/2020.

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO CORONA VÍRUS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento àíuãí é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO
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PRACA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando a necessidade de prorrogação das determinações de suspensão de 
atividades econômicas e serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal 
n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, e, finalmente, no Decreto Municipal 
de n° 1075/2020;

DECRETA

Art. Io - O art. 12 do Decreto Municipal n° 1071/2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 12 - Permanecem em vigor, até 30 de abril de 2020, as 
determinações de suspensão de atividades econômicas e serviços 
previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de 
n° 1069/2020 e no presente Decreto, desde que não revogadas, 
exceto a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, 
faculdades, cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais 
estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, que vigerá 
enquanto perdurar a situação de calamidade pública em razão da 
COVID19”.

Art. 2o - Fica vedado o acesso às prainhas de água doce localizadas na zona 
urbana e rural do Município de Petrolândia-PE, bem como o acesso ao calçadão e à pista 
de ‘cooper’ da orla fluvial, restando vedada a prática de qualquer atividade nessas 
localidades, inclusive a prática de caminhada, corrida e ciclismo nas duas vias da AV. 
Deputado Milvemes Cruz Lima, até o dia 30 de abril de 2020.

Art. 3o - Fica vedado o acesso à “Academia das Cidades” para a prática de 
qualquer atividade, inclusive para a prática de esportes, a exemplo de caminhada, corrida e 
ciclismo, até o dia 30 de abril de 2020.

Art. 4o - Fica estabelecida a obrigação do uso massivo de máscaras pelos 
munícipes, por tempo indeterminado, a partir de 29 de abril de 2020:

I -  para o uso de táxi ou transporte compartilhado de passageiros, permitido 
estritamente nos limites municipais, sendo vedado, consoante Decreto Estadual, o 
transporte intermunicipal de passageiros;

II - para o acesso do cliente ao estabelecimento comercial, de serviço e industrial 
considerado essencial e cujo funcionamento encontra-se permitido, a exemplo dos 
supermercados, mercados, mercadinhos, farmácias, oficinas, funerárias, etc;

Digitalizada com CamScanner
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

III - para o acesso do cliente à instituição bancária e/ou financeira, inclusive 
lotérica e correspondente bancário, bem como ao estabelecimento prestador de serviços 
que tiver as atividades liberadas e/ou retomadas;

IV - para todo servidor e para o funcionário no desempenho das atividades em 
repartições públicas e privadas, cujo funcionamento esteja permitido.

§1° - Poderão ser usadas máscaras industrializadas e/ou confeccionadas 
artesanalmente, que cubram, no mínimo, o nariz e a boca do usuário.

§2° - O estabelecimento público, industrial, comercial, de serviço, bancário e afim 
(lotérica e correspondente bancário) fica obrigado a fornecer, gratuitamente, para os seus 
funcionários, servidores e colaboradores máscaras de proteção.

§3° - Compete ao estabelecimento público, industrial, comercial, bancário e afim 
(lotérica e correspondente bancário) a exigência, a fiscalização e o incentivo ao 
cumprimento das disposições contidas neste artigo.

§4° - O estabelecimento industrial, comercial, bancário e afim (lotérica e 
correspondente bancário) tem a obrigação de impedir a entrada do cliente que não esteja 
usando máscara, sob pena de, em caso contrário, ter as portas fechadas e de ser o 
proprietário e/ou gerente conduzido à presença da Autoridade Policial, que analisará a 
autuação em flagrante delito por crime contra a saúde pública.

A rt. 5o - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 22 de abrifde 2020.

JANIELMÀ MARIA FER.
PREFE

I A  RODRIGUES SOUZA 
TA

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87)3851-1156 FAX: 3851-1091

DECRETO N° 1078/2020.

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÍJDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionahzou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, caiecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda_e o
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando a necessidade de expedição de novas medidas para o combate 
efetivo à pandemia, bem como as determinações de suspensão de atividades econômicas e 
serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 
1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 
1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal n° 1071/2020, 
no Decr.eto Municipal de n° 1074/2020, Decreto Municipal de n° 1075/2020, e, finalmente, 
no Decreto Municipal de n° 1077/2020;

DECRETA

Art. 1° - Fica autorizada a instalação de postos de verificação na BR 110 e na BR 
316, a fim de promover a orientação dos motoristas e dos passageiros dos veículos que 
tiverem por destino a cidade de Petrolândia-PE, a fim de que cumpram as determinações 
sanitárias definidas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 
1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 
1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal n° 1071/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1074/2020, Decreto Municipal de n° 1075/2020, e, finalmente, 
no Decreto Municipal de n° 1077/2020.

§ I o - Os postos de verificação serão montados pela Vigilância Sanitária e pela 
Guarda Municipal, que também farão a orientação dos motoristas e dos passageiros dos 
veículos que tiverem por destino a cidade de Petrolândia-PE.

§ 2° - Na BR 316, o posto de verificação será montado em frente a lanchonete que 
fica localizada na entrada do Projeto Icó-Mandantes.

§ 3“ - Na BR 110, o posto de verificação será montado nas imediações do 
entroncamento com a BR 316, em frente ao prédio da EMBRATEL.

§ 4° - Será montado um posto de verificação na entrada da estrada vicinal que leva 
às Agrovilas do Bloco 02, nas imediações da BR 316.

Art. 2° - Os postos de verificação funcionarão das 6h até as 18h, diariamente.

Art. 3° - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 24 de abi ̂ ^ ^ 0 2 0 .

JA N IE L M A  M A R IA  FE R R E IR A  R O D R IG U E S SO U Z A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRACA DOS TRÊS PODERES. 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
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DECRETO N° 1079/2020.

EMENTA: INSTITUI O CERTIFICADO DE QUALIDADE NO
ENFRENTAMENTO À EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;
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Considerando as determinações de suspensão de atividades econômicas e serviços 
previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal n° 1071/2020, no Decreto Municipal de 
n° 1074/2020, Decreto Municipal de n° 1075/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, 
e, finalmente, no Decreto Municipal de n° 1078/2020;

Considerando a necessidade de premiar os comerciantes e prestadores de serviços 
que melhor atenderem as determinações sanitárias emitidas pela União, Estado e 
Município, destacando-se no combate à pandemia da COVID19;

DECRETA

Art. Io - Fica instituído o “CERTIFICADO EMPRESA A FAVOR DA VIDA”, 
reconhecimento voltado aos comerciantes, prestadores de serviços e empreendedores que 
melhor atenderem as determinações sanitárias emitidas pela União, Estado e Município, 
especialmente àqueles que desenvolvam ações inovadoras no combate à pandemia da 
COVID19.

Parágrafo Único -  A.s empresas que cumprirem a contento os critérios sanitários 
de combate à COVID19 emitidos pela União, Estado e Município, e que, em razão disso, 
se destacarem e forem certificadas, terão seus nomes divulgados na mídia oficial do 
Município, como sendo empresas seguras para a compra de produtos e serviços por parte 
da população.

Art. 2o - A certificação tratada no artigo anterior será concedida pela Prefeita, 
mediante controle, aferição e julgamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Sala do Empreendedor e Vigilância Sanitária Municipal.

Parágrafo Único -  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo coordenará o processo de certificação, regulamentando o presente Decreto no 
prazo de 03 (três) dias úteis.

Art. 3° - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 24 de abrikde 2020.

JA N IE L M A  M A R IA  FE R R E IR A  R O D R IG U E S SO U Z A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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DECRETO N° 1080/2020.

EMENTA: DEFINE NO ÂMBITO SOCIOECONÔMICO
MEDIDAS RESTRITIVAS TEMPORÁRIAS 
ADICIONAIS PARA O ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demand

Digitalizada com CamScanner
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando a necessidade de prorrogação das determinações de suspensão de 
atividades econômicas e serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal 
n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de n° 
1075/2020, e, finalmente, no Decreto Municipal de n° 1077/2020;

DECRETA

Art. Io - O art. 12 do Decreto Municipal n° 1071/2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 12 - Permanecem em vigor, até 15 de maio de 2020, as 
determinações de suspensão de atividades econômicas e serviços 
previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de 
n° 1069/2020 e no presente Decreto, desde que não revogadas, 
exceto a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, 
faculdades, cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais 
estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, que vigerá 
enquanto perdurar a situação de calamidade pública em razão da 
COVTD19”.

Art. 2o - Fica vedado o acesso às prainhas de água doce localizadas na zona 
urbana e rural do Município de Petrolândia-PE, bem como o acesso ao calçadão e à pista 
de ‘cooper’ da orla fluvial, restando vedada a prática de qualquer atividade nessas 
localidades, inclusive a prática de caminhada, corrida e ciclismo nas duas vias da AV. 
Deputado Milvemes Cruz Lima, até o dia 15 de maio de 2020.

Art. 3o - Fica vedado o acesso à “Academia das Cidades” para a prática de 
qualquer atividade, inclusive para a prática de esportes, a exemplo de caminhada, corrida e 
ciclismo, até o dia 15 de maio de 2020.

Art. 4o - Ficam mantidas, por tempo indeterminado, as medidas instituídas no art. 
4o do Decreto Municipal n° 1077/2020.

Art. 5o - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 29 de abril

JANIELMA MARIA FE
PR

ODRIGUES SOUZA

Digitalizada com CamScanner
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DECRETO N° 1.083/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO E
INTENSIFICAÇÃO DAS MEDIDAS 
RESTRITIVAS EXPEDIDAS PARA
FINS DE ENFRENTAMENTO DA 
URGÊNCIA DE SAÍIDE PÚBLICA DE 

RELEVÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 

(COVID-19), CONFORME PREVISTO 
NA LEI FEDERAL N° 13.979, DE 6 DE 

FEVEREIRO DE 2020  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal 
e Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do 
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo 
Coronavírus;

Considerando a Portana MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, du 
Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei 
Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em 
fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavirus (COVID-19) constitui 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL (ESPIO;

»

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no 
dia 11 de março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a 
situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, bem como a promoção do 
acesso universal e igualitário às ações e serviços da rede pública;

DECRETA

Art. l.° - Este Decreto dispõe sobre a unificação e a intensificação 
das medidas restritivas expedidas de modo excepcional e temporário, 
voltadas à contenção da disseminação da COVID 19.

Art. 2o - Ficam reiteradas, no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de Petrolândia-PE, as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública em decorrência da infecção humana pela 
COVID-19, com os seguintes objetivos estratégicos:

l -  limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecções 
secundárias entre contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo 
eventos de amplificação de transmissão;

II - identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo 
atendimento adequado às pessoas infectadas;

III - comunicar informações críticas 
e combater a desinformação;

sobre riscos e eventos à sociedade
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IV - organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado 
atendimento da população na rede de saúde.

Art. 3.° - Para o enfrentamento da emergência de saúde relativa à 
COVÍD-Í9, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I -  isolamento;

I I -  quarentena:

IIP -  determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas;

e) tratamentos médicos específicos.

IV -  estudo ou investigação epidemiológica;

V -  exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI -  restrição excepcional e temporária de entrada e saída da cidade e 
de povoados do Município, conforme recomendação técnica e fundamentada 
dos órgãos federais, estaduais e municipais competentes;

VII -  requisição de bens e serviços de pessoas físicas e jurídicas;

VIII -  demais medias previstas na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.

§ Io - Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, 
tiansportes e bagagens no âmbito intermurncipal, mercadorias e outros, 
com o objetivo de evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus 
(COVID-19);

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas 
suspeitas de contaminação das demais que não estejam doentes, ou aind
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bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua 
competência, com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a 
propagação do Coronavírus (COVID-19).

§ 2o - A requisição administrativa a que se refere o inciso VI í do art.
3o, deverá garantir ao particular o pagamento de justa indenização e 
observará o seguinte:

i

I - terá suas condições e requisitos definidos em portaria da 
Secretária de Saúde e envolverá, se for o caso:

a) hospitais, clínicas e laboratórios privados, independentemente da 
celebração de contratos administrativos;

b) profissionais da saúde, hipótese que não acarretará a formação de 
vínculo estatutário ou empregatício com a administração pública.

II - a vigência da requisição não poderá exceder a duração da 
emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19).

§ 3o - A adoção das medidas para viabilizar o tratamento e/ou obstar 
a contaminação ou a propagação do Coronavírus (COVID-19), deverá 
guardar proporcionalidade e razoabilidade com a extensão da situação de 
emergência.

Art. 4.° - Fica suspenso(a):

I -  a realização de todos os eventos públicos ou privados de 
qualquer natureza (esportivos, religiosos, culturais, festivos, etc) com 
público;

II - o funcionamento dos clubes sociais e similares, das atividades 
dos centros de artesanato, turismo, academias de ginástica e similares 
localizados na zona urbana e rural do Município de Petrolândia-PE;

III -  o funcionamento das prainhas de água doce localizadas na 
zona urbana e rural do Município de Petrolândia-PE, restando vedado 
qualquer tipo de comércio;

IV - os jogos de campeonatos de futebol e afins dentro dos limites 
municipais;4
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V - a realização de cirurgias eletivas na rede hospitalar pública e 
privada do Município de Petrolândia;

VI - o funcionamento de todos os estabelecimentos de comércio
localizados no Município de Petrolândia, à exceção daqueles considerados 
essenciais, consoante a seguinte discriminação:

a) supermercados, padarias, mercados, mercadinhos, mercearias e 
similares, lojas de conveniência, feiras livres e demais estabelecimentos 
voltados ao abastecimento alimentar da população;

b) lojas de defensivos e insumos agrícolas;
c) farmácias e estabelecimentos de venda de produtos médico- 

hospitalares;
d) lojas de produtos de higiene e limpeza;
e) postos de gasolina;
f) casas de ração animal;
g) depósitos de gás e demais combustíveis;
h) lojas de material de construção e prevenção de incêndio para 

aquisição de produtos necessários à execução de serviços urgentes, por meio 
de entrega em domicílio e/ou como ponto de coleta;

i) restaurantes e lanchonetes que funcionem no interior das unidades 
hospitalares e de atendimento à saúde, desde que os serviços sejam prestados 
exclusivamente aos pacientes e/ou aos seus acompanhantes;

j) restaurantes, lanchonetes e similares que funcionem no interior de 
hotéis e pousadas, desde que os serviços sejam prestados exclusivamente aos 
hóspedes;

l) restaurantes localizados às margens das rodovias federais que 
passam pelo Município de Petrolândia, para atendimento exclusivo a 
caminhoneiros, sem aglomeração;

m) lojas de material de informática, por meio de entrega em domicílio 
e/ou como ponto de coleta;

n) estabelecimentos de aviamentos e de tecidos, exclusivamente para o 
fornecimento dos insumos necessários à fabricação de máscaras e outros 
Equipamentos de Proteção Individual - EPl's relacionados ao enfrentamento 
do coronavírus.
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§ Io - A Secretaria de Saúde, por intermédio de Portaria expedida pela 
titular da pasta, poderá editar ato para disciplinar medidas e/ou situações 
decorrentes da restrição de que trata o inciso V.

§2°- Os estabelecimentos comerciais não excepcionados nas alíneas 
“a” a “1” do inciso VI deste artigo, poderão funcionar através de serviços de 
entrega em domicílio, inclusive via aplicativos e comércio eletrônico, 
devendo observar:

I -  fechamento das portas, sendo absolutamente vedado o 
atendimento presencial;

II -  manutenção do quantitativo mínimo de funcionários nos 
serviços internos, suficientes apenas para a viabilização de balanços, 
inventário, pequenas reformas, limpeza, vigilância dos prédios e entregas 
“delivery”.

§ 3o - Fica vedado, no interior dos supermercados, mercados, 
mercadinhos, mercearias, conveniências e padarias o consumo de alimentos, 
refrigerantes, sucos e de bebidas alcoólicas por parte da clientela. A vedação se 
estende às áreas externas próximas aos estabelecimentos indicados.

§ 4o - O funcionamento dos estabelecimentos citados nas alíneas “a” a 
“n” do inciso VI deste artigo, ficará limitado às 22h.

§ 5o - As filas formadas nos estabelecimentos citados nas alíneas “a” a 
“n” do inciso VI deste atrigo, deverão observar as regras sanitárias que forem 
emitidas pela Secretaria de Saúde e, em especial, as seguintes normas:

a) distância mínima de 01 (um) metro entre as pessoas;
1  \o; restrição de entrada de número de ciientes somente até 50% 

(cinquenta por cento) da capacidade do estabelecimento, limitando-se a 
entrada a l (uma) pessoa por entidade familiar;

c) controle obrigatório das regras das alíneas “a”, “b” e “d” pela 
gerência, dentro e fora dos estabelecimentos, com a utilização ue sinalização 
disciplinadora.

d) fechamento de 2/3 (dois terços) do estacionamento disponível, 
mantendo-se o mínimo de 15 (quinze) vagas.

§ 6o - Os estabelecimentos citados nas alíneas “a” a CT  do inciso VI, 
ficam obrigados a promoverem a higienização das mãos dos funcionários e dos 
clientes na entrada e na saída, mediante a aplicação de álcool gel e/ou lavage 
com água e sabão.
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Art. 5° - Fica suspensa toda a prestação de serviços localizada no 
Município de Petrolândia.

§ Io - Excetuam-se da regra do “caput”:
i _ a prestação d. serviços essenciais a saúde, como meaicos,

clínicas, hospitais, laboratórios e demais estabelecimentos relacionados à 
prestação de serviços na área de saúde;

• II - os serviços de abastecimento de água, gás, saneamento, coleta
de lixo, energia, telefonia e internet;

%

III - as clínicas e os hospitais veterinários;
IV - as lavanderias;

V - os bancos e serviços financeiros, inclusive lotérica;
VI -  os serviços de segurança, limpeza, higienização, vigilância e 

funerários;
VII -  os serviços prestados por hotéis e pousadas, com atendimento 

restrito aos hóspedes;
VIII -  os serviços urgentes de manutenção predial e prevenção de 

incêndio;

IX -  os serviços de transporte, armazenamento de mercadorias e 
centrais de distribuição, para assegurar a regular atividade dos 
estabelecimentos cujo funcionamento não esteja suspenso;

X -  os serviços prestados nos estabelecimentos industriais e 
logísticos, bem como os serviços de transporte, armazenamento e 
distribuição de seus insumos, equipamentos e produtos;

XI -  os serviços prestados nas oficinas de manutenção e conserto de 
máquinas e equipamentos para indústrias e atividades essenciais previstas 
neste Decreto, veículos leves e pesados, e, em relação a estes, a 
comercialização e serviços associados de peças e pneumáticos;

XII -  os serviços urgentes de advocacia;
XIII -  os serviços de assistência técnica de eletrodomésticos e 

equipamentos de informática;

IX -  os serviços relativos a preparação, gravação e transmissão de 
aulas pela internet ou por TV aberta, e o planejamento de atividades 
pedagógicas, em estabelecimentos de ensino;

X -  os serviços concernentes ao processamento de dados ligados 
serviços essenciais;
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XI -  os serviços de cuidado e atenção a idosos, pessoas com 
deficiência e/ou dificuldade de locomoção e do grupo de risco, realizados 
em domicílio ou em instituições destinadas a esse fim;

XII - os serviços de limpeza, portaria e de zeladoria em 
condomínios, estabelecimentos comerciais, entidades associativas e 
similares;

XIII - serviços dc entrega em domicílio;
XIV -  os serviços de imprensa (rádio, TV, Blog, etc).
§ 2o - As filas formadas nos estabelecimentos citados nos incisos I a XIV 

do § Io deste artigo, deverão observar as regras sanitárias que forem emitidas pela 
Secretaria de Saúde e, em especial, as seguintes normas:

distância mínima de 01 (um) metro entre as pessoas;
b) restrição de entrada de número de clientes somente até 50% 

(cinquenta por cento) da capacidade do estabelecimento, limitando-se a 
entrada a 1 (uma) pessoa por entidade familiar;

c) controle obrigatório das regras das alíneas “a”, ub” e “d” pela 
gerência, dentro e fora dos estabelecimentos, com a utilização de sinalização 
disciplinadora.

d) fechamento de 2/3 (dois terços) do estacionamento disponível, 
mantendo-se o mínimo de 15 (quinze) vagas.

§ 3o - Os prestadores de serviço e os estabelecimentos a eles ligados, 
citados nos incisos I a XIV do § Io deste artigo, ficam obrigados a promoverem a 
higienização das mãos dos funcionários e dos clientes na entrada e na saída, 
mediante a aplicação de aicool gel ou lavagem com água e sabão.

Art. 6o - Ficam suspensas as atividades relativas ao setor de 
construção civil em todo o Município de Petrolândia.

§ Io - Excetuam-se da regra do “caput”:
I - atividades urgentes, assim consideradas aquelas que tenham de 

ser executadas imediatamente, sob pena de risco grave e imediato ou de 
difícil reparação;

II - atividades decorrentes de contratos de obras particulares que 
estejam relacionadas à situação de emergência de que trata este Decreto;

III - atividades decorrentes de contratos de obras públicas;
IV - atividades prestadas por concessionários de serviços público
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§ 2o - Os prestadores de serviços de engenharia e de execução de obras, 
bem como os gerentes dos escritórios, barracões e demais estabelecimentos a eles 
ligados, citados nos incisos I a IV do § Io deste artigo, ficam obrigados a 
promoverem a higienização das mãos dos funcionários e dos clientes na entrada 
e na saída, mediante a aplicação de álcool gel ou lavagem com água e sabão, 
além de ficarem adstritos à observância da regra de espaçamento entre as 
pessoas.

i

Art. T  - Os serviços de transporte e armazenamento de 
mercadorias, as centrais de distribuição e as oficinas de manutenção de 
veículos leves e pesados poderão funcionar exclusivamente para assegurar 
a regular atividade dos estabelecimentos e serviços descritos nas alíneas
“a” a “n” do inciso VI do art. 4o, nos incisos I a XIV do §1° do art. 5o, e, 
finalmente, nos incisos I a IV do $ Io do art.6°.

§ Io - Nas dependências dos estabelecimentos previstos no “caput”, 
deverão permanecer apenas os funcionários necessários à prestação dos 
serviços, sendo vedada a permanência dos clientes.

§ 2o - Os prestadores de serv iço e os estabelecimentos a eles ligados, 
citados no “caput” deste artigo, ficam obrigados a promoverem a higienização 
das mãos dos funcionários e dos clientes na entrada e na saída, mediante a 
aplicação de álcool gel ou lavagem com água e sabão

Art. 8o - Fica vedado o uso de aparelhagem de som nas praças, ruas 
e demais logradouros públicos após as 22h, à exceção dos veículos que se 
encontrem a serviço público.

Art9° - Fica vedado o acesso ao calçadão e à pista de 'cooper’ da 
orla fluvial, restando vedada a execução de qualquer atividade nessas 
localidades, inclusive sendo vedada a prática de caminhada, corrida e 
ciclismo nas duas vias da AV. Deputado Milvemes Cruz Lima.

Art. 10 -Fica vedado o acesso à “Academia das Cidades” para a 
promoção de qualquer atividade, inclusive para a prática de esportes, a 
exemplo de caminhada, corrida e ciclismo.

Art. 11 - Fica estabelecida a obrigação do uso massivo de máscaras 
pelos munícipes, com a utilização de imediato:

I -  para o uso dc táxi ou transporte compartilhado de passageiros, 
permitido estritamente nos limites municipais, sendo vedado, consoante 
Decreto Estadual, o transporte intermunicipal de passageiros;

II - para o acesso do cliente ao estabelecimento comercial, de serviço e 
industrial considerado essencial e cujo funcionamento encontra-se permiti
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a exemplo dos supermercados, mercados, mercadinhos, farmácias, oficinas, 
funerárias, etc;

III - para o acesso do cliente à instituição bancária e/ou financeira, 
inclusive lotérica e correspondente bancário, bem como ao estabelecimento 
prestador de serviços que tiver as atividades liberadas e/ou retomadas;

IV * para todo servidor e para o funcionário no desempenho das 
atividades em repartições públicas e privadas, cujo funcionamento esteja 
permitido;

§ Io - Passa a ser obrigatória, a partir de 16 de maio de 2020, em todo 
o território do Município de Petrolândia, a utilização de máscara, mesmo 
que artesanal, pelas pessoas que tenham que sair de casa e circular em 
vias e logradouros públicos.

§2° - Poderão ser usadas máscaras industrializadas e/ou
confeccionadas artesanalmente, que cubram, no mínimo, o nariz e a boca do 
usuário.

$3° - O estabelecimento público, industrial, comercial, de serviço.
1   ̂ i  ^

bancário e afim (lotérica e correspondente bancário) fica obrigado a fornecer, 
gratuitamente, para os seus funcionários, servidores e colaboradores máscaras 
de proteção.

§4° - Compete ao estabelecimento público, industrial, comercial, 
bancário e afim (lotérica e correspondente bancário) a exigência, a 
fiscalização e o incentivo ao cumprimento das disposições contidas neste 
artigo.

§5° - O estabelecimento industrial, comercial, bancário e afim (lotérica 
e correspondente bancário) tem a obrigação de impedir a entrada do cliente 
que não esteja usando máscara, sob pena ue, em caso contrário, ter as portas 
fechadas e de ser o proprietário e/ou gerente conduzido à presença da 
Autoridade Policial, que analisará a autuação em flagrante delito por crime 
contra a saúde pública.

§ 6o - Exccíuam-sc da aplicação das regras contidas neste artigo os 
profissionais de saúde, de segurança pública e outros em relação aos quais 
haja normas técnicas específicas, quando no exercício das suas funções.

Art. 12 - Fica suspensa, no âmbito do Município de Petrolândia, a 
concentração de pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos 
das atividades comerciais e serviços considerados essenciais, descritos nas 
alíneas “a” a “n” do inciso VI do art. 4o, nos incisos I a XIV do §1° do art. 
5o, nos incisos I a IV do § Io do art.6o, no art. T  do presente Decreto,
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finalmente, daquelas atividades expressamente excepcionadas nos decretos 
estaduais e municipais que tratam da emergência em saúde pública de 
importância internacional decorrente da COVID-19.

Art. 13 -  Fica suspenso o transporte intermunicipal de passageiros 
com destino ao Município de Petrolândia, à exceção:

a) do transporte mediante fretamento de servidores públicos, 
funcionários privados e colaboradores relacionados às indústrias e

i

atividades essenciais previstas neste Decreto;
%

b) do transporte de saída de hóspedes dos meios de hospedagem 
para o aeroporto e terminais rodoviários;

c) do transporte complementar de passageiros, autorizado em 
caráter excepcional pela autoridade municipal competente, mediante 
formulário específico disponibilizado no site da Empresa Pernambucana de 
Transporte Intermunicipal -  EPTI, vedada a circulação na Região 
Metropolitana do Recife;

A

c) do transporte regular de passageiros, restrito aos servidores 
públicos e aos funcionários privados e colaboradores relacionados às 
indústrias e atividades essenciais previstas neste Decreto, utilizando-se para
essa finalidade até 10% (dez por cento) da frota, podendo esse percentual 
ser alterado por ato específico do Diretor Presidente da EPTI.

Art. 14 - Fica autorizada a instalação de postos de verificação na BR 
110 e na BR 316, a fim de promover a orientação dos motoristas e dos 
passageiros dos veículos que tiverem por destino a cidade de Petrolândia-PE, 
a fim de que cumpram as determinações sanitárias definidas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal de n° 
1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de 
n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020 e no presente Decreto.

§ Io - Os postos de verificação serão montados pela Vigilância 
Sanitária e pela Guarda Municipal, que também farão a orientação dos 
motoristas e dos passageiros dos veículos que tiverem por destino a cidade de 
Petrolândia-PE.

§ 2o - Na BR 316, o posto de verificação será montado em frente a 
lanchonete que fica localizada na entrada do Projeto Icó-Mandantes.
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§ 3o - Na BR 110, o posto de verificação será montado nas imediações 
do entroncamento com a BR 316, em frente ao prédio da EMBRATEL.

§ 4o - Será montado um posto de verificação na entrada da estrada 
vicinal que leva às Agrovilas do Bloco 02, nas imediações da BR 316.

§ 5o - Os postos de verificação funcionarão das 6h até as 18h, 
diariamente.

.Art. 15 - A Vigilância Sanitária e a Guarda Municipal farão a 
fiscalização das medidas e restrições impostas neste artigo, devendo utilizar o 
‘poder de polícia’ que lhes é inerente, podendo, inclusive, ordenar o 
fechamento dos estabelecimentos comerciais e a paralisação dos serviços que 
estejam infringindo as normas do presente Decreto.

Art. 16 - Permanecem em vigor - até 31 de maio de 2020 - as 
determinações de suspensão de atividades econômicas e serviços previstas 
no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 
1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° i 068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020 
e no presente Decreto, desde que não revogadas, exceto a suspensão do 
funcionamento das escolas, universidades, faculdades, cursos, cursinhos 
pré-vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou 
privados, que vigerá por tempo indeterminado.

Art. 17 - Aplicam-se as regras dispostas em normas federais e/ou 
estaduais, caso existentes, apenas quando forem mais restritivas que os 
termos deste Decreto.

Art. 18 -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
vigendo enquanto perdurar o estado de emergência internacional pela 
COVID-19.

Art. 19 -  Ficam revogadas as disposições em contrário 

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2020.

JANIELMA MARIA FE RODRIGUES SOUZA
PREFEIT
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DECRETO N° 1.084/2020

EMENTA: ANTECIPA O RECESSO ESCOLAR EM RAZÃO 
DAS MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE COMBATE À COVID19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica, etc.,

Considerando o disposto no Decreto Municipal 1064/2020, que, dentre outras 
medidas, promoveu a suspensão do funcionamento das escolas, universidades e demais 
estabelecimentos de ensino, públicos e/ou privados, em todo o Município de Petrolândia-

Considerando o disposto no Decreto Municipal n°. 1083/2020, de 13 de maio de 
2020, que dispõe sobre a intensificação das medidas restritivas de combate à COVID19, 
informando que a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, faculdades, 
cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou 
privados, vigerá por tempo indeterminado.

Art. l.° - Fica antecipado o recesso escolar para o período de 15.05.2020 a 
29.05.2020.

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 14 de ma

PE;

DECRETA

JAN1ELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

COORDENADO________ ____________ tOLE INTERNO

Digitalizada com CamScanner
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DECRETO N° 1.088/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE ENFRENTAMENTO da
URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE RELEVÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente dc medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais c econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;
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Considerando, finalmente, o aumento relevante do número de contaminados pela 
COVID19 no Município de Petrolândia e no Estado de Pernambuco;

Art. Io - Permanecem em vigor - até 15 de junho de 2020 -  todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades 
comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1083/2020 e no Decreto Municipal de n° 1084/2020, desde que não 
revogadas, exceto a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, faculdades, 
cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou 
privados, que vigerá por tempo indeterminado.

Art. 2o -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° -  Ficam revogadas as disposições cm contrário.

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 29 de maio de 20?A

DECRETA

Gabinete da Prefeita, 29 de r

JANIELMA MARIA 1 RODRIGUES SOUZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

RAFAE E LIMA
COORDENADOR MUN CONTROLE INTERNO
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÁNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional,

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus,

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacional izou o disposto na Lei Federal n° 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020,

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavirus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

DECRETO Ne 1.092/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA 
URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
RELEVÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
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Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 
1074/2020,' no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020 
e no Decreto Municipal de n° 1088/2020 ;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco;

DECRETA

Art. Io - Permanece suspenso o funcionamento das atividades, dos 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço previstos nos Decretos Municipais já 
editados, notadamente os elencados nos incisos a seguir, com exceção daqueles que 
exercem as atividades essenciais previstas no corpo deste Decreto e/ou aqueles 
elencados no Anexo I:

I -  a realização de todos os eventos públicos ou privados de qualquer natureza 
(esportivos, religiosos, culturais, festivos, etc) com público;

II - o funcionamento dos clubes sociais e similares, das atividades dos centros de 
artesanato, turismo, academias de ginástica e similares localizados na zona urbana e rural 
do Município de Petrolândia-PE;

III -  o funcionamento das prainhas de água doce localizadas na zona urbana e 
rural do Município de Petrolândia-PE, restando vedado qualquer tipo de comércio;

IV - os jogos de campeonatos de futebol e afins dentro dos limites municipais,

V - a realização de cirurgias eletivas na rede hospitalar pública e privada do 
Município de Petrolândia.

§1°- Os estabelecimentos comerciais não excepcionados nos Decretos Municipais 
anteriormente editados e no presente Decreto, poderão funcionar através de serviços de 
entrega em domicílio, inclusive via aplicativos e comércio eletrônico, devendo observar:

I -  fechamento das portas, sendo absolutamente vedado o atendimento presencial;

II — manutenção do quantitativo mínimo de funcionários nos serviços internos, 
suficientes apenas para a viabilização de balanços, inventário, pequenas reformas, limpeza, 
vigilância dos prédios e entregas “delivery”

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
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§ 2o - Permanece vedada a concentração de pessoas no mesmo ambiente em 
número superior a 10 (dez), salvo no caso de atividades essenciais ou aquelas cujo 
funcionamento esteja autorizado nos Decretos Municipais já editados e neste Decreto, 
observadas as normas de higiene instituídas nos protocolos estaduais e municipais.

§ 3o - Permanece vedado o uso de aparelhagem de som nas praças, ruas e demais 
logradouros públicos após as 22h, à exceção dos veículos que se encontrem a serviço 
público.

§ 4o - Permanece vedado o acesso ao calçadão e à pista de ‘cooper’ da orla fluvial, 
restando vedada a execução de qualquer atividade nessas localidades, inclusive sendo 
vedada a prática de caminhada, corrida e ciclismo nas duas vias da AV. Deputado 
Milvemes Cruz Lima.

§ 5o - Permanece vedado o acesso à “Academia das Cidades” para a promoção de 
qualquer atividade, inclusive para a prática de esportes, a exemplo de caminhada, corrida e 
ciclismo.

§ 6o - Permanece obrigatória a utilização de máscara, mesmo que artesanal, 
pelas pessoas que tenham que sair de casa e circular em vias e loeradouros públicos.
Poderão ser usadas máscaras industrializadas e/ou confeccionadas artesanal mente, que 
cubram, no mínimo, o nariz e a boca do usuário, com as seguintes responsabilidades para 
as pessoas jurídicas:

I - o estabelecimento público ou privado, industrial, comercial, de serviço, 
bancário e afim (lotérica e correspondente bancário) fica obrigado a fornecer, 
gratuitamente, para os seus funcionários, servidores e colaboradores máscaras de proteção,

II - compete ao estabelecimento público ou privado, industrial, comercial, 
bancário e afim (lotérica e correspondente bancário) a exigência, a fiscalização e o 
incentivo ao cumprimento das disposições contidas neste parágrafo

III - o estabelecimento industrial, comercial, bancário e afim (lotérica e 
correspondente bancário) tem a obrigação de impedir a entrada do cliente que não esteja 
usando máscara, sob pena de, em caso contrário, ter as portas fechadas e de ser o 
proprietário e/ou gerente conduzido à presença da Autoridade Policial, que analisará a 
autuação em flagrante delito por crime contra a saúde pública.

Art. 2o - A atividade de construção civil poderá ser retomada com até 50% dos 
funcionários, observando-se as determinações constantes nos protocolos editados pelos 
Órgãos competentes do Estado de Pernambuco, responsáveis pela formulação e/ou 
atualização do Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9.

Parágrafo Único - A atividade de construção civil cuja obra ou serviço tenha 10 
ou menos funcionários, poderá ser retomada com até 100% dos funcionários, 
respeitando-se o distanciamento mínimo de l,5m entre eles.

Art. 3o - As atividades de comércio atacadista e óticas poderão voltar a 
funcionar, observando-se as determinações constantes nos protocolos editados pelos 
Órgãos competentes do Estado de Pernambuco, responsáveis pela formulação e/ou 
atualização do Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9.
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Art. 4o - As atividades comerciais e os serviços elencados nos incisos a seguir 
poderão ser retomados, observando-se as determinações constantes nos protocolos 
editados pelos Órgãos competentes do Estado de Pernambuco e pelo Município de 
Petrolândia:

I - varejo de rua (bairro e centro),

II - salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, e serviços de estética;

III -  comércio de veículos, serviços de aluguel e vistoria de veículos, com até 
50% dos funcionários de vendas.

§• Io - A atividade de comércio varejista poderá ser retomada, com controle do 
fluxo de clientes, em estabelecimentos comerciais de até 200m2, à exceção dos situados 
em shopping centers ou similares, observando-se as determinações constantes em 
Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
ambas do Estado de Pernambuco.

§ 2o - O varejo de rua (bairro e centro) deverá observar a limitação de 01 
cliente a cada 10 metros quadrados de área útil.

§ 3o - Excepcionalmente, com a autorização expressa do Município, os 
estabelecimentos comerciais com mais de 200m2 poderão ter as suas atividades 
retomadas, devendo observar a limitação de 01 cliente a cada 10 metros quadrados de 
área útil, com a lotação máxima de 20 clientes com distanciamento mínimo de l,5m 
entre eles.

Art. 5° - O Município de Petrolândia adota os termos do Plano de Convivência 
das Atividades Econômicas com a Covidl9 estabelecido pelo Estado de Pernambuco, 
bem como os protocolos que forem editados pelos Órgãos estaduais e municipais 
competentes.

Art. 6o - São parte integrante do presente Decreto os seguintes protocolos 
emitidos pelos Órgãos estaduais competentes:

I - PROTOCOLO SETORIAL SALÕES DE BELEZA E SERVIÇOS DE 
ESTÉTICA, PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO DURANTE A 
PANDEMIA DO COVID-19;

II - PROTOCOLO VAREJO, PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19;

IIII - PROTOCOLO PADRÃO, PARA ATIVIDADES EM 
FUNCIONAMENTO DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19

Art. T  - Permanecem em vigor - até 30 de junho de 2020 -  todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades 
comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
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CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020 e no Decreto 
Municipal de n° 1088/2020, desde que não revogadas ou flexibilizadas no presente 
Decreto, exceto a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, faculdades, 
cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou 
privados, que vigerá por tempo indeterminado

Art. 8" -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 9o -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 15 de junho de 2020.

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 15 de junho de 2020.

JANIELMA MARIA t RODRIGUES SOUZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

COORDENADO tOLE INTERNO
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

ANEXO I
ATIVIDADES, ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS 

AUTORIZADOS A FUNCIONAR

I - serviços públicos municipais, estaduais e federais, inclusive os outorgados ou 
delegados, nos âmbitos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, dos Ministérios 
Públicos e dos Tribunais de Contas,

II - supermercados, padarias, mercados, lojas de conveniência, feiras livres e 
demais éstabelecimentos voltados ao abastecimento alimentar da população,

III - lõjas de defensivos e insumos agrícolas;

IV - farmácias e estabelecimentos de venda de produtos médico-hospitalares,

V - lojas de produtos de higiene e limpeza,

VI - postos de gasolina,

VII - casas de ração animal;

VIII - depósitos de gás e demais combustíveis,

IX - lojas de material de construção e prevenção de incêndio;

X - serviços essenciais à saúde, como médicos, clinicas, hospitais, laboratórios e 
demais estabelecimentos relacionados à prestação de serviços na área de 
saúde, observados os termos de portaria ou outras normas regulamentares editadas pelo 
Secretário Estadual de Saúde e pela Secretária Municipal de Saúde;

XI - serviços de abastecimento de água, gás e demais combustíveis, saneamento, 
coleta de lixo, energia, telecomunicações e internet,

XII - clinicas e os hospitais veterinários e assistência a animais;

XIII - lavanderias;

XIV - bancos e serviços financeiros, inclusive lotéricas;

XV - serviços funerários;

XVI - hotéis e pousadas, incluídos os restaurantes e afins, localizados em suas 
dependências, com atendimento restrito aos hóspedes;

XVII - serviços de manutenção predial e prevenção de incêndio;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

XVIII - serviços de transporte, armazenamento de mercadorias e centrais de 
distribuição, para assegurar a regular atividade dos estabelecimentos cujo 
funcionamento não esteja suspenso,

XIX - estabelecimentos industriais e logisticos, bem como os serviços de 
transporte, armazenamento e distribuição de seus insumos, equipamentos e produtos;

XX - oficinas de manutenção e conserto de máquinas e equipamentos para 
indústrias e atividades essenciais previstas neste Decreto, veículos leves e pesados e, em 
relação a estes, a comercialização e serviços associados de peças e pneumáticos;

XXI - construção civil, escritórios de engenharia, arquitetura e urbanismo, 
observando-se as determinações constantes de protocolo instituído por Portaria 
Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, ambas 
do Estado de Pernambuco, bem como pela Secretaria Municipal de Saúde;

XXII - em relação ao transporte intermunicipal de passageiros:

a) transporte mediante fretamento de funcionários e colaboradores relacionados às 
indústrias e atividades essenciais previstas neste Decreto, e o transporte de saida de 
hóspedes dos meios de hospedagem para o aeroporto e terminais rodoviários;

b) transporte complementar de passageiros, autorizado em caráter excepcional 
pela autoridade municipal competente, mediante formulário especifico disponibilizado 
no site da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal - EPTI;

c) transporte regular de passageiros, restrito aos servidores públicos e aos 
funcionários e colaboradores relacionados às indústrias e atividades autorizadas 
previstas neste Decreto, utilizando-se para essa finalidade até 30% (trinta por cento) da 
frota, podendo esse percentual ser alterado por ato específico do Diretor Presidente da 
EPTI;

XXIII - serviços de advocacia,

XXIV - restaurantes para atendimento exclusivo a caminhoneiros, sem 
aglomeração,

XXV - lojas de material de informática, por meio de entrega em domicilio e/ou 
como ponto de coleta,

XXVI - serviço de assistência técnica de eletrodomésticos e equipamentos de 
informática;

XXVII - preparação, gravação e transmissão de aulas pela internet ou por TV 
aberta, e o planejamento de atividades pedagógicas, em estabelecimentos de ensino,

XXVIII - processamento de dados ligados a serviços essenciais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

XVIII - serviços de transporte, armazenamento de mercadorias e centrais de 
distribuição, para assegurar a regular atividade dos estabelecimentos cujo 
funcionamento não esteja suspenso,

XIX - estabelecimentos industriais e logísticos, bem como os serviços de 
transporte, armazenamento e distribuição de seus insumos, equipamentos e produtos;

XX - oficinas de manutenção e conserto de máquinas e equipamentos para 
indústrias e atividades essenciais previstas neste Decreto, veículos leves e pesados e, em 
relação a estes, a comercialização e serviços associados de peças e pneumáticos;

XXI - construção civil, escritórios de engenharia, arquitetura e urbanismo, 
observando-se as determinações constantes de protocolo instituído por Portaria 
Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, ambas 
do Estado de Pernambuco, bem como pela Secretaria Municipal de Saúde,

XXII - em relação ao transporte intermunicipal de passageiros:

a) transporte mediante ffetamento de funcionários e colaboradores relacionados às 
indústrias e atividades essenciais previstas neste Decreto, e o transporte de saída de 
hóspedes dos meios de hospedagem para o aeroporto e terminais rodoviários;

b) transporte complementar de passageiros, autorizado em caráter excepcional 
pela autoridade municipal competente, mediante formulário especifico disponibilizado 
no site da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal - EPTI,

c) transporte regular de passageiros, restrito aos servidores públicos e aos 
funcionários e colaboradores relacionados às indústrias e atividades autorizadas 
previstas neste Decreto, utilizando-se para essa finalidade até 30% (trinta por cento) da 
frota, podendo esse percentual ser alterado por ato específico do Diretor Presidente da 
EPTI;

XXIII - serviços de advocacia,

XXIV - restaurantes para atendimento exclusivo a caminhoneiros, sem 
aglomeração,

XXV - lojas de material de informática, por meio de entrega em domicilio e/ou 
como ponto de coleta,

XXVI - serviço de assistência técnica de eletrodomésticos e equipamentos de 
informática,

XXVII - preparação, gravação e transmissão de aulas pela internet ou por TV 
aberta, e o planejamento de atividades pedagógicas, em estabelecimentos de ensino,

XXVIII - processamento de dados ligados a serviços essenciais;
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XXIX - serviços de auxilio, cuidado e atenção a idosos, pessoas com deficiência 
e/ou dificuldade de locomoção e do grupo de risco, realizados em domicilio ou em 
instituições destinadas a esse fim;

XXX - serviços de segurança, limpeza, vigilância, portaria e zeladoria em 
estabelecimentos públicos e privados, condomínios, entidades associativas e similares;

XXXI - serviços de entrega em domicilio de qualquer mercadoria ou produto;

XXXII - imprensa;

XXXIII - estabelecimentos de aviamentos e de tecidos, exclusivamente para o 
fornecimento dos insumos necessários à fabricação de máscaras e outros Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI s relacionados ao enfrentamento do coronavirus

XXXIV - restaurantes, lanchonetes e similares localizados em unidades 
hospitalares e de atendimento à saúde e no aeroporto ou terminal rodoviário, desde que 
destinados exclusivamente ao atendimento de profissionais da saúde, pacientes e 
acompanhantes, e passageiros, respectivamente;

XXXV - restaurantes, lanchonetes e similares em geral, exclusivamente como 
ponto de coleta e entrega em domicilio;

XXXVI - serviços de assistência social e atendimento à população em estado de 
vulnerabilidade;

XXXVII - atividades de preparação, gravação e transmissão de missas, cultos e 
demais celebrações religiosas pela internet ou por outros meios de comunicação, 
realizadas em igrejas, templos ou outros locais apropriados;

XXXVIII - serviços de contabilidade,

XXXIX - transporte coletivo de passageiros, devendo observar normas 
complementares editadas pela autoridade que regulamenta o setor

XL - lojas e estabelecimentos situados em shopping centers e similares, por meio 
de entrega em domicilio e/ou como ponto de coleta no estacionamento, na modalidade 
“Drive Thru”, observando-se as determinações constantes em Portaria Conjunta da 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, ambas do Estado de 
Pernambuco, bem como em Portaria emitida pela Secretaria de Saúde Municipal;

XLI - estabelecimentos voltados ao comércio atacadista, observando-se as 
determinações constantes em Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, ambas do Estado de Pernambuco, bem como em Portaria 
emitida pela Secretaria de Saúde Municipal;

XLU - salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, à exceção dos situados 
em shopping centers e similares, observando-se as determinações constantes
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Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
ambas do Estado de Pernambuco, bem como em Portaria emitida pela Secretaria de 
Saúde Municipal,

XLI1I - estabelecimentos voltados ao comércio varejista, em estabelecimentos de 
até 200m2, à exceção dos situados em shopping centers e similares, observando-se as 
determinações constantes em Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, ambas do Estado de Pernambuco, bem como em Portaria 
emitida pela Secretaria de Saúde Municipal;

XLV - prestação de serviços de estacionamento
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ANEXO II

PROTOCOLO PADRÃO PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Manter pelo menos 1,5 metro de distância entre colaboradores, clientes e indivíduos 
em geral,
2. Escalonar intervalo de horário de refeição, de modo a evitar aglomeração,
3. Evitar o compartilhamento de utensílios de uso pessoal, equipamentos e ferramentas 
de trabalho como canetas, telefone celular, trenas, espátulas, entre outros;
4. Organizar a equipe em grupos ou equipes de trabalho para facilitar a interação 
reduzida entre os grupos. A organização de funcionários em pequenas equipes ou 
grupos de trabalho ajudará a minimizar a interrupção da força de trabalho no caso de um 
funcionário apresentar sintomas de COVID-19;
5. Evitar contatos muito próximos, como apertos de mãos, beijos e abraços;
6. Demarcar no chão o espaço nas filas, de modo a garantir a distância mínima de um 
metro e meio entre os clientes;
7. Instituir uma barreira física de proteção entre cliente e atendente. Quando não for 
possível, demarcar no chão o espaçamento entre o cliente e o balcão, de modo a manter 
uma distância mínima entre cliente e atendente;

HIGIENE

1. Apenas permitir a entrada no estabelecimento de pessoas utilizando máscaras, sejam 
trabalhadores, clientes ou colaboradores;
2. Garantir que os funcionários façam lavagem frequente das mãos com água e sabão ou 
higienizador à base de álcool 70%, e sempre a realizem ao entrar e sair das instalações 
da empresa;
3. O uso de álcool gel para limpeza das mãos é obrigatório aos clientes ao entrar e sair 
do estabelecimento;
4. Disponibilizar, para uso dos trabalhadores, colaboradores e clientes, local para 
lavagem frequente das mãos, provido de sabonete líquido e toalhas de papel descartável 
ou disponibilizar álcool 70%, em pontos estratégicos de fácil acesso,
5. Promover uma boa higiene respiratória (encorajar as pessoas cobrirem espirros, tosse 
usando o cotovelo) e o cuidado de evitar tocar a boca, o nariz e o rosto com as mãos;
6. Fornecer máscaras faciais, mesmo que artesanais, para todos os trabalhadores e 
colaboradores, conforme o decreto n° 48.969;
7 Reforçar a limpeza e a desinfecçâo das superfícies mais tocadas (mesas, teclados, 
maçanetas, botões, etc ), pelo menos 3x ao dia;
8. Reforçar a limpeza dos banheiros, instalações, áreas e superfícies comuns, ant 
durante e após o expediente;
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9. Higienizar grandes superfícies com sanitizante, contendo cloro ativo, solução de 
hipoclorito a 1%, sal de amônio quaternário ou produtos similares de mesmo efeito 
higienizador, observando as medidas de proteção, em particular o uso de equipamentos 
de proteção individual (EPI) quando do seu manuseio;
10. Caso haja a necessidade de compartilhamento de materiais de trabalho, deve ser 
realizada a higienizaçâo antes da sua utilização por outro trabalhador,
11. Não permitir que se beba diretamente de fontes de água. Usar recipientes individuais 
ou copos descartáveis;
12 Não permitir o compartilhamento de copos, garrafas ou talheres;
13. Privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho No caso de aparelho de ar 
condicionado, verificar a higienizaçâo periódica e a adequação de suas manutenções 
preventivas e corretivas;
14. Fica permitida a prova de armações de óculos, procedendo-se a higienizaçâo 
posterior com álcool a 70% ou lavagem com água e sabão

MONITORAMENTO

1. Identificar as funções que podem efetuar suas atividades por meio de teletrabalho ou 
trabalho remoto, priorizando, sempre que possível, essa modalidade de trabalho,
2. Sempre que possível, manter em trabalho remoto os profissionais enquadrados nos 
grupos de risco, como idosos, diabéticos, hipertensos, gestantes e lactantes, 
imunocomprometidos, e os que têm insuficiência cardíaca, renal ou respiratória crônica 
comprovadas;
3. Informar aos colaboradores os sintomas da COVTD-19 e que em caso de qualquer 
sintoma, a recomendação é que o trabalhador permaneça em casa e não compareça ao 
local de trabalho,
4. Instituir mecanismo e procedimentos para que os trabalhadores possam reportar se 
estiverem com sintomas de gripe ou similares ao da COVID-19 ou se teve contato com 
pessoa diagnosticada com COVID-19;
5 Afastar da frequência presencial no local de trabalho por até 14 dias, os casos acima,
6. Esclarecer para todos os trabalhadores e colaboradores os protocolos a serem 
seguidos em caso de suspeita ou confirmação de COVID-19;
7 Caso haja confirmação de trabalhador diagnosticado com COVTD-19, deve ser 
realizada a busca ativa dos trabalhadores que tiveram contato com o trabalhador 
inicial mente contaminado e comunicá-los;
8. Manter nos locais de maior circulação, materiais explicativos de boas práticas de 
prevenção e higiene aos funcionários, clientes e demais frequentadores em todas as 
empresas e estabelecimentos;
9. Emitir comunicações aos trabalhadores com a orientação sobre a covid-19 assim 
como boas práticas de prevenção e higiene;
10. Orientar os trabalhadores quanto às ações de higiene necessárias quando 
utilização do transporte público.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

ANEXO III

PROTOCOLO SETORIAL SALÕES DE BELEZA E SERVIÇOS DE ESTÉTICA 
PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO DURANTE A PANDEMIA DO

COVID-19

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Disponibilizar um distanciamento de 1,5 metro entre as bancadas de atendimento,
2. Receber clientes apenas com hora marcada, deixando um intervalo suficiente para 
desinfecçãQ dos locais e materiais utilizados, entre um atendimento e outro,
3. Não permitir a situação de espera interna. Apenas devem estar dentro do 
estabelecimento os funcionários e os clientes em atendimento;
4. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas de 
trabalho, para evitar aglomerações;
5. Evitar aglomerações nos intervalos, estabelecendo capacidade máxima em áreas 
comuns e distribuindo os intervalos entre os funcionários,
6. Sinalizar a distância mínima entre o cliente e o balcão, de modo a manter o 
distanciamento mínimo dos profissionais da recepção;

HIGIENE

1. Funcionários, colaboradores e clientes deverão sempre fazer uso de máscara dentro 
do estabelecimento, exceto para a realização de procedimentos na face ou corte de 
cabelo;
2. É recomendável que os profissionais cujo trabalho demanda proximidade e contato 
físico com o cliente ou com outros trabalhadores façam uso de viseiras de proteção (face 
shields) e luvas, sempre que possível;
3. Higienizar e desinfetar equipamentos, utensílios e acessórios (pentes, escovas, dentre 
outros) a cada atendimento ao cliente, bem como qualquer outra superfície de contato, 
como cadeiras e lavatórios,
4 A higienização de cada estação de trabalho deve ser realizada sempre que houver 
troca de colaborador em sua utilização;
5. Não deve haver toalhas ou capas de corte compartilhadas entre clientes,
6. Os funcionários devem, sempre que possível, evitar o compartilhamento de 
ferramentas;
7. Quando o material não puder ser de utilização única (escovas, tesouras, pentes, limas 
e blocos polidores de unhas, etc.) deve-se proceder à sua lavagem ou desinfecção com 
álcool 70% ou similar após cada utilização,
8. O material de manicura cortante e as tesouras de corte deve ser autoclavado;
9 Se a descontaminação do material não for possível, deverá optar-se por solu 
descartáveis (uso único);
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10. Em caso de venda de mercadorias nesses estabelecimentos, não deverá haver a 
possibilidade de testar ou provar produtos no local,

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;
2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise;
3. Deve ser realizada diariamente no início do expediente, o acompanhamento da 
sintomatologia dos trabalhadores;
4. As empresas deverão realizar treinamento especifico para todos os funcionários e 
colaboradores, com intuito de informar as melhores técnicas a serem empregadas para 
evitar o contágio;
5. Os trabalhadores não devem deixar o local de trabalho com os equipamentos de 
proteção individual;
6. Caso um trabalhador fique doente no local de trabalho com sintomas típicos do 
COVID-19, deve ser removido para uma área afastada de outros funcionários e clientes 
até sua saída do estabelecimento para atendimento médico.
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ANEXO IV

PROTOCOLO VAREJO PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1 Fica proibida a realização, nestes estabelecimentos, de eventos públicos tipo shows, 
apresentações e similares, que possam gerar aglomeração de pessoas;
2. O uso de elevadores deverá ser desestimulado, devendo ser recomendado a utilização 
apenas para pessoas com dificuldades ou limitações para deslocamento e quando 
necessário, com apenas uma pessoa ou família por vez;
3. Em caso de haver bancos ou cadeiras à disposição dos clientes demarcar a distância 
correta entre as pessoas,
4. Em caso de venda de produto alimentício, não poderá haver qualquer tipo de 
consumo no local;
5. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas de 
trabalho, para evitar aglomerações;
6. Evitar reuniões presenciais com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;
7. Evitar aglomerações nos intervalos, estabelecendo capacidade máxima em áreas 
comuns e distribuindo os intervalos entre diferentes setores;
8. Trabalho que requer proximidade entre colaboradores deve ser minimizado. Trabalho 
desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de trabalho 
seguro;
9. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas,
10. As mercadorias para coleta e entrega por serviço de motoboy devem estar em local 
com controle exclusivo do estabelecimento, não devendo estar expostos para retirada 
direta pelo prestador de serviço.

HIGIENE
1. Apenas vender mercadorias sem a possibilidade de provar ou consumir alimentos e 
refeições ou testar acessórios, bijuterias ou produtos de beleza e cosméticos no local,
2. Funcionários, colaboradores e clientes deverão sempre fazer uso de máscara dentro 
do estabelecimento;
3. Fica vedada a prova de peças de roupas;
4 As mercadorias devolvidas ou trocadas deverão ser corretamente higienizadas e 
quando não possível, permanecer guardadas e lacradas em embalagens individuais, com 
a data e horário de lacre sinalizada, podendo ser exposta ou vendida novamente ape 
após o período de 4 dias corridos;
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5. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc ), de hora em hora;
6. Higienizar carrinhos e cestas após o uso por cada cliente;
7. Produtos alimentícios em displays abertos de autoatendimento devem ser colocados 
em embalagens de plástico / celofane ou papel. Para os casos de produtos expostos 
soltos, como de panifícaçâo, eles devem ser colocados em vitrines de acrílico e em 
sacos, utilizando pinças para funcionários fazerem a retirada para o cliente;

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO
1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;
2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise;
3. Deve ser realizada diariamente no início do expediente, o acompanhamento da 
sintomatologia dos trabalhadores;
4. Para as empresas com mais de 20 funcionários, além da sintomatologia, deve ser 
realizada diariamente a medição de temperatura dos trabalhadores;
5. Caso um trabalhador fique doente no local de trabalho com sintomas típicos do 
COVID-19, deve ser removido para uma área afastada de outros funcionários e clientes, 
assim como da área de alimento, até sua saída do estabelecimento para atendimento 
médico.
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DECRETO N° 1.093/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE
NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS 
EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO 
DE CALAMIDADE EM SAÚDE 
PÚBLICA ORIUNDA DA PANDEMIA 
DA COVID19 NO MUNICÍPIO E DAS 
RECOMENDAÇÕES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agr 
à saúde pública;
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Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020 
e no Decreto Municipal de n° 1088/2020;

CONSIDERANDO A RECOMENDAÇÃO PGJ N° 29/2020. DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO -  MPPE. QUE VERSA SOBRE A 
PROIBIÇÃO DO ACEN PIMENTO DE FOGUEIRAS. A QUEIMA E A 
COMERCIALIZAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO. ENQUANTO PERDURAR A 
SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA, DECORRENTE DA PANDEMIA DO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19);

CONSIDERANDO a evolução do contágio do Novo Coronavírus no Estado de 
Pernambuco e, em particular, neste Município e nos limítrofes;

DECRETA

Art. 1o - Fica PROIBIDO ACENDER FOGUEIRAS, VENDER E QUEIMAR
_____  _____  r

FOGOS DE ARTIFÍCIOS, das mais variadas formas, sobretudo explosivos pirotécnicos 
que venham expor a população à fumaça e/ou gases decorrentes dessa utilização, em todos 
os espaços públicos e privados das zonas urbana e rural do Município de Petrolândia, 
DURANTE O MÊS DE JUNHO DO CORRENTE ANO, por ocasião das festividades 
juninas celebradas em alusão a Santo Antônio, São João e São Pedro.

Parágrafo Único -  A proibição contida no “caput” VIGERÁ ENQUANTO 
PERDURAR A SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DECRETADA NO 
MUNICÍPIO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS.

Art. 2o - Para o devido cumprimento das disposições deste Decreto, as Secretarias 
de Saúde, Serviços Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente e a Vigilância Sanitária ficam 
incumbidas pela FISCALIZAÇÃO de sua eficácia, com a poio, se necessário, da Polícia 
Militar.

Parágrafo Unico - No exercício do poder-dever de polícia para fazer cumprir o ato 
proibitivo instituído no Art. Io deste Decreto, fica o agente público físcalizador autori 
a proceder as medidas administrativas necessárias, a exemplo de:
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I - suspensão da concessão e renovação de autorizações para estabelecimentos de 
venda de fogos de artifício;

II - cassação das autorizações porventura já concedidas antes da proibição em 
questão;

III - fiscalização de campo para impedir o acendimento de fogueiras e a queima de 
fogos, com aplicação de sanção pelo descumprimento:

, a) multa, nos termos da legislação municipal vigente;

b) apreensão dos fogos de artifício e material lenhoso.
%

Art. 3o - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 17 de junho dc\2020.

JANIELMA MARIA F p M  RODRIGUES SOUZA
PREFEITA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 17 de junho de 2020.

RAFAEL ALM S DE LIMA
COORDENADOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

N° 538 Recife - Sexta-feira, 05 de junho de 2020 Eletrônico

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO PGJ N° 29/2020 
Recife, 4 de junho de 2020

REFERÊNCIA: PROIBIÇÃO DE ACENDIMENTO DE FOGUEIRAS, QUEIMA E
COMERCIALIZAÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, ENQUANTO PERDURAR A SITUAÇÃO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 9o, inc. XI, da Lei Complementar Estadual n° 12/98 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos, 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, 
entre os quais os direitos à saúde e ao meio ambiente equilibrado, previstos respectivamente 
nos artigos 196 e 225 da Carta Magna, sendo certo que a vida é o bem maior a ser protegido 
pela ordem jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de 
pandemia;

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo Coronavírus (Covid- 
19) pela Organização Mundial da Saúde (OMS), de 11 de março de 2020, assim como a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de 
janeiro de 2020;

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da Mensagem Presidencial 
93/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil;

CONSIDERANDO que as autoridades públicas médicas e sanitárias já declararam a existência 
de transmissão comunitária em unidades da Federação, em que não se consegue identificar a 
trajetória de infecção pelo novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a Lei Federal 13.979/2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento 
da situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que a tradição junina de acender fogueiras e queimar fogos de artifício 
naturalmente provoca aglomerações, comprometendo a eficácia do isolamento social como 
medida de contenção da pandemia, além de elevar os riscos de problemas respiratórios e de 
acidentes, podendo agravar a superlotação da rede hospitalar;

CONSIDERANDO que a saúde e a vida são direitos fundamentais do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que o dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas 
e da sociedade, impondo-se coletivamente uma corresponsabilidade solidária;
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CONSIDERANDO que a superlotação das instituições hospitalares, públicas e privadas, 
poderá inviabilizar o atendimento de todos os que necessitarem de atendimento médico, 
inclusive os intoxicados pela fumaça das fogueiras e os queimados pelo manejo de fogos de 
artifício, para além das complicações decorrentes do Covid-19;

CONSIDERANDO que as tradições juninas têm caráter cultural, mas não podem prevalecer 
sobre o direito à saúde e o direito à vida, aos quais deve ser atribuído maior peso em 
ponderação de bens jurídicos colidentes, à luz dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, bem como da precaução e da prevenção;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, dentre os quais se destaca o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado (art. 127 e 129, III da CF/1988);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias para a sua 
garantia (art. 129, II, da CF/1988);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público expedir recomendações, visando a 
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, 
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 8.625/1993 e 
inc. XX, do art. 6o, da Lei Complementar 75/1993);

RECOMENDA aos Prefeitos Municipais do Estado de Pernambuco, enquanto perdurar a 
situação de calamidade pública em decorrência da pandemia do novo Coronavírus:

I - a edição de ato normativo para proibir o acendimento de fogueiras e a queima de fogos de 
artifício, em locais públicos ou privados, em todo o território municipal;

II - o exercício do poder-dever de polícia para fazer cumprir o ato do Poder Executivo, com as 
medidas administrativas necessárias para coibir o seu descumprimento, a exemplo de: 
suspensão da concessão e renovação de autorizações para estabelecimentos de venda de 
fogos de artifício; cassação das autorizações porventura já concedidas antes da proibição em 
questão; fiscalização de campo para impedir o acendimento de fogueiras e a queima de fogos, 
com aplicação de sanção pelo descumprimento (ex: multa, apreensão dos fogos e material 
lenhoso etc.).

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação para:

- a Assessoria Ministerial de Comunicação Social, para dar conhecimento à população em 
geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao Promotor de Justiça local e demais órgãos 
de fiscalização a respeito do eventual descumprimento desta Recomendação;

- a AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), para que possa informar a todos os 
Excelentíssimos Senhores Prefeitos Municipais do Estado de Pernambuco;

- ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde, para fins de 
conhecimento, apoio e controle de banco de dados das atuações ministeriais apresentadas 
pelas respectivas Promotorias de Justiça, em especial o controle sobre o acatamento pelos 
Prefeitos Municipais da referida Recomendação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS 
Procurador Geral de Justiça
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

DECRETO N° 1.095/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE ENFRENTAM ENTO DA 

URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

RELEVÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 

DO CORONAVÍRUS (CO V ID -19) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19,

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÁNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA

emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020 
e no Decreto Municipal de n° 1088/2020 ;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco;

DECRETA

Art. Io - Permanece suspenso o funcionamento das atividades, dos 
estabelecimentos comerciais e dos prestadores de serviço previstos nos Decretos 
Municipais já editados, notadamente os elencados nos incisos a seguir, com exceção 
daqueles que exercem as atividades essenciais previstas no corpo deste Decreto e/ou 
aqueles elencados no Anexo 1:

I -  a realização de todos os eventos públicos ou privados de qualquer natureza 
(esportivos, religiosos, culturais, festivos, etc) com público, à exceção daqueles previstos 
no § 3o do Art. 4o;

II - o funcionamento dos clubes sociais e similares, das atividades dos centros de 
artesanato, turismo, academias de ginástica e similares localizados na zona urbana e rural 
do Município de Petrolândia-PE;

III -  o banho nas prainhas de água doce localizadas na zona urbana e rural do 
Município de Petrolândia-PE, restando vedado qualquer tipo de comércio nestas 
localidades;

IV - os jogos de campeonatos de futebol e afins dentro dos limites municipais;

V - a realização de cirurgias eletivas na rede hospitalar pública e privada do
P/ t̂rr\1 atirli alunicípio de Petrolândia.

§1°- Os estabelecimentos comerciais não excepcionados nos Decretos Municipais
anteriormente editados e no presente Decreto, poderão funcionar através de serviços de
entrega em domicílio, inclusive via aplicativos e comércio eletrônico, devendo observa/^
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I -  fechamento das portas, sendo absolutamente vedado o atendimento presencial;

II -  manutenção do quantitativo mínimo de funcionários nos serviços internos, 
suficientes apenas para a viabilização de balanços, inventário, pequenas reformas, limpeza, 
vigilância dos prédios e entregas “delivery”.

§ 2o - Permanece vedada a concentração de pessoas no mesmo ambiente em 
número superior a 10 (dez), salvo no caso de atividades essenciais ou aquelas cujo 
funcionamento esteja autorizado nos Decretos Municipais já editados e neste Decreto, 
observadas as normas de higiene instituídas nos protocolos estaduais e municipais.

§ 3o - Permanece vedado o uso de aparelhagem de som nas praças, ruas e demais 
logradouros públicos após as 22h, à exceção dos veiculos que se encontrem a serviço 
público.

§ 4o - - Permanece vedado o acesso ao calçadão e à pista de ‘cooper’ da orla 
fluvial, restando vedada a execução de qualquer atividade esportiva, física e/ou comercial 
nessas localidades, inclusive sendo vedada a prática de caminhada, corrida e ciclismo nas 
duas vias da AV. Deputado Milvernes Cruz Lima.

§ 5o - Permanece vedado o acesso à “Academia das Cidades” para a promoção de 
qualquer atividade esportiva, física e/ou comercial.

§ 6o - Permanece obrigatória a utilização de máscara, mesmo que artesanal, 
pelas pessoas que tenham que sair de casa e circular em vias e logradouros públicos.
Poderão ser usadas máscaras industrializadas e/ou confeccionadas artesanal mente, que 
cubram, no minimo, o nariz e a boca do usuário, com as seguintes responsabilidades para 
as pessoas jurídicas:

I - o estabelecimento público ou privado, industrial, comercial, de serviço, 
bancário e afim (lotérica e correspondente bancário) fica obrigado a fornecer, 
gratuitamente, para os seus funcionários, servidores e colaboradores máscaras de proteção;

II - compete ao estabelecimento público ou privado, industrial, comercial, 
bancário e afim (lotérica e correspondente bancário) a exigência, a fiscalização e o 
incentivo ao cumprimento das disposições contidas neste parágrafo.

III - o estabelecimento industrial, comercial, bancário e afim (lotérica e 
correspondente bancário) tem a obrigação de impedir a entrada do cliente que não esteja 
usando máscara, sob pena de, em caso contrário, ter as portas fechadas e de ser o 
proprietário e/ou gerente conduzido à presença da Autoridade Policial, que analisará a 
autuação em flagrante delito por crime contra a saúde pública.

Art. 2° - A atividade de construção civil poderá ser retomada com até 50% dos 
funcionários, observando-se as determinações constantes nos protocolos editados pelos 
Órgãos competentes do Estado de Pernambuco, responsáveis pela formulação e/ou 
atualização do Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9.

Parágrafo Único - A atividade de construção civil cuja obra ou serviço tenha 10 
ou menos funcionários, poderá ser retomada com até 100% dos funcionários, 
respeitando-se o distanciamento mínimo de l,5m entre eles.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

Art. 3o - As atividades de comércio atacadista e óticas poderão voltar a 
funcionar, observando-se as determinações constantes nos protocolos editados pelos 
Órgãos competentes do Estado de Pernambuco, responsáveis pela formulação e/ou 
atualização do Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9.

Art. 4° - As atividades comerciais e os serviços elencados nos incisos a seguir 
poderão ser retomados, observando-se as determinações constantes nos protocolos 
editados pelos Órgãos competentes do Estado de Pernambuco e pelo Município de 
Petrolândia:

I - varejo de rua (bairro e centro);

II - salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e similares, e serviços de estética;

III -  comércio de veículos, serviços de aluguel e vistoria de veículos, com até 
50% dos funcionários de vendas.

§ Io -A  atividade de comércio varejista perderá ser retomada, com controle do 
fluxo de clientes, em estabelecimentos comerciais independentemente de sua 
metragem, observando-se as determinações sanitárias e de higiene constantes em 
Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, ambas do Estado de Pernambuco, bem como da Secretaria Municipal de 
Saúde.

§ 2° - O  varejo de rua (bairro e centro) deverá observar a limitação de 01 
cliente a cada 10 metros quadrados de área útil.

§ 3o - As celebrações religiosas em igrejas, templos e similares no Município 
de Petrolândia poderão ser retomadas, observando-se as determinações sanitárias e de 
higiene constantes em Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, ambas do Estado de Pernambuco, bem como da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5o - O Município de Petrolândia adota os termos do Plano de Convivência 
das Atividades Econômicas com a Covidl9 estabelecido pelo Estado de Pernambuco, 
bem como os protocolos que forem editados pelos Órgãos estaduais e municipais 
competentes.

Art. 6° - São parte integrante do presente Decreto os seguintes protocolos 
emitidos pelos Órgãos estaduais competentes:

I - PROTOCOLO SETORIAL SALÕES DE BELEZA E SERVIÇOS DE 
ESTÉTICA, PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO DURANTE A 
PANDEMIA DO COVID-19;

II - PROTOCOLO SETRORIAL VAREJO, PARA ATIVIDADES EM 
FUNCIONAMENTO DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19,

IIII - PROTOCOLO PADRÃO, PARA ATIVIDADES E 
FUNCIONAMENTO DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19;
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IV - PROTOVOLO SETORIAL SAÚDE - REDE ASSISTENCIAL PÚBLICA 
E PRIVADA (CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS, LABORATÓRIOS E HOSPITAIS)

V -  PROTOCOLO SETORIAL CONSTRUÇÃO CIVIL

VI- - PROTOCOLO SETORIAL COMÉRCIO ATACADISTA

Art. 7" - Permanecem em vigor - até 10 de julho de 2020 -  todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades 
comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto
Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto
Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto
Municipal de n° 1088/2020 e no Decreto Municipal de n° 1092/2020, desde que não
revogadas ou flexibilizadas no presente Decreto, exceto a suspensão do 
funcionamento das escolas, universidades, faculdades, cursos, cursinhos pré- 
vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, que vigerá por 
tempo indeterminado.

Art. 8° -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior, poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecipadamente.

Art. 9" -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2020.

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 22 de junho de 2020.

COORDENADO IOLE INTERNO
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ANEXO I
ATIVIDADES, ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS 

AUTORIZADOS A FUNCIONAR

I - serviços públicos municipais, estaduais e federais, inclusive os outorgados ou 
delegados, nos âmbitos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, dos Ministérios 
Públicos e dos Tribunais de Contas;

II - supermercados, padarias, mercados, lojas de conveniência, feiras livres e 
demais estabelecimentos voltados ao abastecimento alimentar da população,

III - lojas de defensivos e insumos agrícolas;

IV - farmácias e estabelecimentos de venda de produtos médico-hospitalares;

V - lojas de produtos de higiene e limpeza;

VI - postos de gasolina;

VII - casas de ração animal;

VIII - depósitos de gás e demais combustíveis;

IX - lojas de material de construção e prevenção de incêndio;

X - serviços essenciais à saúde, como médicos, clínicas, hospitais, laboratórios e 
demais estabelecimentos relacionados à prestação de serviços na área de 
saúde, observados os termos de portaria ou outras normas regulamentares editadas pelo 
Secretário Estadual de Saúde e pela Secretária Municipal de Saúde;

XI - serviços de abastecimento de água, gás e demais combustíveis, saneamento, 
coleta de lixo, energia, telecomunicações e internet;

XII - clínicas e os hospitais veterinários e assistência a animais;

XIII - lavanderias;

XIV - bancos e serviços financeiros, inclusive lotéricas;

XV - serviços funerários;

XVI - hotéis e pousadas, incluídos os restaurantes e afins, localizados em suas 
dependências, com atendimento restrito aos hóspedes;

XVII - serviços de manutenção predial e prevenção de incêndio;
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XVIII - serviços de transporte, armazenamento de mercadorias e centrais de 
distribuição, para assegurar a regular atividade dos estabelecimentos cujo 
funcionamento não esteja suspenso;

XIX - estabelecimentos industriais e logísticos, bem como os serviços de 
transporte, armazenamento e distribuição de seus insumos, equipamentos e produtos;

XX - oficinas de manutenção e conserto de máquinas e equipamentos para 
indústrias e atividades essenciais previstas neste Decreto, veículos leves e pesados e, em 
relação â estes, a comercialização e serviços associados de peças e pneumáticos;

XXI *- construção civil, escritórios de engenharia, arquitetura e urbanismo, 
observando-se as determinações constantes de protocolo instituído por Portaria 
Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, ambas 
do Estado de Pernambuco, bem como pela Secretaria Municipal de Saúde;

XXII - em relação ao transporte intermunicipal de passageiros:

a) transporte mediante fretamento de funcionários e colaboradores relacionados às 
indústrias e atividades essenciais previstas neste Decreto, e o transporte de saída de 
hóspedes dos meios de hospedagem para o aeroporto e terminais rodoviários;

b) transporte complementar de passageiros, autorizado em caráter excepcional 
pela autoridade municipal competente, mediante formulário específico disponibilizado 
no site da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal - EPT1;

c) transporte regular de passageiros, restrito aos servidores públicos e aos 
funcionários e colaboradores relacionados às indústrias e atividades autorizadas 
previstas neste Decreto, utilizando-se para essa finalidade até 50% (cinquenta por cento) 
da frota, podendo esse percentual ser alterado por ato específico do Diretor Presidente 
da EPT1;

XXIII - serviços de advocacia;

XXIV - restaurantes para atendimento exclusivo a caminhoneiros, sem 
aglomeração;

XXV - lojas de material de informática, por meio de entrega em domicílio e/ou 
como ponto de coleta;

XXVI - serviço de assistência técnica de eletrodomésticos e equipamentos de 
informática;

XXVII - preparação, gravação e transmissão de aulas pela internet ou por TV 
aberta, e o planejamento de atividades pedagógicas, em estabelecimentos de ensino;

XXVIII - processamento de dados ligados a serviços essenciais;
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Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
ambas do Estado de Pernambuco, bem como em Portaria emitida pela Secretaria de 
Saúde Municipal;

XLIII - atividade de comércio varejista, com controle do fluxo de clientes, em 
estabelecimentos comerciais independentemente de sua metragem, observando-se as 
determinações sanitárias e de higiene constantes em Portaria Conjunta da Secretaria de 
Saúde e da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, ambas do Estado de 
Pernambuco, bem como da Secretaria Municipal de Saúde. O varejo de rua (bairro e 
centro) deverá observar a limitação de 01 cliente a cada 10 metros quadrados de área 
útil;

XLIV - celebrações religiosas em igrejas, templos e similares no Município de 
Petrolândia, observando-se as determinações sanitárias e de higiene constantes em 
Portaria Conjunta da Secretaria de Saúde e da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, ambas do Estado de Pernambuco, bem como da Secretaria Municipal de 
Saúde.

XLV - prestação de serviços de estacionamento;

XLVI - estabelecimentos de venda, serviços e vistorias de automóveis e 
motocicletas.
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ANEXO II

PROTOCOLO PADRÃO PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Manter pelo menos 1,5 metro de distância entre colaboradores, clientes e indivíduos 
em geral;
2. Escalonar intervalo dc horário de refeição, de modo a evitar aglomeração;
3. Evitar o compartilhamento de utensílios de uso pessoal, equipamentos e ferramentas 
de trabalho como canetas, telefone celular, trenas, espátulas, entre outros;
4. Organizar a equipe em grupos ou equipes de trabalho para facilitar a interação 
reduzida entre os grupos. A organização de funcionários em pequenas equipes ou 
grupos de trabalho ajudará a minimizar a interrupção da força de trabalho no caso de um 
funcionário apresentar sintomas de COVID-19,
5. Evitar contatos muito próximos, como apertos de mãos, beijos e abraços;
6. Demarcar no chão o espaço nas filas, de modo a garantir a distância mínima de um 
metro e meio entre os clientes;
7. Instituir uma barreira física de proteção entre cliente e atendente. Quando não for 
possível, demarcar no chão o espaçamento entre o cliente e o balcão, de modo a manter 
uma distância mínima entre cliente e atendente;

HIGIENE

1. Apenas permitir a entrada no estabelecimento de pessoas utilizando máscaras, sejam 
trabalhadores, clientes ou colaboradores;
2. Garantir que os funcionários façam lavagem frequente das mãos com água e sabão ou 
higienizador à base de álcool 70%, e sempre a realizem ao entrar e sair das instalações 
da empresa;
3. O uso de álcool gel para limpeza das mãos é obrigatório aos clientes ao entrar e sair 
do estabelecimento;
4. Disponibilizar, para uso dos trabalhadores, colaboradores e clientes, local para 
lavagem frequente das mãos, provido de sabonete líquido e toalhas de papel descartável 
ou disponibilizar álcool 70%, em pontos estratégicos de fácil acesso;
5. Promover uma boa higiene respiratória (encorajar as pessoas cobrirem espirros, tosse 
usando o cotovelo) e o cuidado de evitar tocar a boca, o nariz e o rosto com as mãos;
6. Fornecer máscaras faciais, mesmo que artesanais, para todos os trabalhadores e 
colaboradores, conforme o decreto n° 48.969;
7. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, teclados, 
maçanetas, botões, etc.), pelo menos 3x ao dia;
8. Reforçar a limpeza dos banheiros, instalações, áreas e superfícies comuns, antes, 
durante c após o expediente;
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9. Higienizar grandes superfícies com sanitizante, contendo cloro ativo, solução de 
hipoclorito a 1%, sal de amônio quaternário ou produtos similares de mesmo efeito 
higienizador, observando as medidas de proteção, em particular o uso de equipamentos 
de proteção individual (EPI) quando do seu manuseio;
10. Caso haja a necessidade de compartilhamento de materiais de trabalho, deve ser 
realizada a higienização antes da sua utilização por outro trabalhador;
11. Não permitir que se beba diretamente de fontes de água. Usar recipientes individuais 
ou copos descartáveis;
12. Não permitir o compartilhamento de copos, garrafas nu talheres;
13. Privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho. No caso de aparelho de ar 
condicionado, verificar a higienização periódica e a adequação de suas manutenções 
preventivas e corretivas;
14. Fica permitida a prova de armações de óculos, procedendo-se a higienização 
posterior com álcool a 70% ou lavagem com água e sabão.

MONITORAMENTO

1. Identificar as funções que podem efetuar suas atividades por meio de teletrabalho ou 
trabalho remoto, priorizando, sempre que possível, essa modalidade de trabalho;
2. Sempre que possível, manter em trabalho remoto os profissionais enquadrados nos 
grupos de risco, como idosos, diabéticos, hipertensos, gestantes e lactantes, 
imunocomprometidos, e os que têm insuficiência cardíaca, renal ou respiratória crônica 
comprovadas;
3. Informar aos colaboradores os sintomas da COVID-19 e que em caso de qualquer 
sintoma, a recomendação é que o trabalhador permaneça em casa e não compareça ao 
local de trabalho;
4. Instituir mecanismo e procedimentos para que os trabalhadores possam reportar se 
estiverem com sintomas de gripe ou similares ao da COVID-19 ou se teve contato com 
pessoa diagnosticada com COVID-19;
5. Afastar da frequência presencial no local de trabalho por até 14 dias, os casos acima;
6. Esclarecer para todos os trabalhadores e colaboradores os protocolos a serem 
seguidos em caso de suspeita ou confirmação de COVID-19;
7. Caso haja confirmação de trabalhador diagnosticado com COVID-19, deve ser 
realizada a busca ativa dos trabalhadores que tiveram contato com o trabalhador 
inicialmente contaminado e comunicá-los;
8. Manter nos locais de maior circulação, materiais explicativos de boas práticas de 
prevenção e higiene aos funcionários, clientes e demais frequentadores em todas as 
empresas e estabelecimentos;
9. Emitir comunicações aos trabalhadores com a orientação sobre a covid-19 assim 
como boas práticas de prevenção e higiene;
10. Orientar os trabalhadores quanto às ações de higiene necessárias quando 
utilização do transporte público.
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ANEXO III

PROTOCOLO SETORIAL SALÕES DE BELEZA E SERVIÇOS DE ESTÉTICA 
PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO DURANTE A PANDEMIA DO

COVID-19

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Disponibilizar um distanciamento de 1,5 metro entre as bancadas de atendimento;
2. Receber clientes apenas com hora marcada, deixando um intervalo suficiente para 
desinfecção dos locais e materiais utilizados, entre um atendimento e outro;
3. Não permitir a situação de espera interna. Apenas devem estar dentro do 
estabelecimento os funcionários e os clientes em atendimento;
4. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas de 
trabalho, para evitar aglomerações;
5. Evitar aglomerações nos intervalos, estabelecendo capacidade máxima em áreas 
comuns e distribuindo os intervalos entre os funcionários;
6. Sinalizar a distância minima entre o cliente e o balcão, de modo a manter o 
distanciamento mínimo dos profissionais da recepção;

HIGIENE

1. Funcionários, colaboradores e clientes deverão sempre fazer uso de máscara dentro 
do estabelecimento, exceto para a realização de procedimentos na face ou corte de 
cabelo;
2. É recomendável que os profissionais cujo trabalho demanda proximidade e contato 
físico com o cliente ou com outros trabalhadores façam uso de viseiras de proteção (face 
shields) e luvas, sempre que possível,
3. Higienizar e desinfetar equipamentos, utensílios e acessórios (pentes, escovas, dentre 
outros) a cada atendimento ao cliente, bem como qualquer outra superfície de contato, 
como cadeiras e lavatórios;
4. A higienização de cada estação de trabalho deve ser realizada sempre que houver 
troca de colaborador em sua utilização;
5. Não deve haver toalhas ou capas de corte compartilhadas entre clientes;
6. Os funcionários devem, sempre que possível, evitar o compartilhamento de 
ferramentas;
7. Quando o material não puder ser de utilização única (escovas, tesouras, pentes, limas 
e blocos polidores de unhas, etc.) deve-se proceder à sua lavagem ou desinfecção com 
álcool 70% ou similar após cada utilização;
8. O material de manicura cortante e as tesouras de corte deve ser autoclavado;
9. Se a descontam inação do material não for possível, deverá optar-se por soluç 
descartáveis (uso único);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

10. Em caso de venda de mercadorias nesses estabelecimentos, não deverá haver a 
possibilidade de testar ou provar produtos no local;

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;
2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise;
3. Deve ser realizada diariamente no início do expediente, o acompanhamento da 
sintomatologia dos trabalhadores;
4. As empresas deverão realizar treinamento específico para todos os funcionários e 
colaboradores, com intuito de informar as melhores técnicas a serem empregadas para 
evitar o contágio;
5. Os trabalhadores não devem deixar o local de trabalho com os equipamentos de 
proteção individual;
6. Caso um trabalhador fique doente no local de trabalho com sintomas típicos do 
COVID-19, deve ser removido para uma área afastada de outros funcionários e clientes 
até sua saída do estabelecimento para atendimento médico.
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ANEXO IV

PROTOCOLO VAREJO PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO 
DURANTE A PANDEMLA DO COVID-19

DISTANCIAMEN TO SOCIAL

1. Fica proibida a realização, nestes estabelecimentos, de eventos públicos tipo shows, 
apresentações e similares, que possam gerar aglomeração de pessoas;
2. O uso de elevadores deverá ser desestimulado, devendo ser recomendado a utilização 
apenas para pessoas com dificuldades ou limitações para deslocamento e quando 
necessário, com apenas uma pessoa ou familia por vez;
3. Em caso de haver bancos ou cadeiras à disposição dos clientes demarcar a distância 
correta entre as pessoas,
4. Em caso de venda de produto alimentício, não poderá haver qualquer tipo de 
consumo no local;
5. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas de 
trabalho, para evitar aglomerações;
6. Evitar reuniões presenciais com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;
7. Evitar aglomerações nos intervalos, estabelecendo capacidade máxima em áreas 
comuns e distribuindo os intervalos entre diferentes setores;
8. Trabalho que requer proximidade entre colaboradores deve ser minimizado. Trabalho 
desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de trabalho 
seguro;
9. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas;
10. As mercadorias para coleta e entrega por serviço de motoboy devem estar em local 
com controle exclusivo do estabelecimento, não devendo estar expostos para retirada 
direta pelo prestador de serviço.

1. Apenas vender mercadorias sem a possibilidade de provar ou consumir alimentos e 
refeições ou testar acessórios, bijuterias ou produtos de beleza e cosméticos no local,
2. Funcionários, colaboradores e clientes deverão sempre fazer uso de máscara dentro 
do estabelecimento;
3. Fica vedada a prova de peças de roupas,
4. As mercadorias devolvidas ou trocadas deverão ser corretamente higienizadas e 
quando não possível, permanecer guardadas e lacradas em embalagens individuais, com 
a data e horário de lacre sinalizada, podendo ser exposta ou vendida novamente apenas 
após o período de 4 dias corridos;

HIGIENE
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5. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.), de hora em hora;
6. Higienizar carrinhos e cestas após o uso por cada cliente;
7. Produtos alimentícios em displays abertos de autoatendimento devem ser colocados 
em embalagens de plástico / celofane ou papel. Para os casos de produtos expostos 
soltos, como de panifícação, eles devem ser colocados em vitrines de acrílico e em 
sacos, utilizando pinças para funcionários fazerem a retirada para o cliente;

COMUNICAÇÃO e MONITORAMENTO
1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;
2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise;
3. Deve ser realizada diariamente no início do expediente, o acompanhamento da 
sintomatologia dos trabalhadores;
4. Para as empresas com mais de 20 funcionários, além da sintomatologia, deve ser 
realizada diariamente a medição de temperatura dos trabalhadores;
5. Caso um trabalhador fique doente no local de trabalho com sintomas tipicos do 
COVID-19, deve ser removido para uma área afastada de outros funcionários e clientes, 
assim como da área de alimento, até sua saída do estabelecimento para atendimento 
médico.
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ANEXO VI

PROTOCOLO SETORIAL COMÉRCIO ATACADISTA
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DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. O uso de elevadores deverá ser desestimulado, devendo ser recomendado a 
utilização apenas para pessoas com dificuldades ou limitações para deslocamento e 
quando necessário, com apenas uma pessoa ou família por vez;
2. Em caso de haver bancos ou cadeiras à disposição dos clientes demarcar a 
distância correta entre as pessoas;
3. Em caso de venda de produto alimentício, não poderá haver qualquer tipo de 
consumo no local;
4. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas 
de trabalho, para evitar aglomerações;

5. Evitar reuniões presenciais com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;
6. Evitar aglomerações nos intervalos, estabelecendo capacidade máxima em áreas 
comuns e distribuindo os intervalos entre diferentes setores;

7. Trabalho que requer proximidade entre colaboradores deve ser minimizado. 
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabalho seguro;

8. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde 
as mercadorias são recebidas ou manipuladas,

v

HIGIENE

1. Apenas vender mercadorias sem a possibilidade de provar ou consumir alimentos 
e refeições ou testar acessórios, bijuterias ou produtos de beleza e cosméticos no local;

2. Funcionários, colaboradores e clientes deverão sempre fazer uso de máscara
dentro do estabelecimento.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;
2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para 
divulgar as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise;

3. Deve ser realizada diariamente no início do expediente, o acompanhamento 
sintomatologia dos trabalhadores;
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4. Caso um trabalhador fique doente no local de trabalho com sintomas típicos do 
COVID-19, deve ser removido para uma área afastada de outros funcionários e clientes, 
assim como da área de alimento, até sua saída do estabelecimento para atendimento 
médico.
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ANEXO VII

PROTOCOLO SETORIAL CONSTRUÇÃO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Manter distância segura entre os trabalhadores, de 1,5 m, utilizando máscara, 
óculos e/ou protetor facial;
2. Adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato pessoal entre 
trabalhadores sempre que a atividade permitir;

3. Restringir a entrada e circulação de pessoas que não trabalham no canteiro de 
obras e, quando necessária a entrada, restringir seu tempo de permanência;

4. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas e 
trabalho, para evitar aglomerações nos canteiros de obras;

5. Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, 
auxiliares e médicos, devem receber e usar máscaras, durante o atendimento, de acordo 
com as orientações do Ministério da Saúde, e demais EPI definidos para os riscos;
6. Evitar reuniões presencias com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;

7. Evitar aglomerações nos intervalos. Estabelecer capacidade máxima em áreas 
comuns. Distribuir e coordenar intervalos entre diferentes setores;

8. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores (por exemplo: 
andaimes, carpintaria, elevadores de guindastes) deve ser minimizado. Trabalho desta 
natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de trabalho 
seguro;

9. Quando a empresa for responsável pelo transporte dos funcionários, ainda que 
fretado, deve garantir que esse seja feito com assepsia prévia e sem excesso de 
passageiros, estando sua capacidade limitada à quantidade de assentos do veículo, sendo 
programados de forma a não permitir uma grande aglomeração de trabalhadores na 
partida e na chegada;

HIGIENE

1. Adotar procedimentos contínuos de higienização das mãos, com utilização de 
água e sabão sempre que cada trabalhador entrar ou sair do canteiro de obras, assim 
como em intervalos regulares durante o expediente. Caso não seja possível a lavagem 
das mãos, utilizar imediatamente sanitizante adequado para as mãos, como álcool 70%;

2. Disponibilizar meios para higienização das mãos em local de acesso após a 
entrada do trabalhador e em diversos pontos do canteiro como áreas de vivência e 
escritórios de obra;

3. Caso qualquer colaborador externo precise acessar a obra, a essas pessoas deve 
ser proporcionada a higienização das mãos, com água e sabão ou sanitizante adequado 
para as mãos, como álcool 70% logo após o ponto de entrada;
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ANEXO VII

PROTOCOLO SETORIAL CONSTRUÇÃO CIVIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Manter distância segura entre os trabalhadores, de 1,5 m, utilizando máscara, 
óculos e/ou protetor facial;
2. Adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato pessoal entre 
trabalhadores sempre que a atividade permitir;

3. Restringir a entrada e circulação de pessoas que não trabalham no canteiro de 
obras e, quando necessária a entrada, restringir seu tempo de permanência;

4. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas e 
trabalho, para evitar aglomerações nos canteiros de obras;

5. Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, 
auxiliares e médicos, devem receber e usar máscaras, durante o atendimento, de acordo 
com as orientações do Ministério da Saúde, e demais EPI definidos para os riscos;

6. Evitar reuniões presencias com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;

7. Evitar aglomerações nos intervalos. Estabelecer capacidade máxima em áreas 
comuns. Distribuir e coordenar intervalos entre diferentes setores;

8. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores (por exemplo: 
andaimes, carpintaria, elevadores de guindastes) deve ser minimizado. Trabalho desta 
natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de trabalho 
seguro;

9. Quando a empresa for responsável pelo transporte dos funcionários, ainda que 
fretado, deve garantir que esse seja feito com assepsia prévia e sem excesso de 
passageiros, estando sua capacidade limitada à quantidade de assentos do veículo, sendo 
programados de forma a não permitir uma grande aglomeração de trabalhadores na 
partida e na chegada;

HIGIENE

1. Adotar procedimentos contínuos de higienização das mãos, com utilização de 
água e sabão sempre que cada trabalhador entrar ou sair do canteiro de obras, assim 
como em intervalos regulares durante o expediente. Caso não seja possível a lavagem 
das mãos, utilizar imediatamente sanitizante adequado para as mãos, como álcool 70%;

2. Disponibilizar meios para higienização das mãos em local de acesso após a 
entrada do trabalhador e em diversos pontos do canteiro como áreas de vivência e 
escritórios de obra;

3. Caso qualquer colaborador externo precise acessar a obra, a essas pessoas deve 
ser proporcionada a higienização das mãos, com água e sabão ou sanitizante adequado 
para as mãos, como álcool 70% logo após o ponto de entrada;
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4. Observar as precauções quanto ao uso do álcool 70%, tendo em vista que é 
material inflamável;

5. Higienizar constantemente com sanitizante, contendo cloro ativo, solução de 
hipoclorito a 1%, sal de amônio quaternário ou similares, todas as ferramentas, 
máquinas e equipamentos de uso manual, antes e durante a execução dos trabalhos;

6. Desinfetar regularmente os assentos e demais superfícies do interior de qualquer 
veículo utilizado pelos trabalhadores;

7. Deixar ferramentas higienizadas para o dia seguinte;
8. I odos os resíduos e EPPs descartáveis devem ser descartados com segurança, em 
locais indicados na obra;

9. Os operadores que executam os trabalhos de limpeza e higienização devem estar 
equipados com equipamentos de proteção individual, como máscaras e luvas.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1 . O protocolo deve incluir a medição de temperatura e o acompanhamento da 
sintomatologia dos trabalhadores no acesso da obra;
2. No retorno das atividades, realizar palestras sobre o risco do coronavirus (covid 
-19), sobre as medidas de prevenção de contágio,
assim como os protocolos da empresa para os colaboradores que apresentarem os 
sintomas da doença;
3. Adoção de política especial de prevenção e higiene do trabalho, com ações mais 
rígidas e frequentes sob a fiscalização da CIPA e do SESMT da empresa, visando a 
mitigar os efeitos do coronavirus;
4. As entregas de equipamentos e materiais devem ser planejadas e gerenciadas de 
perto para evitar o risco transmissão COVID-19.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PE I KULANülÂ
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CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

DECRETO N° 1.103/2020

EMENTA: MANTÉM O MUNICÍPIO DE
PETROLÀNDIA NA ETAPA 5 DO 
PLANO DE CONVIVÊNCIA E DE 
ENFRENTA MENTO À COVID19 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÀNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições iegais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orgamzaçao e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federai n° i 3.979, de ó de 
fevereiro de 2020,

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da
oauut, j iú u t ia n a  ul viguam^ia oauuc, u u  í c v t iu iu  u t

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saude, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente de medidas de prevenção, controie e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública,
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,  Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante politicas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos hem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreío Municipal de r f  1088/2020, no Decreto Municipal de rr
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020 e no Decreto Municipal de n° 
1095/2020;

Considerando a PORTARIA CONJUNTA SES/SDEC N° 24/2020, publicada no
a~ r\n a~ a~ on^n a a~l/ iu iiu  v i iu a i  uv í viuuuiuuvu viu v / uv agudtu uv aulu , puddiuimauuu uuj xviumvijjtu^ w

Sertão Pernambucano que estão situados na Macrorregião 3 o avanço à Etapa 6 do Plano 
de Convivência com a COVID19;

Considerando a transmissão comunitária e acelerada da COVID19 no Município
Ppfrnlân^ií* mu* nratirampntp Hnhrnu n nnmpm rlt* npripntpç nnçitivrvc naríi rv nnvn-j—- r * -----------'-------- —   --------- —~ -------- r  ~ v* ' ~ ~ r  —« w —- • -

coronavírus nos últimos dois meses, mostrando-se prejudicial à saúde pública municipal o 
avanço à Etapa 6 sem um trabalho de conscientização prévio e consistente da população;

DECRETA

má. í - vj município ue reiromnuia, nsiauo ue rernainuuco, permanecera rra 
Etapa 5 do Plano de Convivência com a COVID19, enquanto durar o trabalho de 
conscientização que está sendo desenvolvido pela Secretaria de Saúde do Município junto 
à população, aos comerciantes e aos prestadores de serviço, no sentido de reafirmar e 
renovar a importância do cumprimento das regras e protocolos emitidos pelas Secretarias 
de Saúde Estadual e Municipal.

Parágrafo Único -  O avanço do Município de Petrolândia à Etapa 6 do Plano de 
Convivência com a COVID19, também dependerá da desaceleração do número de novos 
casos da COVID19 durante os próximos 05 (cinco) dias.

Art. 2o - Os pacientes confirmados com a COVID19 deverão permanecer em 
isolamento social, sendo considerados curados os pacientes a partir de 21 dias dos 
primeiros sintomas, desde que estejam a pelo menos 03 (três) dias sem sintomas.

Art. 3o - As prainhas de água doce localizadas na zona urbana e rural do
Município de Petrolândia-PE apenas poderão ser frequentadas para a prática de atividades
físicas individuais, tais como caminhadas e corridas, mantida a distância entre as pessoa.
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recomendada pela autoridade sanitária, sendo nelas vedado qualquer tipo de comércio e/ou 
aglomeração para o consumo de bebidas alcóolicas.

§ Io - Fica permitido o acesso ao calçadão e à pista de “cooper” da Orla Fluvial 
para a prática de atividades físicas individuais, tais como caminhadas e corridas, mantida a 
distância entre as pessoas recomendada pela autoridade sanitária, sendo nelas vedado 
qualquer tipo de comércio e/ou aglomeração para o consumo de bebidas alcóolicas.

§ 2o - Fica permitido o acesso à “Academia das Cidades” para a prática de 
atividades físicas individuais, tais como caminhadas e corridas, mantida a distância entre as 
pessoas recomendada pela autoridade sanitária, sendo nelas vedado qualquer tipo de 
comércio e/ou aglomeração para o consumo de bebidas alcóolicas.

Art. 4o - Permanecem em vigor - até 17 de agosto de 2020 -  todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades comerciais, 
econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal de n° 
1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de n°
1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto Municipal de n°
1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto Municipal de n°
1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020 e no Decreto Municipal de n°
1095/2020, desde que não revogadas ou flexibilizadas no presente Decreto, exceto a 
suspensão do funcionamento das escolas, universidades, faculdades, cursos, cursinhos pré- 
vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, que vigerá por 
tempo indeterminado.

Art. 5o - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefe

Publicado no quadi esente data, nos termos do
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 11 de agosto de 2020.

JANIELM. ODRIGUES SOUZA

COORDENADO tOLE INTERNO
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DECRETO N° 1.105/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA 

URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

RELEVÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 

DO CORONAVÍRUS (C O V ID -19) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLANDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o uecreto Federai n° 10.2i2, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavirus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surio do novo Coronavírus (CGV1D-Í9) constitui EMERGENCíÁ EM
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante politicas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as uOimas e regias sanitárias, as rcstnçoes e as dcicuuinaçocs dc 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n°
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020
^  a *  ~ o 1 1 m  r > n o n .w uu iviuiiivijjai uv 11 i. ioj/ív/ío ,

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco;

DECRETA

Art. Io - O § 2o do Art. 4o do Decreto Municipal n° 1095/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“§ 2o - O varejo de rua (bairro e centro) deverá observar a limitação de 01
cliente a cada 20 metros quadrados de área útil.

Art. 2o - O Anexo II do Decreto Municipal n° 1095/2020, passará a vigorar 
consoante a Redação contida no Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3o - Permanecem em vigor - até 17 de agosto de 2020 -  todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades 
comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto
Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto
Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto
Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto
Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020 e no Decreto 
Municipal de n° 1103/2020, desde que não revogadas ou flexibilizadas no presente 
Decreto, exceto a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, faculdades, 
cursos, cursinnos pré-vestibuiares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou 
privados, que vigerá por tempo indeterminado.
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Art. *4° -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior, poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecinadamenteI

Art. 5" -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 13 de agosto de 2020.

f .

JANIELMA MARIA FERREIRA RODRIGUES SOUZA 
PREFEITA£

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 13 de agosto de 2020.

COORDENADOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

i
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ANEXO ÚNICO
DO DECRETO MUNICIPAL 1105/2020

ANEXO II

PROTOCOLO PADRÃO PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19

§
M\

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Manter pelo menos 1,5 metro de distância entre colaboradores, clientes e indivíduos 
em geral,
2. Escalonar intervalo de horário de refeição, de modo a evitar aglomeração;
3. Evitar o compartilhamento de utensílios de uso pessoal, equipamentos e ferramentas 
de trabalho como canetas, telefone celular, trenas, espátulas, entre outros;
A f̂ rrro «i 'roí* o omimo om nrtn r*t» p/nimor ffnUolViA v\rt-r*o fo r*i1i fo r  o i nfaro~r. wâguütLiUi u wiii upuo vu v^juipvj uw u wuuinv pum luviuiui u imvi wyuv

reduzida entre os grupos. A organização de funcionários em pequenas equipes ou 
grupos de trabalho ajudará a minimizar a interrupção da força de trabalho no caso de um 
funcionário apresentar sintomas de COVID-19;
5. Evitar contatos muito próximos, como apertos de mãos, beijos e abraços;
6. Demarcar no chão o espaço nas filas, de modo a garantir a distância mínima de um 
metro e meio entre os clientes;
7. Instituir uma barreira física de proteção entre cliente e atendente. Quando não for 
possível, demarcar no chão o espaçamento entre o cliente e o balcão, de modo a manter 
uma distância mínima entre cliente e atendente;
8. Em caso de haver bancos ou cadeiras à disposição dos clientes demarcar a 
distância correta entre as pessoas;
9. Evitar reuniões presenciais com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em 
locais abertos e mantendo a distância de segurança;
10. Trabalho que requer proximidade entre colaboradores deve ser minimizado. 
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um 
sistema de trabalho seguro;
9. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal 
onde as mercadorias são recebidas ou manipuladas;
10. As mercadorias para coleta e entrega por serviço de motoboy devem estar em 
local com controle exclusivo do estabelecimento, não devendo estar expostos para 
retirada direta pelo prestador de serviço.
11. Para evitar aglomeração no interior dos estabelecimentos, a capacidade total de 
clientes fica restrita a uma pessoa para cada 20m2 de área. Há exceção para caso 
de lojas com metragem inferior a 40m2 , apenas no caso de uma família de clientes
Cüiii iíiaiS ■■icriiurüS dü que ã Capacidade uu cSiàbèicciuiéiiíü.
12. Os estabelecimentos devem colocar o aviso referente a quantidade de pessoas 
que devem ser permitidas no seu interior de acorde com a metragem.
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trabalhadores, clientes ou colaboradores;
2. Garantir que os funcionários façam lavagem frequente das mãos com água e sabão ou 
higienizador à base de álcool 70%, e sempre a realizem ao entrar e sair das instalações 
da empresa;
3. O uso de álcool gel para limpeza das mãos é obrigatório aos clientes ao entrar e sair 
do estabelecimento,
4. Disponibilizar, para uso dos trabalhadores, colaboradores e clientes, local para 
lavagem frequente das mãos, provido de sabonete líquido e toalhas de papel descartável
u u  u ia p u iu u iit/> a i a-ivuui / u / u ,  win pOiuv/o td u a iu ^ & u /d  u u  t a t u

5. Promover uma boa higiene respiratória (encorajar as pessoas cobrirem espirros, tosse 
usando o cotovelo) e o cuidado de evitar tocar a boca, o nariz e o rosto com as mãos;
6. Fornecer máscaras faciais, mesmo que artesanais, para todos os trabalhadores e 
colaboradores, conforme o decreto n° 48.969;
7. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, teclados, 
maçanetas, botões, etc.), pelo menos 3x ao dia;
8. Reforçar a limpeza dos banheiros, instalações, áreas e superfícies comuns, antes, 
durante e após o expediente;
0  u ;  r r m  A  tíir* r  » i r-fi /A io r r> /» *a < "ia m +a  r> a  a 1 a **a  n f i n n  n a ! i i  a ?I a  A  a
s . iiig iuiiiZ iU i g iu u u w j • ju p u iiiv iv o  v u u i ju u u i / j(uuw> v u m u u u u  v iu iu  u u v u ,  o u iu y a u  u u

hipoclorito a 1%, sal de amônio quaternário ou produtos similares de mesmo efeito 
higienizador, observando as medidas de proteção, em particular o uso de equipamentos 
de proteção individual (EPI) quando do seu manuseio;
10. Caso haja a necessidade de compartilhamento de materiais de trabalho, deve ser 
realizada a higienização antes da sua utilização por outro trabalhador;
11. Não permitir que se beba diretamente de fontes de água. Usar recipientes individuais 
ou copos descartáveis;
12. Não permitir o compartilhamento de copos, garrafas ou talheres;
1 ^ D n  irilo  m  n r  o x rnn ti loorío  n n fii ro 1 «/xo A  a +ro a \T a aa^a  A r*  nnArr»1V»A A r*  n r± ~ s . i l i  r u v ^ iu i  u  « u n u iu y u u  nuk-uiwi a v o  i w a i o  w  u u v u ju v . n v  wuov uv  u |/u iv m v  uv  ui

condicionado, verificar a higienização periódica e a adequação de suas manutenções 
preventivas e corretivas;
14. Fica permitida a prova de armações de óculos, procedendo-se a higienização 
posterior com álcool a 70% ou lavagem com água e sabão.
15. Deve ser realizada a desinfecção do estabelecimento que tiver funcionário 
confirmado positivo para COVID-19, realizando fechamento do mesmo para 
realização do processo. Só reabrir para atendimento ao público após a realização 
do processo.

O c  nc^nK a Ioa!m ú n f n r  m in  A o m o fo io lír rn m  n rn r l ia fn c  /Ia r t if io íl  n rA /m rli m o n fn  /Ia AV* WO VLnUUklVVUUVUiOil VJ UV VUIUVI VlHIlbHUl |/ I  v u u ív o  \*v u i i i í -u  p i  UVVUtUlVlliV u v

desinfecção com solução clorada ou álcool a 70° (ex. roupa), deverá permanecer 
fechado por 04 dias, após o procedimento de desinfecção.
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COMü NICâ Çà O t  MONI i GRAMEIS i O

1. Identificar as funções que podem efetuar suas atividades por meio de teletrabalho ou 
trabalho remoto, priorizando, sempre que possível, essa modalidade de trabalho;
2. Sempre que possível, manter em trabalho remoto os profissionais enquadrados nos 
grupos de nsco, como idosos, diabéticos, hipertensos, gestantes e lacíaníes, 
imunocomprometidos, e os que têm insuficiência cardíaca, renal ou respiratória crônica 
comprovadas;
3. Informar'aos colaboradores os sintomas da COVTD-19 e que em caso de qualquer 
sintoma, a recomendação é que o trabalhador permaneça em casa e não compareça ao 
local de trabalho;
4. Afastar imediatamente do serviço todos os contatos de casos confirmados por 
COVID-19, são contatos: pessoas que estiveram a menos de um metro de distância, 
por um período mínimo de 15 minutos com um caso confirmado; teve um contato
U31VU u n e m  \pui  çAiiiupiUy a | >çu au uu  tfs maus ;  cum uiu vaau vujuiii mauu* s t j a

contato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios, creche, 
alojamento, ambiente de trabalho, dentre outros) de um caso confirmado.
OBS1.: Para efeito de avaliação de contato próximo devem ser considerados 
também os ambientes laborais.
OBS2.: Os funcionários devem ser afastados por 14 dias ou até realizar teste para 
COVID-19 de acordo com os critérios epidemiológicos.
5. Caso haja confirmação de trabalhador diagnosticado com COVID-19, deve ser 
realizada a busca ativa dos trabalhadores que tiveram contato com o trabalhador

n r \  v% 4-a  í*% «*» sJ a  a  n n» w (« > 4 i/in  lm n iii t iviaiiuvuiv v v i u au i mau u  v t u  ui uiuv.a-iu^j

6. Instituir mecanismo e procedimentos para que os trabalhadores possam reportar se 
estiverem com sintomas de gripe ou similares ao da COVID-19 ou se teve contato com 
pessoa diagnosticada com COVID-19;
7. Afastar imediatamente da frequência presencial no local de trabalho por até 14 
dias todos funcionários que apresentarem síndrome gripai orientando a procurar 
assistência médica no Centro de Atendimento a COVID-19 ou Serviço de 
acolhimento no Hospital municipal Dr. Francisco Simões de Lima;
8. Esclarecer para todos os trabalhadores e colaboradores os protocolos a serem

a m  rlâ rnr«d«to  r\ti oA tiíirm oo o n  Ar* / I I A IO -wni wuou uv uujpvuu uu vumuiiiuyuu uw vvz v iiv - 1  y ?

9. Manter nos locais de maior circulação, materiais explicativos de boas práticas de 
prevenção e higiene aos funcionários, clientes e demais frequentadores em todas as 
empresas e estabelecimentos;
10. Emitir comunicações aos trabalhadores com a orientação sobre a covid-19 assim 
como boas práticas de prevenção e higiene,
10. Orientar os trabalhadores quanto às ações de higiene necessárias quando da 
utilização do transporte público.
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11. Verificar a temperatura de todos os ciieutes e funcionários antes de adentrarem 
no estabelecimento, independente da quantidade de funcionários do serviço. As 
nessoas com temneratur» sunerior a 37.5° C deverão ser orientadas a nrneurar■ A i '  ■

assistência médica no Centro de Atendimento a COV1D-19 ou Serviço de 
acolhimento no Hospital municipal Dr. Francisco Simões de Lima;
12. Colocar aviso referente a quantidade de pessoas que podem entrar no 
estabelecimento ao mesmo tempo baseado no critério de 01 pessoa por 20mz, 
mantendo controle da entrada.
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

DECRETO N" 1.106/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE ENF RENTA MENTO DA 
URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

RELEVÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 

DO CORONAVÍRUS (C O V ID -19) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

%

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n"
13.979, de 6 de fevereiro de 202Ü, etc..

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federai n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESP1N) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus,

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CON 1INGÊNC1A NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surío do novo Coronavírus (COVÍD-Í9) eonsúiui EMERGENCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPI1);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda
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PREFEiTURA MUNÍCiPAL DE PETROLANDiA

emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde púbfica;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas c regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 10667202 0, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de na 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n°
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020 e no Dccrcto Municipal de n° 
1105/2020

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco;

Considerando o aumento vertiginoso de casos confirmados de COV1DÍ9 no 
Município de Petrolândia e no próprio Estado de Pernambuco,

DECRETA

Art. 1" - O Município de Petrolândia, Estado de Pernambuco, permanecerá na 
Etapa 5 do Plano de Convivência com a COV1D19.

Parágrafo Único -  O avanço do Município de Petrolândia à Etapa 6 do Plano de 
Convivência com a COVID19 dependerá da desaceleração do número de novos casos da 
COVID19 durante os próximos 13 (treze) dias.

Art. 2° - Permanecem em vigor - até 31 de agosto de 2020 -  todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades 
comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1068/2020. no Decreto Municipal de n° 1069/2020. no Decreto 
Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto
Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto
Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto
Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto
Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto
Municipal de n° 1103/2020 e no Decreto Municipal de n° 1105/2020, desde que não 
revogadas ou flexibilizadas no presente Decreto, exceto a suspensão do 
funcionamento das escolas, universidades, faculdades, cursos, cursinhos pm
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PREFEITURA MÜNÍCÍPAL DE PETROLÂNDÍA

vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, que vigerá por 
tempo indeterminado.

Art. 3o -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecipadamente.

Art. 4° -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 17 de agosto de 2020.

Q \

JANIELMA MARIA F IRA/ 
PREFEITA

RODRIGUES SOUZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data. nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Peíroiândia, 17 de agosto de 2020.

RAFAEL A
COORDENADOR MUNIC1P.

E LIMA
E CONTROLE INTERNO
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

DECRETO MUNICIPAL N" 1108/2020.

o

!

EMENTA: Autoriza o pagamento de 10% de 
insalubridade para os profissionais 
cedidos por outras Secretarias 
Municipais para a Secretaria Municipal 
de Saúde, especialmente àqueles que 
estão no enfrenta mento à pandemia da 
COYTD-19, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernamhiiço, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc;

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação uâ saude, a organização c o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga 
o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM nu 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saude Publica de Importância Nacional (ESPFN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavirus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Saude, que regulamentou e operaeionaiizou o disposto na Lei Federai n° 13.979, de ó de 
fevereiro de 2020,

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saude, Secretana dc Vigí laneis cm Saude, cm fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavirus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPIi);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saude, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto
na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego

t
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«

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos â saúde 
pública;

Considerando as normas c regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto Municipal de n° 
1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1.103/2020, 
no Decreto Municipal dc n° 1.105/2020 e, íinalmcnte, no Dccrcto Municipal de n° 
1.106/2020,

RESOLVE:

Art. Io - Autorizar o pagamento do adicional de 10% de insalubridade para os 

funcionários do Município de Petrolândia lotados na Secretaria Municipal de Saúde que 

se encontrem em contato efetivo e permanente com agentes e/ou ambientes insalubres, 

bem como àqueles lotados em outras Secretarias Municipais mas que estejam cedidos â 

Secretaria Municipal de Saúde e que se encontrem em contato efetivo e permanente com 

agentes e/ou ambientes insalubres, especialmente aos que se encontram em 

desenvolvimento de atividades relacionadas diretamente ao enfrentamento da pandemia 

da COV1D 19

a

%

§ 1 ° - Para a efetivação do pagamento do adicional de insalubridade aos servidores 

cedidos à Secretaria Municipal de Saúde, será necessário que se relacione mensalmente 

os profissionais em atuação no enfrentamento à pandemia da Covid-19 para a Secretaria 

Municipal de Administração.

§ 2o - Para o pagamento de insalubridade aos profissionais cedidos à Secretaria 

Municipal de Saúde, as coordenações municipais de saúde deverão acompanhar a 

frequência laborai bem como atestar as folhas de ponto dos funcionários sob sua 

responsabilidade.

Art. 2o - São consideradas atividades de enfrentamento à pandemia da COVID-19 

aquelas desenvolvidas nas barreiras sanitárias, vigilância epidemiológica, vigilânci
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CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

sanitária, no centro de atendimento para o enfretamento à COV1D-I9, no Tratamento Fora 

Domicílio-TFD, no Flospital Municipal Dr. Francisco Simões, no CAPS e nas Unidades 

Basicas de Saude cujo objetivo seja minimizar a proliferação do coronavirus.

Art. 3o - A cessão de servidores de outras Secretarias Municipais à Secretaria 

Municipal de Saúde para o desenvolvimento de atividades relacionadas diretamente ao 

cnfrentamenío da pardemia da COVID-19, dar-se-á por ato dos respectivos Secretários 

Municipais.

Parágrafo Único -  As cessões tratadas no “capuf' deste artigo serão temporárias, 

lim itandn-se ao  neríndn de calam idade nNhlica decretada em  razão da C O V ID IOi i . . . .

Art. 4o - Este Decreto entra em vigora na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Hn Driv fiaifn 1 Q r» n rrnntn Ar% lúTflV JU C /in v ^ V  U U  i  I O U V  U ^V rJiCr

JANIELMA MARIA FU tREIRAJRODRIGUES SOUZA 
PREFEITA

CERTIDÃO DF PIIBI ICACÃQ

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 18 de agosto de 2020.

RAFAEL
COORDENADOR MUNICIPALDE CONTROLE INTERNO
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DECRETO N° 1.109/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE ENFRENTAMENTO D A  

URGÊNCIA D E  S A Ú D E  P Ú B L I C A  D E  

R E L E V Â N C I A  I N T E R N A C I O N A L  D E C O R R E N T E  

D O  C O R O N A V Í R U S  ( C O V I D - 1 9 )  E  D Á  O U T R A S  

P R O V I D Ê N C I A S  C O R R E L A T A S .

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e  Lei Federal n“
í  'X  0 7 0  f> t \ / y  í ín  I f H f t  o tnj . v  i y u  v  v  m  v  a v  I ii>á v i  i  v  va v-

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federai m Í0.2Í2, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavrrus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CON11NOÊNC1A NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavirus (COVID-19) consiiíui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e

Digitalizada com CamScanner
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

v ^ u n S iu u ia iiu u  aa i tu iu lâ S  C TC^TaS SaTiuâriâS^ a$ TCSulÇOCS C 33 u C ÍC íiiilu a Ç u C S  uC

suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
'069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°

374/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n°

1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Dccrcíc Municipal dc n° 1103/2020, no Dccrcío Municipal dc n° 1105/2020 
e no Decreto Municipal de n° 1106/2020;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9  
estabelecido pelo Estado de Pernambuco;

J H I K L I A

Art. Io - O Município de Petrolândia, Estado de Pernambuco, passará, a partir de 
01 de setembro de 2020, à Etapa 6 do Plano de Convivência com a COVID19.

§ Io - Além das atividades comerciais, econômicas e dos serviços já previstos e 
autorizados nos Decretos Municipais anteriores, fíca autorizado o funcionamento dos 
seguintes segmentos:

I -  restaurantes, lanchonetes e similares, das 06h às 22h;

TT -  academias de ginástica e similares, das 05h às 22h.

§ 2o - Os bares e similares, embora se enquadrem na Etapa 6 do Plano de 
Convivência com a COVID19, dadas as circunstâncias e especifícidades locais, continuam 
com o funcionamento proibido até 15 de setembro de 2020.

s -lo r\ ,4a  rl 4  A / lp  psj empresário ou gestor aa auviuaoc oomercuu, ceunenueu c/uu uo servido 
autorizado a funcionar na Etapa 6 do Plano de Convivência com a COVID19, deverá 
observar e cumprir rigorosamente os protocolos sanitários emitidos pelo Estado de 
Pernambuco e pelo Município de Petrolândia.

■§✓>1 «aOKVMAtVH a n a / r i /•> ran n aa

§ 4o - O avanço do Município de Petrolândia à Etapa 7 do Plano de Convivência 
com a COVID19 dependerá da flexibilização prévia por intermédio do Decreto Estadu,

Digitalizada com CamScanner
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competente, bem como da estabilização e/ou recuo do número de novos casos da 
COVID19 durante os próximos 14 (quatorze) dias.

Ari. T  - Permanecem em vigor - aié 15 de setembro de 2020 -  todas as 
normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades 
comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto
A Ãt »***« mr\nl 4 1  A"71 /OOOO *-w» rt A At i«i Amnl 4a *-»® "l f*)̂ 7A **rti v i u i ü v i p a i  u w  t i  i  v í  u u  i > w v i  u iw  m u i u v i p u i  u v  ir  a \j  /  n  n u  l y v v i v t d

Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto
Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto
Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto
Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto
M nnicinal de n° 1103/7070 nn Decreto Mnnic.inal He n° 1105/7020 e no DecretoI * i

Municipal de n° 1106/2020, desde que não revogadas ou flexibilizadas no presente 
Decreto, exceto a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, faculdades, 
cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou 
privados, que vigerá por tempo indeterminado.

k. 1.0 A „  t|l< ~  J  Om u  u  ™  r \ o  i  u o u  l y u u o  w> u u  c iu  v i u u u v o  p i u v o t o o  j í u j i u  L y u u i u t u  v  u u j

Decretos citados no artigo anterior poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecipadamente.

Art. 4o -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 31 de agosto de 2020.

JANIELMA MARIA RODRIGUES SOUZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

rietrotândia, 31 de agosto de 2020.

1
RAFAEL ÃíqvES DE LIMA

CUOKDEINADUK MUINICJLFAL DE C O i\ 1KOLE i í \  1EKNU

Digitalizada com CamScanner

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0dc7ee2-e304-4219-be55-9ee5fc3dbda3

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaMunicipal/download/24-20200831151853.pdf


P
O

R
TA

L D
A

 TR
A

N
S

P
A

R
Ê

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/24-20200831151853.pdf

ANEXO ÚNICO
DECRETO MUNICIPAL N° 1109/2020
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PROTOCOLO SETORIAL 
ACADEMIAS DE GINÁSTICA E SIMILARES

FASE 1 -  RETORNO COM A CAPACIDADE REDUZIDA

Os estabelecimentos estão autorizados a funcionar, obedecendo à ocupação simultânea 
de 1 (um) aluno a cada 10m2 (áreas de treino, piscina e vestiário). A prática das 
modalidades esportivas, dentro do ambiente das academias, deverá seguir as orientações 
''ontidas nos protocolos emitidos pelas autoridades competentes.

ISTANCIAMENTO SOCIAL

. Limitar a quantidade de alunos que entram na academia, obedecendo à ocupação 
simultânea de 1 (um) aluno a cada 10 metros quadrados (áreas de treino, piscina e
i/pofi ári r*'» ■

2. Delimitar com fita o espaço em que cada aluno deve se exercitar nas áreas de peso 
livre e nas salas de atividades coletivas. Cada aluno deve ficar a 1,5 metro de distância 
do outro;

3. Uuhzai apenas 50% uus apaielhus ue eaiuio, ou seja, ueixai o espaçamento ue um 
equipamento sem uso para o outro ou garantir o distanciamento mínimo de 2 metros 
entre eles. Fazer o mesmo com os armários e objetos pessoais;

4. Estabelecer a distância mínima de 2 metros entre os aparelhos de musculação
( m n / i i l í n n i A  „  J  . . i »  r\<4«/Inf' w nrr»  4"»y i J U 4 V | w i t i u u u u v r v u u u u  u j  i i i w u i u u o  n w v J J u n u o  l í  w j i u  í u i u ü u u u ^ 9

5. Disponibilizar gráfico com a frequência diária por horário, a fim de que os alunos e 
personal trainers possam escolher o período com o menor fluxo de pessoas;

6. Orientar, para que durante a atividade física, as pessoas possam direcionar e manter a 
respiração no sentido oposto aos demais praticantes.

HIGIENE

1. Disponibilizar recipientes com álcool a 70% para higienização das mãos dos alunos, 
profissionais e colaboradores cm todas as áreas da academia (recepção, musculação, 
peso livre, salas de coletivas, piscina, vestiários, kids room, entre outros);
2. Para a limpeza de superfícies e objetos, a Anvisa autoriza a substituição do álcool a 
70% por hipoclorito de sódio a 0,5%, alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de 
cálcio) a 2-3.9%. iodopovidona 1%. peróxido de hidrogênio 0.5%. ácido peracético 
0,5%, quaternários de amônio como cloreto de benzalcônio 0,05%, compostos fenólicos 
e desinfetantes de uso geral com ação contra vírus. Também é possível diluir 1 copo
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(250 ml) de água sanitária em 1 litro de água ou 1 copo (200 ml) de alvejante em 1 litro 
de água;

3. Diuaiiie o noiáno ue luiioionameiiio ua academia, fechar cada área de 2 a 3 vezes ao 
dia, por pelo menos 30 minutos, para a limpeza geral e desinfecção dos ambientes;

4. Posicionar kits de limpeza em pontos estratégicos das áreas de musculação e peso 
livre, para que alunos, profissionais ou colaboradores higienizem os equipamentos
/ i  i  i .  1 á .   —   £ .(colchoncícs, halícres c maquinas);

5. Uso obrigatório de equipamento de proteção individual (EPIS) para profi ssionais, 
colaboradores e terceirizados;

6. Uso obrigatório de máscara pelos alunos ou visitantes nas dependências da academia, 
inclusive quando em atividade;

7. No caso do uso de leitor de digital para entrada na academia, deve-se disponibilizar 
um recipiente com álcool a 70% ao lado da catraca. Além disso, o aluno deve ter a 
opção de acessar a academia comunicando à recepcionista seu número de matrícula ou 
C r r ,  pa ia  que nãu p icc isc  íucai uo Jeiíui u ig iia í,

8. Garantir que, antes de entrar na academia, os alunos, profissionais, colaboradores e 
terceirizados façam higienização dos pés ou calçados através de solução apropriada;

9. Não permitir que se beba diretamente das fontes de água. Usar recipientes individuais 
ou copos reutilizáveis, não sendo permitido o seu compartilhamento;

0. Privilegiar e incentivar a ventilação natural no interior da academia. No caso de 
ambientes climatizados, verificar a higienização periódica dos aparelhos e a adequação 
de suas manutenções preventivas e corretivas de acordo com a legislação;

11. Comunicar para os alunos trazerem as suas próprias toalhas para ajudar na 
manutenção da higiene dos equipamentos. Caso a academia forneça toalhas, elas devem 
ser descartadas pelo aluno em um recipiente com tampa e acionamento por pedal;

12. Os equipamentos pessoais que absorvem o suor, como tapete de ioga ou 
colchonetes, não devem ser de uso comum. Os alunos devem trazer seus próprios 
equipamentos, se necessário, para o treinamento. Deve ser evitado o uso de 
equipamentos com superfícies porosas (como alguns tipos de colchões, entre outros);

13. Orientações para piscina:

I3.l. Disponibilizar, próximo à entrada da piscina, recipiente de álcool a 70% para que 
os alunos usem antes de tocar na escada ou nas bordas;

13.2. Higienizar os pés antes de entrar na área da piscina;
1 Q ^  n l i i t H A P  r ío T T O fõ r»  f r t m n f  n w o  / Ih a U a  a m +a p  z l â  n n  ♦ *\i

, V ./J u i  u ju v t j  u w  v v i u v  u n i u  u m v u u  u m v o  u v  v u u v u  n u  ^ u v i i i u ^

13.4. Disponibilizar, na área da piscina, espaço específico para que cada aluno possa
colocar seus objetos pessoais separada mente;
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13.5. Após o término de cada aula, higienizar as escadas, balizas e bordas da piscina;

13.6. Garantir a qualidade da água nas piscinas com os procedi mentos adequados.

M ONITORAM ENTO E CO M UNICAÇÃO

1. Criar mecanismos que possibilitem evidenciar sinais e sintomas clínicos para 
COVID-19, febre, gripe/resfriado, tosse, dor de cabeça, entre outros;

2. Caso iiaja coníiiinação ue alunos, profissionais e colaboradores com suspeiia ou 
diagnosticado de COVID-19, estes serão afastados e deve ser realizada a busca ativa das 
pessoas que tiveram contato com o indivíduo e comunicá-los para que adotem as 
medidas necessárias;

jri Expor âos uiúTiOS, profissionais c colaboradores todos os jjj.ajuu.cOj uiXiuayau 
ssam ajudar a combater a contaminação da COVID-19. Reforçar os protocolos de 
ipeza para conter o vírus de acordo com a operação de cada academia.

F K U 1U L U L U  SLIO K IA L  

SERVIÇOS DE ALIM ENTAÇÃO
(RESTAURANTES, CAFETERIAS, LANCHONETES E SIM ILARES)

f a  s f  3  _ ATENDIM ENTO  PRESENCLAL COM  50% DA CAPACIDADE  

DISTANCIAM ENTO SOCIAL

1. Quando o estabelecimento tiver alvará sonoro para música ambiente, expedido pelo 
órgão competente do Munícipio, deverá respeitar a limitação de 60 db;

2. Facilitar a entrada e saída de clientes ampliando, se possível, o número de acessos. Se 
o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas exclusivas para 
entrada e portas exclusivas para saída dos clientes;

3. Garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre clientes de mesas diferentes. 
Para tanto, considerar a distância de 1,5 metro entre as bordas das mesas, caso não haja 
cadeiras entre as mesas. No caso de haver cadeiras, adicionar mais 0,5 metro caso haja 
em apenas uma das mesas e 1 metro se houver cadeiras entre as bordas em ambas as 
mesas.
4. Para locais com mesas fixas ou na impossibilidade de remoção, interditar as mesas de 
forma que obedeça a distância mínima de 2,5 metros, a contar entre as bordas, 
comunicando visualmente quais estão livres e interditadas;

5. As mesas devem respeitar um limite máximo de 10 pessoas;

6. Manter distanciamento mínimo de 1,5 metro entre as pessoas, com demarcação 
piso, nos locais de espera e filas de caixas;
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7. Se houver fila na área externa ao estabelecimento, orientar os clientes de forma a 
evitar aglomeração, mantendo o distanciamento de 1,5 metro;

S. Apenas puderá havei consumo ue alimentos e  uebiuas poi eüenies que estejam  
sentados em cadeiras ou bancos nas mesas ou balcão. Não poderá haver consumo de 
alimentos e bebidas por clientes que estejam em pé fora das mesas;

9. É recomendável manter a opção de mesas em espaços com ventilação natural;

10. A utilização dos espaços públicos para a colocação de mesas deve ser 
regulamentada pelo poder público municipal;

11. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienização e entrega a cada cliente;

12. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas de 
trabalho, para evitar aglomerações;

13. Evitar reuniões presencias com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;

14. Evitar aglomerações nos intervalos. Estabelecer capacidade máxima em áreas 
comuns. Distribuir e coordenar intervalos entre diferentes setores;

15. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou maniouladas:

16. Reduzir e controlar rigorosamente o acesso de pessoas externas às áreas de produção 
e manipulação de alimentos, incluindo fornecedores.

17. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado.
I «”!./"%•* v t ln v t m n / l n  ■""* n »*o rvn 11 n  r l  /i
1 1 U L / U JU C  H U I U I V ^ U  U V f  V  J V 1  ^ l U Ü V J U U V  ^  j j U I  14- V O tU U V iU W V J. u m  O IO IV U IU  U V

trabalho seguro;

18. É recomendado aos guichês de atendimento ao público nos pontos de coleta ter 
anteparos de vidro ou acrílico para proteção das pessoas;

Í9. as mercadorias para coieta e entrega devem estar em locai com controle exclusivo 
do estabelecimento, não devendo estar expostos para retirada direta pelo prestador de 
serviço ou cliente.

HIGIENE

1. Todos os funcionários e prestadores de serviço deverão utilizar máscaras;

2. Todos os clientes devem utilizar máscara enquanto estiverem no estabelecimento,
exceto no momento em que estiverem sentados em cadeiras ou bancos nas mesas ou 
balcão:

3. Quando necessário deslocamento dos clientes para sanitários ou para outra finalidad 
dentro do estabelecimento, deverão obrigatoriamente fazer uso da máscara-

Digitalizada com CamScanner

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0dc7ee2-e304-4219-be55-9ee5fc3dbda3

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaMunicipal/download/24-20200831151853.pdf


P
O

R
TA

L D
A

 TR
A

N
S

P
A

R
Ê

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/24-20200831151853.pdf

K K tl-b í I ÜKÂ MÜNÍOÍKÂL U t  Kfc I KULÂNUÍÁ
ppAPA nnç yppç pnnpprc -i >m DPTpQi_ÂMniA._ P^RMA^BUCC1 - CEP 55̂ 160 0 

~~CNP7l0.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

4. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas e também antes do 
início do expediente;

5. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool 70%;

6. Reforçar boas práticas na cozinha e reservar espaço para a higienizaçao dos alimentos
A *  a  __ 4-^ m  a  o \  ^ ^  __ ; i _  nu t  uvm uu w » ii s j  ±  lu g ia iiiu  ru u iiv iu u  vw v u u u  p u t v w iv  o iiiin u i, /.

Organizar os cardápios de forma a serem plastificados ou impressos em material que 
possibilite a higienizaçao após cada novo atendimento;

8. É recomendado, quando oferecer temperos como sal e pimenta, além de itens como
palitO S d e  d (">Tr*r> p  íiHopontoc: ■nr-mnVr*»" n  firwmotn A p  c a rh p c  itirJnrtHncnc*

9. Em caso de existência de bufe no restaurante, os alimentos devem ser cobertos por
protetores salivares com fechamento frontal e lateral, podendo funcionar na modalidade
de serviço por um funcionário do estabelecimento ou autosserviço (self-service). Na
modalidade autosserviço íself-servicel. os estabelecimentos devem disDonibilizar luvas

* •*

de plástico descartáveis no começo da fila, antes de pegar as bandejas e/ou pratos para 
que os clientes possam se servir. Ainda, devem os talheres ser disponibilizados em 
embalagens individuais;

10. Limpar e higienizar mesas, cadeiras, superfícies de comer (bandejas) após o uso de 
cada cliente. Desinfetar com produtos à base de cloro, álcool, fenóis, quaternário de 
amônia ou álcool a 70% líquido ou gel.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. ütiiizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;

2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes
luutvjuimib jiccc iiá im s ucsic nium ciiíu dc  u j »c,

3. O protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores;

4. Defi nir orientações claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles 
sejam mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível;

5. Orientar os trabalhadores que apresentarem sintomas gripais, e os seus contatos 
domiciliares, a se dirigirem ao Centro de Enfrentamento da COVID19. Durante o 
acesso, serão orientados sobre como proceder com os cuidados, inclusive sobre 
necessidade de procurar um serviço de saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

DECRETO N‘“ 1.112/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA 

URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
RELEVÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPI1);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n°
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, 
no Decreto Municipal de n° 1106/2020 e no Decreto Municipal de n° 1109/2020;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco e, especialmente, os termos do Decreto Estadual 
n° 49.393;

DECRETA

Art. 1° - A partir de 11 de setembro de 2020, fica permitida a realização 
presencial de reuniões relativas às Convenções Partidárias, voltadas à escolha dos 
candidatos que concorrerão a cargos eletivos no Pleito Eleitoral de 2020, com limitação de 
30% (trinta por cento) da capacidade do ambiente e com até - no máximo - 100 (cem) 
pessoas, observadas as normas sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e 
ao uso obrigatório de máscara.

Parágrafo único -  Aplicar-se-á às reuniões autorizadas no “Caput” deste Artigo, 
as regras sanitárias e de higiene contidas no Anexo II do Decreto Municipal n° 1095/2020, 
com a redação dada pelo Decreto Municipal n° 1.105/2020.

Art. 2° - Permanecem em vigor - até 15 de setembro de 2020 -  todas as 
normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades 
comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto
Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto
Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto
Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto
Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Deere
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Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, no Decreto 
Municipal de n° 1106/2020 e no Decreto Municipal de n° 1109/202020, desde que não 
revogadas ou flexibilizadas no presente Decreto, exceto a suspensão do 
funcionamento das escolas, universidades, faculdades, cursos, cursinhos pré- 
vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, que vigerá por 
tempo indeterminado.

Art. 3" -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecipadamente.

A rt 4° -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 10 de setembro de 2020.

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 10 de setembro de 2020.

JANIELMA MARIA F RODRIGUES SOUZA
PI

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

COORDENADO tOLE INTERNO
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ANEXO ÚNICO
DO DECRETO MUNICIPAL 1105/2020

ANEXO II

PROTOCOLO PADRÃO PARA ATIVIDADES EM FUNCIONAMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19

DISTANCIAMENTO SOCIAL
1. Manter pelo menos 1,5 metro de distância entre colaboradores, clientes e indivíduos 
em geral;
2. Escalonar intervalo de horário de refeição, de modo a evitar aglomeração;
3. Evitar o compartilhamento de utensílios de uso pessoal, equipamentos e ferramentas 
de trabalho como canetas, telefone celular, trenas, espátulas, entre outros;
A  O rrro « 1701* o r m  r>n D m  11 n a r  froKollnn n n  ro -Po 01I 1 fn  r  o in+oror*Õnnr. â ̂ uiiuAii u viu ^i upoo vsu vv|uipvj uv uuuuiuv pum luvimui u unviuyuv

reduzida entre os grupos. A organização de funcionários em pequenas equipes ou 
grupos de trabalho ajudará a minimizar a interrupção da força de trabalho no caso de um 
funcionário apresentar sintomas de COVID-19;
5. Evitar contatos muito próximos, como apertos de mãos, beijos e abraços;
6. Demarcar no chão o espaço nas filas, de modo a garantir a distância mínima de um 
metro e meio entre os clientes;
7. Instituir uma barreira física de proteção entre cliente e atendente. Quando não for 
possível, demarcar no chão o espaçamento entre o cliente e o balcão, de modo a manter 
uma distância mínima entre cliente e atendente;
8. Em caso de haver bancos ou cadeiras à disposição dos clientes demarcar a 
distância correta entre as pessoas;
9. Evitar reuniões presenciais com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em 
locais abertos e mantendo a distância de segurança;
10. Trabalho que requer proximidade entre colaboradores deve ser minimizado. 
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um 
sistema de trabalho seguro;
9. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal 
onde as mercadorias são recebidas ou manipuladas;
10. As mercadorias para coleta e entrega por serviço de motoboy devem estar em 
local com controle exclusivo do estabelecimento, não devendo estar expostos para 
retirada direta pelo prestador de serviço.
11. Para evitar aglomeração no interior dos estabelecimentos, a capacidade total de 
clientes fica restrita a uma pessoa para cada 20m2 de área. Há exceção para caso 
de lojas com metragem inferior a 40m2 , apenas no caso de uma família de clientes
Cuiii iüaiS liíc íiiu lú»  uu  q u e  a  CapãC Íuauê uü  csíàbeicC iiííem ü.
12. Os estabelecimentos devem colocar o aviso referente a quantidade de pessoas 
que devem ser permitidas no seu interior de acorde com a metragem.
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HIGIENE

1. ApCilâS pCim iíir a  Cntrada HO CSÍâbcICCIniCníü de peSSOâS üüliZâTidü mâSCâiâS, sejam  
trabalhadores, clientes ou co laboradores;
2. Garantir que os funcionários façam lavagem frequente das mãos com água e sabão ou 
higienizador à base de álcool 70%, e sempre a realizem ao entrar e sair das instalações 
da empresa;
3. O uso de álcool gel para limpeza das mãos é obrigatório aos clientes ao entrar e sair 
do estabelecimento;
4. Disponibilizar, para uso dos trabalhadores, colaboradores e clientes, local para 
lavagem frequente das mãos, provido de sabonete líquido e toalhas de papel descartável

ai----1 ino/ —  ~ou  u u p u u iu u t/L.Ui oivuui / \j  /u, oiu pumuo uv lauu
5. Promover uma boa higiene respiratória (encorajar as pessoas cobrirem espirros, tosse 
usando o cotovelo) e o cuidado de evitar tocar a boca, o nariz e o rosto com as mãos;
6. Fornecer máscaras faciais, mesmo que artesanais, para todos os trabalhadores e 
colaboradores, conforme o decreto n° 48.969;
7. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, teclados, 
maçanetas, botões, etc.), pelo menos 3x ao dia;
8. Reforçar a limpeza dos banheiros, instalações, áreas e superfícies comuns, antes, 
durante e após o expediente;
0 Utrriam̂ Trtr rrrn A  pm Atv% 4 ,r> r*1 r»fnr A r*s . gianuv/O oupviuvivo vv/ni oaiiui^uuiu, vv/mvuuu wiv/iu uu vu, ju iuyau
hipoclorito a 1%, sal de amônio quaternário ou produtos similares de mesmo efeito 
higienizador, observando as medidas de proteção, em particular o uso de equipamentos 
de proteção individual (EPI) quando do seu manuseio;
10. Caso haja a necessidade de compartilhamento de materiais de trabalho, deve ser 
realizada a higienização antes da sua utilização por outro trabalhador;
11. Não permitir que se beba diretamente de fontes de água. Usar recipientes individuais 
ou copos descartáveis;
12. Não permitir o compartilhamento de copos, garrafas ou talheres;

D m u l^ m o t *  o t m n + i 1or*no n n f u r o l  r>A r I a /^o io  A c* \ T a  a o o a  A c* o n o r n U i A  Ac* o rJ._/. A. A 1 V l l V ^ l U i  U V WAii.AAC4.yC4V/ A1C4CC4& C4A AAV/O AV/WC4AO U V  CA C4V/C4A A A\J . A 1 V/ VC40VS U V  C4|̂ C4A W A A AV/ U V  C4A

condicionado, verificar a higienização periódica e a adequação de suas manutenções 
preventivas e corretivas;
14. Fica permitida a prova de armações de óculos, procedendo-se a higienização 
posterior com álcool a 70% ou lavagem com água e sabão.
15. Deve ser realizada a desinfecção do estabelecimento que tiver funcionário 
confirmado positivo para COVID-19, realizando fechamento do mesmo para 
realização do processo. Só reabrir para atendimento ao público após a realização 
do processo.
1 C%€> A o é A K A l a A i m n n f  a p  /v ivo  o a  m  ov*oi o  l ir r o  m  n r o / l i i t A C  / Io  / í i f i A i l  o  r n n n í l  í  m a n f A  / IoA V* V/Oí V i J iU M V IW i t l l  VUt-V/J CJ U V  W I l A V l  C lU liO W U i |ÍA VU U 4\/kJ U V  U U I V I i  pA O VVUAAAlVAAiV U V

desinfecção com solução clorada ou álcool a 70° (ex. roupa), deverá permanecer 
fechado por 04 dias, após o procedimento de desinfecção.
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COMUNICAÇÃO E MONí i ORAMEN i O
1. Identificar as funções que podem efetuar suas atividades por meio de teletrabalho ou 
trabalho remoto, priorizando, sempre que possível, essa modalidade de trabalho;
2. Sempre que possível, manter em trabalho remoto os profissionais enquadrados nos
giüpos de i isco, como idosos, diabéticos, hipertensos, gestantes e
imunocomprometidos, e os que têm insuficiência cardíaca, renal ou respiratória crônica 
comprovadas;
3. Informar* aos colaboradores os sintomas da COVID-19 e que em caso de qualquer 
sintoma, a recomendação é que o trabalhador permaneça em casa e não compareça ao 
local de trabalho;
4. Afastar imediatamente do serviço todos os contatos de casos confirmados por 
COVID-19, são contatos: pessoas que estiveram a menos de um metro de distância, 
por um período mínimo de 15 minutos com um caso confirmado; teve um contato
e:~i— /---- —-------1~ „— ---- î  ^—\ ---------- ------- ------iisiLU u ii t i u  (|jui cA Ç iu p iu , a fie i u u iu u  a s  m a u s )  tu u i u m  t a s u  v .uuin m a u u , sc jd

contato domiciliar ou residente na mesma casa/ambiente (dormitórios, creche, 
alojamento, ambiente de trabalho, dentre outros) de um caso confirmado.
OBS1.: Para efeito de avaliação de contato próximo devem ser considerados 
também os ambientes laborais.
OBS2.: Os funcionários devem ser afastados por 14 dias ou até realizar teste para 
COVID-19 de acordo com os critérios epidemiológicos.
5. Caso haja confirmação de trabalhador diagnosticado com COVID-19, deve ser 
realizada a busca ativa dos trabalhadores que tiveram contato com o trabalhador
• A A AA »V» l« Ml  AA IaA«iiuviaiuivA iU / v u u ia iiu tia u u  v tu u iu iiiv a -tu ^ ^

6. Instituir mecanismo e procedimentos para que os trabalhadores possam reportar se 
estiverem com sintomas de gripe ou similares ao da COVID-19 ou se teve contato com 
pessoa diagnosticada com COVID-19;
7. Afastar imediatamente da frequência presencial no local de trabalho por até 14 
dias todos funcionários que apresentarem síndrome gripai orientando a procurar 
assistência médica no Centro de Atendimento a COVID-19 ou Serviço de 
acolhimento no Hospital municipal Dr. Francisco Simões de Lima;
8. Esclarecer para todos os trabalhadores e colaboradores os protocolos a serem

o m  A c *  r n r t > a i t o  a h  A A n f i r m o A o n  A r *  P D A  J I 1 O*
JW ^ V U U U J  V l l l  VtlkJVS U V  J U J p V U U  VJ U W V Jlii.il U l t i y U U  U V  W W  V l i J - U  ?

9. Manter nos locais de maior circulação, materiais explicativos de boas práticas de 
prevenção e higiene aos funcionários, clientes e demais frequentadores em todas as 
empresas e estabelecimentos;
10. Emitir comunicações aos trabalhadores com a orientação sobre a covid-19 assim 
como boas práticas de prevenção e higiene;
10. Orientar os trabalhadores quanto às ações de higiene necessárias quando da 
utilização do transporte público.
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11. Verificar a temperatura de todos os clientes e funcionários antes de adentrarem 
no estabelecimento, independente da quantidade de funcionários do serviço. As 
nessnas com temnemtiira sunerior a 37.5° C deverão ser orientadas a nroeurari i i /  â

assistência médica no Centro de Atendimento a COV1D-19 ou Serviço de 
acolhimento no Hospital municipal Dr. Francisco Simões de Lima;
12. Colocar aviso referente a quantidade de pessoas que podem entrar no 
estabelecimento ao mesmo tempo baseado no critério de 01 pessoa por 20m2, 
mantendo controle da entrada.
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DECRETO N° 1.113/2020-*■ '”r'T

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS 
PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA 

URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

RELEVÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 

DO COKONAVÍRLS (C O V ID -19) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLANDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n"
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESP1N) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVLD-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE ÍMPORTÀNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n°
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, 
no Decreto Municipal de n° 1106/2020, no Decreto Municipal de n° 1.109/2020 e no 
Decreto Municipal de n° 1.112/202;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco e, especialmente, os termos do Decreto Estadual 
n° 49.393;

DECRETA

o

Art. 1" - Permanecem em vigor - até 22 de setembro de 2020 -  todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades comerciais, 
econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal de n° 
1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de n°
1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto Municipal de n°
1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto Municipal de n°
1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto Municipal de n°
1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto Municipal de n°
1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, no Decreto Municipal de n° 1106/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1.109/2020 e no Decreto Municipal de n° 1.112/202.

Art. 2o -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior poderão ser prorrogadas, alteradas '-ou  
revogadas antecipadamente. \ )

t

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0dc7ee2-e304-4219-be55-9ee5fc3dbda3



lP‘
l,'W

PZ
H-

Sl6
00

0K
-K

/P«
o(u

*o
p/i

*<
lp|
un

ne
[3u

eje
d*

ue
iV

iq-
iu|
'««

3n
io»

-irp
no

|o/
/;d

JW

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
CNPJ 10.106,235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

Art. 3"- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2020.

/
l rJ U : ( '

W m c ' ?
JAN1EL.MA MARIA FJJRRFJR4

PREFEIT '̂
RODRIGUES SOUZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos tennos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 14 de setembro de 2020.

RAFAEL AM^S DE LIMA
COORDENADOR MIJNICIfAL DE CONTROLE INTERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA-PERNAMBUCO - CEP 56460-000 

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

DECRETO N° 1.114/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS PARA 
FINS DE ENFRENTAMENTO DA URGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE RELEVÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n°
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, 
no Decreto Municipal de n° 1106/2020, no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1112/2020 e no Decreto Municipal de n° 1113/2020;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco e, especialmente, os termos do Decreto Estadual 
n° 49.393;

DECRETA

Art. Io - O § Io, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“§ Io - Além das atividades comerciais, econômicas e dos serviços já previstos e 
autorizados nos Decretos Municipais anteriores, fica autorizado o funcionamento 
dos seguintes segmentos e eventos:

I -  restaurantes, lanchonetes e similares, das 06h às 22h, sem música ao vivo, 
permitido o uso de som ambiente com até 60db;

II -  academias de ginástica e similares, das 05h às 22h;

III — bares e similares das 8h às 20h, sem música ao vivo, permitido o uso de som 
ambiente com até 60db;

IV - realização de eventos corporativos e institucionais, promovidos por pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, para fins de reuniões, 
treinamentos, seminários, congressos e similares, limitados a 30% (trinta por 
cento) da capacidade do ambiente, com até no máximo 100 (cem)
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56460-000

observadas as normas sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e

ao uso obrigatório de máscara”.

Art. 2o - Fica revogado o § 2o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020.

Art. 3o - O § 3o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 

com a seguinte redação:

“§ 3o - o  empresário ou gestor da atividade comercial, econômica, do serviço e/ou 
do evento autorizado a funcionar na Etapa 6 do Plano de Convivência com a 
COVID19, deverá observar e cumprir rigorosamente os protocolos sanitários 
específicos emitidos pelo Estado de Pernambuco e pelo Município de Petrolandia, 
e, subsidiariamente, no que couber e for aplicável, as regras sanitárias e de higiene 
contidas no Anexo II do Decreto Municipal n° 1095/2020, com a redação dada 
pelo Decreto Municipal n° 1.105/2020”.

Art. 3o - O § 4o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“§ 4o - O avanço do Município de Petrolandia à Etapa 7 do Plano de Convivência 
com a COVID19 dependerá da flexibilização prévia por intermédio do Decreto 
Estadual competente, bem como da estabilização e/ou recuo do número de casos 
ativos da COVID19 durante os próximos 12 (doze) dias”.

A rt 4o - Permanecem em vigor - até 30 de setembro de 2020 -  todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades comerciais, 
econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal de n° 
1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de n°
1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto Municipal de n°
1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto Municipal de n°
1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto Municipal de n°
1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto Municipal de n°
1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, no Decreto Municipal de n° 1106/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no Decreto Municipal de n° 1112/2020 e no 
Decreto Municipal de n° 1113/2020, desde que não revogadas ou flexibilizadas no 
presente Decreto, exceto a suspensão do funcionamento das escolas, universidades, 
faculdades, cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais estabelecimentos de ensino, 
públicos ou privados, que vigerá por tempo indeterminado.

Art. 5° -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecipadamente.
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Art. 6o -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 18 de sete

JANIELM A M ARIA FERREIRA
PREFEITA

R O DRIG UES SO U ZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 18 de setembro/fc 2020.

JUCIL
SECRETÁ1

: MARIA DE SA SIM ÕES 
MUNICIPAL DE GOVERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÁNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLANDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000 
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ANEXO ÚNICO

PROTOCOLO SETORIAL 
ACADEMIAS DE GINÁSTICA E SIMILARES

RETORNO COM A CAPACIDADE REDUZIDA
Os estabelecimentos estão autorizados a funcionar, obedecendo à ocupação simultânea 
de 1 (um) aluno a cada 10m2 (áreas de treino, piscina e vestiário). A prática das 
modalidades esportivas, dentro do ambiente das academias, deverá seguir as orientações 
contidas nos protocolos emitidos pelas autoridades competentes.

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Limitar a quantidade de alunos que entram na academia, obedecendo à ocupação 
simultânea de 1 (um) aluno a cada 10 metros quadrados (áreas de treino, piscina e 
vestiário);

2. Delimitar com fita o espaço em que cada aluno deve se exercitar nas áreas de peso 
livre e nas salas de atividades coletivas. Cada aluno deve ficar a 1,5 metro de distância 
do outro;

3. Utilizar apenas 50% dos aparelhos de cardio, ou seja, deixar o espaçamento de um 
equipamento sem uso para o outro ou garantir o distanciamento mínimo de 2 metros 
entre eles. Fazer o mesmo com os armários e objetos pessoais;

4. Estabelecer a distância mínima de 2 metros entre os aparelhos de musculação 
(máquinas), adotando as medidas necessárias para esta finalidade;

5. Disponibilizar gráfico com a frequência diária por horário, a fim de que os alunos e 
‘personal trainers’ possam escolher o período com o menor fluxo de pessoas;

6. Orientar, para que durante a atividade física, as pessoas possam direcionar e manter a 
respiração no sentido oposto aos demais praticantes.

HIGIENE

1. Disponibilizar recipientes com álcool a 70% para higienização das mãos dos alunos, 
profissionais e colaboradores em todas as áreas da academia (recepção, musculação, 
peso livre, salas de coletivas, piscina, vestiários, ‘kids room’, entre outros);

2. Para a limpeza de superfícies e objetos, a Anvisa autoriza a substituição do álcool a 
70% por hipoclorito de sódio a 0,5%, alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de 
cálcio) a 2-3,9%, iodopovidona 1%, peróxido de hidrogênio 0,5%, ácido peracético 
0,5%, quaternários de amônio como cloreto de benzalcônio 0,05%, compostos fenólicos 
e desinfetantes de uso geral com ação contra vírus. Também é possível diluir 1 copo
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(250 ml) de água sanitária em 1 litro de água ou 1 copo (200 ml) de alvejante em 1 litro 
de água;

3. Durante o horário de funcionamento da academia, fechar cada área de 2 a 3 vezes ao 
dia, por pelo menos 30 minutos, para a limpeza geral e desinfecção dos ambientes;

4. Posicionar kits de limpeza em pontos estratégicos das áreas de musculação e peso 
livre, para que alunos, profissionais ou colaboradores higienizem os equipamentos 
(colchonetes, halteres e máquinas);

5. Uso obrigatório de equipamento de proteção individual (EPIS) para profi ssionais, 
colaboradores e terceirizados;

6. Uso obrigatório de máscara pelos alunos ou visitantes nas dependências da academia, 
inclusive quando em atividade;

7. No caso do uso de leitor de digital para entrada na academia, deve-se disponibilizar 
um recipiente com álcool a 70% ao lado da catraca. Além disso, o aluno deve ter a 
opção de acessar a academia comunicando à recepcionista seu número de matrícula ou 
CPF, para que não precise tocar no leitor digital;

8. Garantir que, antes de entrar na academia, os alunos, profissionais, colaboradores e 
terceirizados façam higienização dos pés ou calçados através de solução apropriada;

9. Não permitir que se beba diretamente das fontes de água. Usar recipientes individuais 
ou copos reutilizáveis, não sendo permitido o seu compartilhamento;

0. Privilegiar e incentivar a ventilação natural no interior da academia. No caso de 
ambientes climatizados, verificar a higienização periódica dos aparelhos e a adequação 
de suas manutenções preventivas e corretivas de acordo com a legislação;

11. Comunicar para os alunos trazerem as suas próprias toalhas para ajudar na 
manutenção da higiene dos equipamentos. Caso a academia forneça toalhas, elas devem 
ser descartadas pelo aluno em um recipiente com tampa e acionamento por pedal;

12. Os equipamentos pessoais que absorvem o suor, como tapete de ioga ou 
colchonetes, não devem ser de uso comum. Os alunos devem trazer seus próprios 
equipamentos, se necessário, para o treinamento. Deve ser evitado o uso de 
equipamentos com superfícies porosas (como alguns tipos de colchões, entre outros);

13. Orientações para piscina:

13.1. Disponibilizar, próximo à entrada da piscina, recipiente de álcool a 70% para que 
os alunos usem antes de tocar na escada ou nas bordas;

13.2. Higienizar os pés antes de entrar na área da piscina;

13.3. Os alunos deverão tomar uma ducha antes de entrar na piscina;

13.4. Disponibilizar, na área da piscina, espaço específico para que cada aluno possa 
colocar seus objetos pessoais separada mente;
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13.5. Após o término de cada aula, higienizar as escadas, balizas e bordas da piscina;

13.6. Garantir a qualidade da água nas piscinas com os procedi mentos adequados.

MONITORAMENTO E COMUNICAÇÃO
1. Criar mecanismos que possibilitem evidenciar sinais e sintomas clínicos para 
COVID-19, febre, gripe/resffiado, tosse, dor de cabeça, entre outros;

2. Caso haja confirmação de alunos, profissionais e colaboradores com suspeita ou 
diagnosticado de COVID-19, estes serão afastados e deve ser realizada a busca ativa das 
pessoas que tiveram contato com o indivíduo e comunicá-los para que adotem as 
medidas necessárias;

3. Expor aos alunos, profissionais e colaboradores todos os manuais de orientação que 
possam ajudar a combater a contaminação da COVID-19. Reforçar os protocolos de 
limpeza para conter o vírus de acordo com a operação de cada academia.

PROTOCOLO SETORIAL 

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

(BARES, RESTAURANTES, CAFETERIAS, LANCHONETES E SIMILARES)

FASE 3 - ATENDIMENTO PRESENCIAL COM 50% DA CAPACIDADE 

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Fica proibida a realização, nestes estabelecimentos, de eventos tipo shows, 
apresentações e similares, que possam gerar aglomeração de pessoas, sendo permitido o 
uso de som ambiente com até 60db;

2. Facilitar a entrada e saída de clientes ampliando, se possível, o número de acessos. Se 
o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas exclusivas para 
entrada e portas exclusivas para saída dos clientes;

3. Garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre clientes de mesas diferentes. 
Para tanto, considerar a distância de 1,5 metro entre as bordas das mesas, caso não haja 
cadeiras entre as mesas. No caso de haver cadeiras, adicionar mais 0,5 metro caso haja 
em apenas uma das mesas e 1 metro se houver cadeiras entre as bordas em ambas as 
mesas.

4. Para locais com mesas fixas ou na impossibilidade de remoção, interditar as mesas de 
forma que obedeça a distância mínima de 2,5 metros, a contar entre as bordas, 
comunicando visualmente quais estão livres e interditadas;

5. As mesas devem respeitar um limite máximo de 10 pessoas;
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6. Manter distanciamento mínimo de 1,5 metro entre as pessoas, com demarcação no 
piso, nos locais de espera e filas de caixas;

7. Se houver fila na área externa ao estabelecimento, orientar os clientes de forma a 
evitar aglomeração, mantendo o distanciamento de 1,5 metro;

8. Apenas poderá haver consumo de alimentos e bebidas por clientes que estejam 
sentados em cadeiras ou bancos nas mesas ou balcão. Não poderá haver consumo de 
alimentos e bebidas por clientes que estejam em pé fora das mesas;

9. E recomendável manter a opção de mesas em espaços com ventilação natural;

10. A utilização dos espaços públicos para a colocação de mesas deve ser 
regulamentada pelo poder público municipal;

11. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienizaçâo e entrega a cada cliente;

12. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas de 
trabalho, para evitar aglomerações;

13. Evitar reuniões presencias com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;

14. Evitar aglomerações nos intervalos. Estabelecer capacidade máxima em áreas 
comuns. Distribuir e coordenar intervalos entre diferentes setores;

15. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas;

16. Reduzir e controlar rigorosamente o acesso de pessoas externas às áreas de produção 
e manipulação de alimentos, incluindo fornecedores.

17. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado. 
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabalho seguro;

18. É recomendado aos guichês de atendimento ao público nos pontos de coleta ter 
anteparos de vidro ou acrílico para proteção das pessoas;

19. As mercadorias para coleta e entrega devem estar em local com controle exclusivo 
do estabelecimento, não devendo estar expostos para retirada direta pelo prestador de 
serviço ou cliente.

HIGIENE

1. Todos os funcionários e prestadores de serviço deverão utilizar máscaras;

2. Todos os clientes devem utilizar máscara enquanto estiverem no estabelecimento, 
exceto no momento em que estiverem sentados em cadeiras ou bancos nas mesas ou 
balcão;
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3. Quando necessário deslocamento dos clientes para sanitários ou para outra finalidade 
dentro do estabelecimento, deverão obrigatoriamente fazer uso da máscara;

4. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas e também antes do 
início do expediente;

5. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool 70%;

6. Reforçar boas práticas na cozinha e reservar espaço para a higienização dos alimentos 
de acordo com o Programa Alimento Seguro (PAS) ou outro protocolo similar; 7. 
Organizar os cardápios de forma a serem plastificados ou impressos em material que 
possibilite a higienização após cada novo atendimento;

8. E recomendado, quando oferecer temperos como sal e pimenta, além de itens como 
palitos de dente e adoçantes, priorizar o formato de sachês individuais;

9. Em caso de existência de bufe no restaurante, os alimentos devem ser cobertos por 
protetores salivares com fechamento frontal e lateral, podendo funcionar na modalidade 
de serviço por um funcionário do estabelecimento ou autosserviço (self-service). Na 
modalidade autosserviço (self-service), os estabelecimentos devem disponibilizar luvas 
de plástico descartáveis no começo da fila, antes de pegar as bandejas e/ou pratos para 
que os clientes possam se servir. Ainda, devem os talheres ser disponibilizados em 
embalagens individuais;

10. Limpar e higienizar mesas, cadeiras, superfícies de comer (bandejas) após o uso de 
cada cliente. Desinfetar com produtos à base de cloro, álcool, fenóis, quaternário de 
amônia ou álcool a 70% líquido ou gel.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;

2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise;

3. O protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores;

4. Definir orientações claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles sejam 
mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível;

5. Orientar os trabalhadores que apresentarem sintomas gripais, e os seus contatos 
domiciliares, a se dirigirem ao Centro de Enfrentamento da COVID19. Durante o 
acesso, serão orientados sobre como proceder com os cuidados, inclusive sobre a 
necessidade de procurar um serviço de saúde.
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IX

PROTOCOLO SETORIAL 

EVENTOS CORPORATIVOS

FASE 1 -  ABERTURA COM ATÉ 100 PESSOAS E 30% DA CAPACIDADE

Os serviços de eventos corporativos estarão autorizados a acontecer com até 100 
pessoas e 30% da capacidade do ambiente, o que for menor, exclusivamente em espaços 
para eventos técnicos, auditórios, meios de hospedagem ou ambientes preparados para 
tal. Caso seja fornecida alimentação no evento, devem ser seguidas as normas e 
orientações do Protocolo do Setor de Alimentação.

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Quando o estabelecimento tiver alvará sonoro para música, deverão ser respeitados os 
limites de decibéis vigentes no município.
2. Facilitar a entrada e saída dos participantes ampliando, se possível, o número de 
acessos. Se o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas 
exclusivas para entrada e portas exclusivas para saída dos participantes.
3. Escalonar a saída do evento por fileira de assentos, a fim de evitar aglomerações em 
escadas, portas e corredores. A saída deverá iniciar pelas fileiras mais próximas à saída, 
terminando nas mais distantes, evitando assim o cruzamento entre pessoas.
4. Orientar a utilização preferencial de escadas para acesso ou no caso de uso de 
elevador ser necessário, respeitar a limitação de distanciamento definida para o 
equipamento. No caso de plataforma de acessibilidade, apenas 01 (uma) pessoa e o 
responsável.
5. Manter o distanciamento de l,5m entre as pessoas dentro do espaço de eventos: na 
entrada, em seus corredores, filas de acesso aos banheiros, auditórios, cadeiras e nos 
demais espaços durante todo o evento;
6. Para auditórios ou em caso similar, quando as cadeiras forem fixas, interditar 
algumas cadeiras de modo a garantir o distanciamento seguro de l,5m entre elas.
7. Evitar atividades de endomarketing que possam causar aglomeração.
8. Em caso de haver mesas, deve-se respeitar um limite máximo de 10 pessoas por mesa 
, garantindo o distanciamento de l,5m entre elas.
9. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienização e entrega a cada cliente, no sentido de manter o distanciamento 
de l,5m.
10. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas.
11. Durante a montagem, a realização e desmontagem dos eventos, manter o 
distanciamento entre as pessoas 1,5 metro, sempre que possível.
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12. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado.
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabalho seguro.
13. É recomendado aos guichês de atendimento ao público nos pontos de coleta ter 
anteparos de vidro ou acrílico para proteção das pessoas;

HIGIENE
1. Todos os funcionários, participantes e prestadores de serviço deverão fazer uso 
obrigatório da máscara durante todo o evento.
2. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas, podendo ser utlizados 
os seguintes produtos: hipoclorito de sódio a 0.1%; alvejantes contendo hipoclorito (de 
sódio, de cálcio) a 0,1%; dicloroisocianurato de sódio (concentração de 1,000 ppm de 
cloro ativo); iodopovidona (1%); peróxido de hidrogênio 0.5%; ácido peracético 0,5%, 
quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcônio 0.05%; compostos 
fenólicos; desinfetantes de uso geral aprovados pela Anvisa, observando as medidas de 
proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) quando do 
seu manuseio.
3. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool gel 70%.
4. Quando houver necessidade de pessoal no espaço dedicado ao guarda-volumes, será 
obrigatório o uso de luvas e máscaras, além de realizar a desinfecção dos nichos ou 
armários a cada troca de volume.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO
1. O responsável pelo evento deve dar ciência ao produtor do evento, aos contratantes, 
aos funcionários e aos prestadores de serviço sobre as novas normas e protocolos de 
segurança regulamentados pelas autoridades sanitárias para produção e realização do 
evento no espaço e/ou para o buff et contratados (se forem empresas diferentes).
2. Como produtor do evento, o contratante deve assumir as responsabilidades cabíveis 
em caso de descumprimento das determinações vigentes.
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DECRETO N° 1.118/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS PARA 
FINS DE ENFRENTAMENTO DA URGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DE RELEVÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

A* PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDLA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc..

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavirus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPIO;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
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e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n“ 1077/2020, no Decreto Municipal de n"
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/202Ó, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de nQ
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, 
no Decreto Municipal de n° 1106/2020, no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1112/2020, no Decreto Municipal de n° 1113/2020 e no Decreto 
Municipal de n° 1114/2020,

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco e, especialmente, a liberação das autoridades de 
saúde estaduais no sentido dos municípios da VI GERES entrarem na Etapa 9 do 
retrocitado Plano,

Considerando o teor dos Decretos Estaduais de n°s 49.466/2020, 49.487/2020 e 
49.518/2020;

DECRETA

Art. 1" - O § Io, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“§ Io - Além das atividades comerciais, econômicas e dos serviços já previstos e 
autorizados nos Decretos Municipais anteriores, fica autorizado o funcionamento dos 
seguintes segmentos e eventos:

I -  restaurantes, lanchonetes e similares, das 06h às 22h, com até 70% da sua 
capacidade, sem música ao vivo, permitido o uso de som ambiente com até 60db;

II -  academias de ginástica e similares, das 05h às 22h;

III -  bares e similares das 8h às 22h, com até 70% da sua capacidade, sem música 
ao vivo, permitido o uso de som ambiente com até 60db;

IV - realização de eventos corporativos e institucionais, promovidos por pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, para fins de reuniões, treinamentos, 
seminários, congressos e similares, limitados a 30% (trinta por cento) da capacidade do 
ambiente, com até no máximo 100 (cem) pessoas, observadas as normas sanitárias relativas 
à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara;
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V -  comércio nas prainhas de água doce, com a liberação do acesso à faixa de 
areia pelos cidadãos;

VI -  igrejas e templos, com o aumento da presença de fiéis, com observância dos 
seguintes critérios:

a) as instituições que possuem espaço para mais de l .000 fiéis poderão receber 
até 20% da sua capacidade total;

b) as instituições que possuem espaço piara até 999 fiéis poderão receber até 
30% da sua capacidade total;

VII -  serviços de escritório com 100% da mão de obra;

VIII -  funcionamento das atividades dos centros de artesanato, museus e demais 
equipamentos culturais em todo o Município de Petrolândia, com a limitação da 
capacidade do estabelecimento na proporção de um visitante a cada 20m2 nas áreas 
expositivas internas e um visitante a cada 10m2 nas áreas expositívas externas, observadas 
as normas sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de 
máscara confonne protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

IX - realização de eventos sociais, com observância da limitação de 30% (trinta 
por cento) da capacidade do ambiente, com até no máximo 100 (cem) pessoas, bem como 
observância das normas sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso 
obrigatório de máscara confonne protocolo especifico editado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

X -  retomada das atividades culturais de cinema, teatro e demais eventos de 
cultura no Município de Petrolândia, com observância da limitação de 30% (trinta por 
cento) da capacidade do ambiente, com até no máximo 100 (cem) pessoas, bem como 
observância das normas sanitárias relativas á higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso 
obrigatório de máscara conforme protocolo específico editado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde”.

Art. 2“ - O § 3o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“■§ 3o - O empresário ou gestor da atividade comercial, econômica, do serviço e/ou 
do evento autorizado a funcionar na Etapa 9 do Plano de Convivência com a COVID19, 
deverá observar e cumprir rigorosamente os protocolos sanitários específicos emitidos pelo 
Estado de Pernambuco e pelo Município de Petrolândia, e, subsidiariamente, no que 
couber e for aplicável, as regras sanitárias e de higiene contidas no Anexo II do Decreto 
Municipal n° 1095/2020, com a redação dada pelo Decreto Municipal n° 1.105/2020”.

Art. 3o - O § 4o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

ANEXO ÚNICO

PROTOCOLO SETORIAL 
ACADEMIAS DE GINÁSTICA E SIMILARES

RETORNO COM A CAPACIDADE REDUZIDA

Os estabelecimentos estão autorizados a funcionar, obedecendo à ocupação simultânea 
de l (um) aluno a cada lOm2 (áreas de treino, piscina e vestiário). A prática das 
modalidades esportivas, dentro do ambiente das academias, deverá seguir as orientações 
contidas nos protocolos emitidos pelas autoridades competentes,

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Limitar a quantidade de alunos que entram na academia, obedecendo à ocupação 
simultânea de 1 (um) aluno a cada 10 metros quadrados (áreas de treino, piscina e 
vestiário);

2. Delimitar com fita o espaço em que cada aluno deve se exercitar nas áreas de peso 
livre e nas salas de atividades coletivas. Cada aluno deve ficar a 1,5 metro de distância 
do outro;

3. Utilizar apenas 50% dos aparelhos de cardio, ou seja, deixar o espaçamento de um 
equipamento sem uso para o outro ou garantir o distanciamento mínimo de 2 metros 
entre eles. Fazer o mesmo com os armários e objetos pessoais;

4. Estabelecer a distância mínima de 2 metros entre os aparelhos de musculação 
(máquinas), adotando as medidas necessárias para esta finalidade;

5. Disponibilizar gráfico com a frequência diária por horário, a fim de que os alunos e 
‘personal trainers’ possam escolher o periodo com o menor fluxo de pessoas;

6. Orientar, para que durante a atividade física, as pessoas possam direcionar e manter a 
respiração no sentido oposto aos demais praticantes.

HIGIENE

1. Disponibilizar recipientes com álcool a 70% para higienização das mãos dos alunos, 
profissionais e colaboradores em todas as áreas da academia (recepção, musculação, 
peso livre, salas de coletivas, piscina, vestiários, ‘kids room1, entre outros);

2. Para a limpeza de superfícies e objetos, a Anvisa autoriza a substituição do álcool a 
70% por hipoclorito de sódio a 0,5%, alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de 
cálcio) a 2-3,9%, iodopovidona 1%, peróxido de hidrogênio 0,5%, ácido peracético 
0,5%, quaternários de amônio como cloreto de benzalcônio 0,05%, compostos fenóticos 
e desinfetantes de uso geral com ação contra virus. Também é possível diluir 1 copo 
(250 ml) de água sanitária em 1 litro de água ou 1 copo (200 ml) de alvejante em 1 litro 
de água,
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ANEXO ÚNICO

PROTOCOLO SETORIAL 
ACADEMIAS DE GINÁSTICA E SIMILARES

RETORNO COM A CAPACIDADE REDUZIDA

Os estabelecimentos estão autorizados a funcionar, obedecendo à ocupação simultânea 
de 1 (um) aluno a cada 10m2 (áreas de treino, piscina e vestiário), A prática das 
modalidades esportivas, dentro do ambiente das academias, deverá seguir as orientações 
contidas nos protocolos emitidos pelas autoridades competentes.

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Limitar a quantidade de alunos que entram na academia, obedecendo à ocupação 
simultânea de 1 (um) aluno a cada 10 metros quadrados (áreas de treino, piscina e 
vestiário);

2. Delimitar com fita o espaço em que cada aluno deve se exercitar nas áreas de peso 
livre e nas salas de atividades coletivas, Cada aluno deve ficar a 1,5 metro de distância 
do outro;

3. Utilizar apenas 50% dos aparelhos de cardio, ou seja, deixar o espaçamento de um 
equipamento sem uso para o outro ou garantir o distanciamento mínimo de 2 metros 
entre eles. Fazer o mesmo com os armários e objetos pessoais;

4. Estabelecer a distância mínima de 2 metros entre os aparelhos de musculação 
(máquinas), adotando as medidas necessárias para esta finalidade;

5. Disponibilizar gráfico com a frequência diária por horário, a fim de que os alunos e 
‘personal trainers’ possam escolher o período com o menor fluxo de pessoas;

6. Orientar, para que durante a atividade tísica, as pessoas possam direcionar e manter a 
respiração no sentido oposto aos demais praticantes.

HIGIENE

1. Disponibilizar recipientes com álcool a 70% para higienização das mãos dos alunos, 
profissionais e colaboradores em todas as áreas da academia (recepção, musculação, 
peso livre, salas de coletivas, piscina, vestiários, 'kids room\ entre outros);

2. Para a limpeza de superfícies e objetos, a Anvísa autoriza a substituição do álcool a 
70% por hipoclorito de sódio a 0,5%, alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de 
cálcio) a 2-3,9%, iodopovidona 1%, peróxido de hidrogênio 0,5%, ácido peracético 
0,5%, quaternários de amônio como cloreto de benzalcônio 0,05%, compostos fenólicos 
e desinfetantes de uso geral com ação contra virus. Também é possível diluir 1 copo 
(250 ml) de água sanitária em 1 litro de água ou 1 copo (200 ml) de alvejante em 1 litro 
de água;
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3. Durante o horário de funcionamento da academia, fechar cada área de 2 a 3 vezes ao 
dia, por pelo menos 30 minutos, para a limpeza geral e desinfecção dos ambientes,

4. Posicionar kits de limpeza em pontos estratégicos das áreas de musculação e peso 
livre, para que alunos, profissionais ou colaboradores higienizem os equipamentos 
(colchonetes, halteres e máquinas);

5. Uso obrigatório de equipamento de proteção individual (EPIS) para profi ssionais, 
colaboradores e terceirizados;

6. Uso obrigatório de máscara pelos alunos ou visitantes nas dependências da academia, 
inclusive quando em atividade;

7. No caso do uso de leitor de digital para entrada na academia, deve-se disponibilizar 
um recipiente com álcool a 70% ao lado da catraca. Além disso, o aluno deve ter a 
opção de acessar a academia comunicando à recepcionista seu número de matrícula ou 
CPF, para que não precise tocar no leitor digital;

8. Garantir que, antes de entrar na academia, os alunos, profissionais, colaboradores e 
terceirizados façam higienização dos pés ou calçados através de solução apropriada;

9. Não permitir que se beba diretamente das fontes de água. Usar recipientes individuais 
ou copos reutilizáveis, não sendo permitido o seu compartilhamento;

0. Privilegiar e incentivar a ventilação natural no interior da academia, No caso de 
ambientes climatizados, verificar a higienização periódica dos aparelhos e a adequação 
de suas manutenções preventivas e corretivas de acordo com a legislação;

11. Comunicar para os alunos trazerem as suas próprias toalhas para ajudar na 
manutenção da higiene dos equipamentos. Caso a academia forneça toalhas, elas devem 
ser descartadas pelo aluno em um recipiente com tampa e acionamento por pedal;

12. Os equipamentos pessoais que absorvem o suor, como tapete de ioga ou 
colchonetes, não devem ser de uso comum. Os alunos devem trazer seus próprios 
equipamentos, se necessário, para o treinamento. Deve ser evitado o uso de 
equipamentos com superfícies porosas (como alguns tipos de colchões, entre outros);

13. Orientações para piscina:

13.1. Disponibilizar, próximo à entrada da piscina, recipiente de álcool a 70% para que 
os alunos usem antes de tocar na escada ou nas bordas;

13.2. Higienizar os pés antes de entrar na área da piscina;

13.3. Os alunos deverão tomar uma. ducha antes de entrar na piscina;

13.4. Disponibilizar, na área da piscina, espaço específico para que cada aluno possa 
colocar seus objetos pessoais separada mente;

13.5. Após o término de cada aula, higienizar as escadas, balizas e bordas da piscina;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

13.6. Garantir a qualidade da água nas piscinas com os procedi mentos adequados. 

MONITORAMENTO E COMUNICAÇÃO

1. Criar mecanismos que possibilitem evidenciar sinais e sintomas clínicos para 
COVID-19, febre, gripe/resfriado, tosse, dor de cabeça, entre outros;

2. Caso haja confirmação de alunos, profissionais e colaboradores com suspeita ou 
diagnosticado de COVID-19, estes serão afastados e deve ser realizada a busca ativa das 
pessoas que tiveram contato com o individuo e comunicá-los para que adotem as 
medidas necessárias;

3. Expor aòs alunos, profissionais e colaboradores todos os manuais de orientação que 
possam ajudar a combater a contaminação da COVID-19. Reforçar os protocolos de 
limpeza para conter o vírus de acordo com a operação de cada academia.

PROTOCOLO SETORIAL 

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

(BARES, RESTA li RANTES, CAFETER1AS, LANCHONETES E SIMILARES)

ATENDIMENTO PRESENCIAL COM 70% DA CAPACIDADE 

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Fica proibida a realização, nestes estabelecimentos, de eventos tipo shows, 
apresentações e similares, que possam gerar aglomeração de pessoas, sendo permitido o 
uso de som ambiente com até 60db,

2. Facilitar a entrada e saída de clientes ampliando, se possível, o número de acessos. Se 
o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas exclusivas para 
entrada e portas exclusivas para saída dos clientes;

3. Garantir o distanciamento minimo de 1,5 melro entre clientes de mesas diferentes. 
Para tanto, considerar a distância de 1,5 metro entre as bordas das mesas, caso não haja 
cadeiras entre as mesas. No caso de haver cadeiras, adicionar mais 0,5 metro caso haja 
em apenas uma das mesas e I metro se houver cadeiras entre as bordas em ambas as 
mesas

4. Para locais com mesas fixas ou na impossibilidade de remoção, interditar as mesas de 
forma que obedeça a distância mínima de 2,5 metros, a contar entre as bordas, 
comunicando visualmente quais estão livres e interditadas;

5. As mesas devem respeitar um limite máximo de 10 pessoas;

6. Manter distanciamento mínimo de 1,5 metro entre as pessoas, com demarcação no 
piso, nos locais de espera e filas de caixas;
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7. Se houver fila na área externa ao estabelecimento, orientar os clientes de forma a 
evitar aglomeração, mantendo o distanciamento de l ,5 metro;

8. Apenas poderá haver consumo de alimentos e bebidas por clientes que estejam 
sentados em cadeiras ou bancos nas mesas ou balcão. Não poderá haver consumo de 
alimentos e bebidas por clientes que estejam em pé fora das mesas;

9. É recomendável manter a opção de mesas em espaços com ventilação natural;

10. A utilização dos espaços públicos para a colocação de mesas deve ser 
regulamentada pelo poder público municipal,

11. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienização e entrega a cada cliente;

12. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas de 
trabalho, para evitar aglomerações;

13. Evitar reuniões presencias com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;

14. Evitar aglomerações nos intervalos. Estabelecer capacidade máxima em áreas 
comuns. Distribuir e coordenar intervalos entre diferentes setores;

15. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas;

16. Reduzir e controlar rigorosamente o acesso de pessoas externas às áreas de produção 
e manipulação de alimentos, incluindo fornecedores.

17. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado.
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabalho seguro;

18. É recomendado aos guíchês de atendimento ao público nos pontos de coleta ter 
anteparos de vidro ou acrílico para proteção das pessoas;

19 As mercadorias para coleta e entrega devem estar em local com controle exclusivo 
do estabelecimento, não devendo estar expostos para retirada direta pelo prestador de 
serviço ou cliente.

HIGIENE

1. Todos os funcionários e prestadores de serviço deverão utilizar máscaras,

2. Todos os clientes devem utilizar máscara enquanto estiverem no estabelecimento, 
exceto no momento em que estiverem sentados em cadeiras ou bancos nas mesas ou 
balcão;

3. Quando necessário deslocamento dos clientes para sanitários ou para outra finalidade 
dentro do estabelecimento, deverão obrigatoriamente fazer uso da máscara;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
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D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0dc7ee2-e304-4219-be55-9ee5fc3dbda3



ipd
‘60

PZ
60̂

00
l'0
Z0

Z-
»Z

/pw
iuM

>M
ed
p|u

nn
ep
iia
jed

eu
eu
viq

‘iU
|'se

o3
n|o

e-i
rpn

oia
//:d

UM

4. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas e também antes do 
início do expediente;

5. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool 70%;

6. Reforçar boas práticas na cozinha e reservar espaço para a higienizaçao dos alimentos 
de acordo com o Programa Alimento Seguro (PAS) ou outro protocolo similar; 7. 
Organizar os cardápios de forma a serem plastificados ou impressos em material que 
possibilite a higienizaçao após cada novo atendimento;

8. É recomendado, quando oferecer temperos como sal e pimenta, além de itens como 
palitos de dente e adoçantes, priorizar o formato de saches individuais,

9. Em caso de existência de bufe no restaurante, os alimentos devem ser cobertos por 
protetores salivares com fechamento frontal e lateral, podendo funcionar na modalidade 
de serviço por um funcionário do estabelecimento ou autosserviço (self-service). Na 
modalidade autosserviço (self-service), os estabelecimentos devem disponibilizar luvas 
de plástico descartáveis no começo da fila, antes de pegar as bandejas e/ou pratos para 
que os clientes possam se servir. Ainda, devem os talheres ser disponibilizados em 
embalagens individuais;

10. Limpar e higienizar mesas, cadeiras, superfícies de comer (bandejas) após o uso de 
cada cliente. Desinfetar com produtos à base de cloro, álcool, fenóis, quaternário de 
amônia ou álcool a 70% liquido ou gel.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;

2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise;

3. O protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores;

4. Definir orientações claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles sejam 
mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível;

5. Orientar os trabalhadores que apresentarem sintomas gripais, e os seus contatos 
domiciliares, a se dirigirem ao Centro de Enfrentamento da COVID19. Durante o 
acesso, serão orientados sobre como proceder com os cuidados, inclusive sobre a 
necessidade de procurar um serviço de saúde.
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PROTOCOLO SETORIAL

EVENTOS CORPORATIVOS

FASE 1 -  ABERTURA COM ATÉ 100 PESSOAS E 30% DA CAPACIDADE

Os serviços de eventos corporativos estarão autorizados a acontecer com até í 00 
pessoas e 30% da capacidade do ambiente, o que for menor, exclusivamente em espaços 
para eventos técnicos, auditórios, meios de hospedagem ou ambientes preparados para 
tal. Caso seja fornecida alimentação no evento, devem ser seguidas as normas e 
orientações do Protocolo do Setor de Alimentação.

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Quando o estabelecimento tiver alvará sonoro para música, deverão ser respeitados os 
limites de decibéis vigentes no município.

2. Facilitar a entrada e saída dos participantes ampliando, se possível, o número de 
acessos. Se o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas 
exclusivas para entrada e portas exclusivas para saída dos participantes.

3. Escalonar a saída do evento por fileira de assentos, a fim de evitar aglomerações em 
escadas, portas e corredores. A saída deverá iniciar pelas fileiras mais próximas à saída, 
terminando nas mais distantes, evitando assim o cruzamento entre pessoas.

4. Orientar a utilização preferencial de escadas para acesso ou no caso de uso de 
elevador ser necessário, respeitar a limitação de distanciamento definida para o 
equipamento. No caso de plataforma de acessibilidade, apenas 01 (uma) pessoa e o 
responsável.

5. Manter o distanciamento de l,5m entre as pessoas dentro do espaço de eventos: na 
entrada, em seus corredores, filas de acesso aos banheiros, auditórios, cadeiras e nos 
demais espaços durante todo o evento;

6. Para auditórios ou em caso simiiar, quando as cadeiras forem fixas, interditar 
algumas cadeiras de modo a garantir o distanciamento seguro de 1,5m entre elas.

7. Evitar atividades de endomarketing que possam causar aglomeração,

8. Em caso de haver mesas, deve-se respeitar um limite máximo de 10 pessoas por mesa 
, garantindo o distanciamento de t,5m entre elas.

9. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienização e entrega a cada cliente, no sentido de manter o distanciamento 
de l,5m.

10. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas.

11. Durante a montagem, a realização e desmontagem dos eventos, manter o 
distanciamento entre as pessoas 1,5 metro, sempre que possível.
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12. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado.
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabalho seguro.

13. É recomendado aos guichês de atendimento ao público nos pontos de coleta ter 
anteparos de vidro ou acrílico para proteção das pessoas;

HIGIENE

1. Todos os funcionários, participantes e prestadores de serviço deverão fazer uso 
obrigatório da máscara durante todo o evento.

2. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas, podendo ser utlizados 
os seguintes produtos: hipoclorito de sódio a 0.1%; alvejantes contendo hipoclorito (de 
sódio, de cálcio) a 0,1%, dicíoroisocianurato de sódio (concentração de 1,000 ppm de 
cloro ativo); iodopovidona (1%); peróxido de hidrogênio 0.5%; ácido peracético 0,5%, 
quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcônio 0.05%; compostos 
fenólicos; desinfetantes de uso geral aprovados pela An visa, observando as medidas de 
proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) quando do 
seu manuseio.

3. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool gel 70%.

4. Quando houver necessidade de pessoal no espaço dedicado ao guarda-volumes, será 
obrigatório o uso de luvas e máscaras, além de realizar a desinfecção dos nichos ou 
armários a cada troca de volume.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO
1. O responsável pelo evento deve dar ciência ao produtor do evento, aos contratantes, 
aos funcionários e aos prestadores de serviço sobre as novas normas e protocolos de 
segurança regulamentados pelas autoridades sanitárias para produção e realização do 
evento no espaço e/ou para o buff et contratados (se forem empresas diferentes).
2. Como produtor do evento, o contratante deve assumir as responsabilidades cabíveis 
em caso de descumprimento das determinações vigentes.

PROTOCOLO SETORIAL 
COMÉRCIO DE PRAIA

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Fica proibida a realização de eventos públicos tipo shows, apresentações e similares, 
que possam gerar aglomeração de pessoas nas praias.
2. Respeitar o distanciamento mínimo de l,5m entre as pessoas de boxes diferentes.
3. Respeitar o distanciamento mínimo de 4m entre as hastes dos guarda-sóis (ou 
ombreloncs), devendo este estar no centro do box.
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HIGIENE

1. Todos os funcionários, prestadores de serviço e clientes, deverão utilizar máscaras.
2. Apenas poderão acessar o serviço os clientes que estiverem fazendo uso de máscaras.
3. Para o cliente, o uso de máscara será obrigatório, exceto quando os clientes estiverem 
se alimentando ou ingerindo líquidos, após a ingestão retornar ao uso de máscaras.
4. Organizar os cardápios de forma a serem plastificados ou impressos em material que 
possibilite a higienização após cada novo atendimento,
5. Quando oferecer temperos como sal e pimenta, além de itens como palitos de dente e 
adoçantes, priorizar o formato de sachês individuais.
6. Reforçar a limpeza e desinfecçâo das superfícies mais tocadas (cadeiras, mesas/apoio, 
guarda-sol e bandejas) e qualquer outro material de trabalho, após o uso de cada cliente. 
Desinfetar com produtos à base de cloro, álcool, fenóis, quartenário de amônia, álcool a 
70% liquido.
7. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, álcool 70% líquido ou gel para 
higienização das mãos.
8. Reforçar boas práticas no lugar onde os alimentos serão preparados e reservar espaço 
para a higienização dos alimentos de acordo com o Programa Alimento Seguro (PA.S) 
ou outro protocolo similar.
9. Devem ser oferecidos talheres, pratos, copos e utensílios devidamente higienizados e 
preferencialmente em embalagens individuais (ou descartáveis).

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução.
2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como, as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento.
3. Acompanhar diariamente o estado de saúde dos seus funcionários e afastá-los por dez 
dias, quando apresentarem qualquer sintoma sugestivo de Covid-19. Mediante resultado 
negativo de teste apropriado, voltar de imediato ao trabalho.

PROTOCOLO SETORIAL 
REABERTURA DOS MUSEUS

FASE 1 -  RETOMADA DAS ATIVIDADES E REABERTURA - ORIENTAÇÕES 
GERAIS

- Fica permitido o retomo com a limitação da capacidade do estabelecimento na 
proporção de um visitante a cada 20m2 nas áreas expositivas internas e um visitante a 
cada 10m2 nas áreas expositivas externas.

-  Cafés, restaurantes e demais serviços instalados dentro dos museus deverão obedecer 
às normas sanitárias e protocolos vigentes dos serviços de alimentação.
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- Redefinição da capacidade máxima de visitantes por ambientes e turnos de visitação. 

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Analisar possibilidade de dar continuidade ou de adotar rotinas de trabalho 
específicas, tais como o regime de teletrabalho para os profissionais que possam 
executar seu trabalho de forma remota e de regime de escala de revezamento às equipes 
cuja presença é essencial.

2. Observar medidas de distanciamento físico, analisando a possibilidade de 
readequação dos espaços de trabalho.

3. Evitar compartilhamento de objetos de uso individual.

4. Manter as portas e janelas abertas, quando possível, a fim de evitar o manuseio de 
maçanetas.

5. Realizar as reuniões de trabalho no formato virtual, sempre que possível, ou observar 
as medidas de distanciamento e higiene, para encontros presenciais -  limitados ao 
quantitativo previsto na legislação em vigor.

6. Definir a capacidade de público por ambientes e turnos de visitação.

7. Analisar e planejar a adoção de regras de circulação, com marcação no piso, 
barreiras, entre outras.

8. Reavaliar os circuitos expositivos, de modo a verificar a possibilidade de a visita ser 
uni direcional, aumentando a capacidade de controle dos públicos.

9. Sinalizar nova capacidade e novo fluxo de visitação, quando houver.

10. Visitas mediadas e atividades educativas podem ser oferecidas, se a distância de 
segurança entre os participantes e a capacidade dos ambientes forem respeitadas.
Definir intervalos de tempo e restringir o tamanho dos grupos.

11. Estudar as medidas necessárias para adaptação das áreas de bilheterias e guarda- 
volumes garantindo o distanciamento físico.

12. Readequar o uso de guarda-volumes para evitar manuseio e contato desnecessários 
(os armários podem permanecer disponíveis se forem desinfetados regularmente entre 
os usos).

13. Ampliar e diversificar as ações virtuais de comunicação com o público.

14. Suspender eventos presenciais que possam favorecer a aglomeração de pessoas, 
respeitando sempre os limites de quantitativos previsto na legislação em vigor.

HIGIENE

1. E obrigatório o uso de máscaras de proteção para o público e para os trabalhadores.

2. Aumentar a atenção e número de vezes de desinfecçao regular do local de trabalho e 
espaços expositivos, bem como as superfícies e os objetos manipulados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

3. Disponibilizar álcool gel a 70% nas áreas de trabalho e espaços expositivos, incluindo 
a entrada dos museus, especialmente nas áreas próximas a maçanetas, portas, escadas 
rolantes, banheiros e áreas comuns, além de lixeiras específicas para o descarte de luvas 
e máscaras.

4. Garantir o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) a todos os 
trabalhadores e trabalhadoras de museus, em número sufi ciente, considerando-se os 
protocolos de uso fornecidos pelas autoridades de saúde e vigilância sanitária.

5. Ampliar rotinas de higienização e limpeza dos acervos, com base em estudos e 
normas estabelecidas por profissionais especializados, observando-se as especificidades 
dos materiais, características químicas dos produtos e sua efetividade na desinfecção da 
superfície contra o COVlD-19.

6. Manter as portas abertas e janelas, quando possível, a fim de evitar o manuseio de 
maçanetas. Portas corta-fogo ou que representem, quando abertas, riscos à segurança 
dos acervos, das pessoas ou impactem no controle ambiental, devem contar com álcool 
gel e papel toalha, se possível, instalados próximos, para possibilitar a higienização 
constante após manuseio.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Divulgar e publicizar, nos espaços físicos e virtuais do museu, material e campanhas 
educativas/informativas das autoridades médico-sanitárias, sobre a prevenção ao 
COVID-19.

2. Notificar o público sobre restrições relacionadas ao contexto da pandemia, no website 
e/ou demais redes da instituição.

3. Incluir o acompanhamento da sintomatologia de funcionários e visitantes na entrada 
do espaço cultural, sendo recomendável, por exemplo, a aferição de temperatura.

4. Orientar os trabalhadores e visitantes que eventualmente apresentem sintomas da 
COVID-19 e/ou gripais (como febre, tosse, coriza), ao retorno para casa -  até que seja 
descartada a hipótese de contaminação pela COVID-19. Esta orientação poderá ser 
indicada aos que mantiveram contatos com pessoas contaminadas e aos seus contatos 
domiciliares.

PROTOCOLO SETORIAL 
EVENTOS SOCIAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS

-São classificados como eventos sociais festas de aniversário, casamentos, batizados, 
formaturas e similares.

FASE 1 -  ABERTURA COM ATÉ 100 PESSOAS E/OU 30% DA CAPACIDADE 
DISTANCIAMENTO SOCIAL
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1. Facilitar a entrada e saída dos participantes ampliando, se possível, o número de 
acessos. Se o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas 
exclusivas para entrada e portas exclusivas para saída dos participantes.

2. Orientar a utilização preferencial de escadas para acesso ou no caso de uso de 
elevador ser necessário, respeitar a limitação de distanciamento definida para o 
equipamento. No caso de plataforma de acessibilidade, apenas 01 (uma) pessoa e o 
responsável.

3. Mantér o distanciamento de l„5m entre as pessoas dentro do espaço de eventos: na 
entrada, em seus corredores, filas de acesso aos banheiros, salões, cadeiras e nos demais 
espaços durante todo o evento

4. Em caso de haver mesas, deve-se respeitar um limite máximo de 10 pessoas por 
mesa.

5. Garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre clientes de mesas diferentes.
Para tanto, considerar a distância de l,5m entre as bordas das mesas, caso não haja 
cadeiras entre as mesas. No caso de haver cadeiras, adicionar mais 0,5m caso haja em 
apenas uma das mesas e 1 metro se houver cadeiras entre as bordas em ambas as mesas,

6. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienização e entrega a cada cliente, no sentido de manter o distanciamento 
de l,5m.

7. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas.

8. Durante a montagem, a realização e desmontagem dos eventos, manter o 
distanciamento entre as pessoas 1,5 metro, sempre que possível.

9. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado.
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabalho seguro

HIGIENE

1. Todos os funcionários, participantes e prestadores de serviço deverão fazer uso 
obrigatório da máscara durante todo o evento.

2. Os participantes apenas poderão retirar a máscara no momento da alimentação e 
consumo de bebidas, exclusivamente quando estiverem sentados em cadeiras ou bancos, 
não podendo estar neste momento circulando no ambiente, obedecendo as normas do 
protocolo de alimentação.

3. Os artistas poderão retirar a máscara no momento da apresentação.

4. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas, podendo ser utilizados 
os seguintes produtos: hipoclorito de sódio a 0.1%; alvejantes contendo hipoclorito (

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA-PERNAMBUCO - CEP 56460-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

sódio, de cálcio) a 0,1%; dicloroisocianurato de sódio (concentração de 1,000 ppm de 
cloro ativo), iodopovidona (1%); peróxido de hidrogênio 0.5%, ácido peracético 0,5%, 
quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcônio 0,05%, compostos 
fenólicos; desinfetantes de uso geral aprovados pela Anvisa, observando as medidas de 
proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) quando do 
seu manuseio.

5. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool gel 70%.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. A empresa contratada para a realização do evento deve dar ciência aos contratantes, 
aos funcionários e aos prestadores de serviço sobre as novas normas e protocolos de 
segurança regulamentados pelas autoridades sanitárias para produção e realização do 
evento no espaço.

2. A empresa contratada deve assumir as responsabilidades cabiveis em caso de 
descumprimento das detenninações vigentes.

3. Colocar, em local visível, sinalização indicativa de número máximo de pessoas 
permitido para garantir o distanciamento social nos ambientes.

4. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução.

5. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise.

6. O protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores.

7. Definir orientações claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles sejam 
mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível.

8. Esclarecer para todos os funcionários e prestadores os protocolos a serem seguidos 
em caso de suspeita ou confirmação de COVID-19

9. Instituir mecanismos e procedimentos para que os funcionários, clientes e prestadores 
possam reportar se estiverem com sintomas de gripe ou similares ao da COVID-19, ou 
se teve contato com pessoa diagnosticada com COV1D-19

10. Orientar funcionários e prestadores que apresentarem sintomas gripais sugestivos de 
Covid-19: (febre, tosse, diarréia, por exemplo), a fazerem o teste e a permanecerem 
afastados até sair o resultado. Se o resultado for positivo, o tempo de afastamento será 
de 10 dias, e ao mesmo tempo, pelo menos 3 dias sem nenhum sintoma.
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PROTOCOLO SETORIAL 

CINEMAS, TEATROS E CIRCOS 

FASE I -  ABERTURA COM ATÉ 100 PESSOAS E 30% DA CAPACIDADE

- As sessões de cinema, teatro e circo estarão autorizados a acontecer com até 100 
pessoas e 30% da capacidade de lugares, o que for menor

- Não será permitido consumir alimentos ou bebidas dentro dos espaços da sessão, não 
podendo ser retirada a máscara dentro do auditório ou sala de exibição.

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Facilitar a entrada e saída dos participantes ampliando, se possivel, o número de 
acessos. Se o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas 
exclusivas para entrada e portas exclusivas para saída dos participantes.

2. Orientar a utilização preferencial de escadas para acesso ou no caso de uso de 
elevador ser necessário, respeitar a limitação de distanciamento definida para o 
equipamento. No caso de plataforma de acessibilidade, apenas 01 (uma) pessoa e o 
responsável.

3. Manter o distanciamento de I,5m entre as pessoas dentro do espaço do 
estabelecimento: na entrada, em seus corredores, filas de acesso e nos demais espaços 
durante todo o evento.

4. No espaço de autoatendimento, garantir que os ATMs estejam a uma distância de 
pelo menos l,5m um do outro, com disponibilização de álcool em gel para os clientes.

5. Na venda, limitar a capacidade das salas de exibição, auditórios e arquibancadas, de 
forma que os lugares vendidos garantam o distanciamento mínimo de um lugar ou 
cadeira vaga entre os clientes.

6. Membros de uma mesma unidade familiar podem ficar sentados juntos, desde que 
seja mantido um lugar vago entre outras pessoas ou outras unidades familiares.

7. Suspensão de ações promocionais que promovam a aglomeração de pessoas.

8. É recomendado aos guichês de atendimento ao público e nos pontos de coleta ter 
anteparos de vidro ou acrilico para proteção das pessoas.

9. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado.
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema 
seguro.

HIGIENE

1. E obrigatório o uso de máscaras de proteção para o público e para os trabalhadores, 
durante toda a sessão, exceto para os artistas que estiverem se apresentando.
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2. Reforçar a limpeza e a desinfecçâo das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas, podendo ser utlizados 
os seguintes produtos: hipoclorito de sódio a 0.1%; alvejantes contendo hipoclorito (de 
sódio, de cálcio) a 0,1%; dicloroisocianurato de sódio (concentração de 1,000 ppm de 
cloro ativo); iodopovidona (1%); peróxido de hidrogênio 0.5%, ácido peracético 0,5%, 
quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcônio 0.05%; compostos 
fenólicos; desinfetantes de uso geral aprovados pela Anvisa, observando as medidas de 
proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) quando do 
seu manuseio.

3. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool gel 70%.

4. Aumentar o intervalo entre sessões para garantir a higienização adequada das salas, 
auditórios e arquibancadas.

5. Após o término de cada sessão fazer a higienização e sanitização das poltronas, 
bancos, corrimãos, puxadores de portas ou qualquer outra superfície de contato;

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução.

2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise

3. O protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores.

4. Definir orientações claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles sejam 
mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível.

5. Esclarecer para todos os funcionários e prestadores os protocolos a serem seguidos 
em caso de suspeita ou confirmação de COV1D-19.

6. Instituir mecanismos e procedimentos para que os funcionários, clientes e prestadores 
possam reportar se estiverem com sintomas de gripe ou similares ao da COVID-19, ou 
se teve contato com pessoa diagnosticada com COVID-19.

7. Orientar funcionários e prestadores que apresentarem sintomas gripais, a 
permanecerem afastados, assim como os que apresentarem quaisquer outros sintomas 
sugestivos de quadros infecciosos respiratórios: febre, tosse, diarréia, por exemplo. O 
tempo de afastamento será de 14 dias, e ao mesmo tempo, pelo menos 3 dias sem 
nenhum sintoma.
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÁNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÁNDIA

DECRETO Nu I. M 9/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS PARA 
FINS DE ENFRENTAMENTO DA URGÊNCIA tm 
SAÚDE PÚBLICA DE RELEVÂNCIA INTERNACIONAL 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) E 

DÁ OUTRAS PROV IDÊNCIAS CORRELATAS.

A. PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÁNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n“ 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federai n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes:

Considerando o Decreto Federai n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM rf 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPÍN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS — COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação peta Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doen
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106 235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de nu
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal dc n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n*
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, 
no Decreto Municipal de n° 1 i 06/2020, no Decreto Municipal de nw 1.109/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1112/2020, no Decreto Municipal de n° 1113/2020, no Decreto 
Municipal de nü 1114/2020 e no Decreto Municipal de n° 1118/2020;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9
estabelecido pelo Estado de Pernambuco e, especial mente, a liberação das autoridades de
saúde estaduais no sentido dos municípios da VI GERES entrarem na Etapa 10 do 
retrocitado Plano;

Considerando o teor dos Decretos Estaduais de n°s 49.466/2020, 49.487/2020
49.518/2020,49.563/2020 e 49.587/2020; ’ *

DECRETA

Art. l u - O § Io, do Art Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação: “

§ 1 - Além das atividades comerciais, econômicas e dos serviços já previstos e 
autorizados nos Decretos Municipais anteriores, fica autorizado o funcionamento dos 
seguintes segmentos e eventos:

I -  restaurantes, lanchonetes e similares, das 06:00h às 00:()0h, com até 70% da 
sua capacidade, sem música ao vivo, permitido o uso de som ambiente com até 60db;

II -  academias de ginástica e similares, das 05:00h às 00:00h;

III — bares e similares das 06:00h às OG:OOh, com até 70% da sua capacidade, sem 
música ao vivo, permitido o uso de som ambiente com até 60db;

IV - realização de eventos corporativos e institucionais, promovidos por pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, para fins de reuniões, treinamentos, 
seminários, congressos e similares, limitados a 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
do ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) pessoas, observadas as normas sanitárias 
relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

V -  comércio nas prainhas de água doce, com a liberação do acesso à faixa de 
areia pelos cidadãos;

VI -  igrejas e templos, com o aumento da presença de fiéis, com observância dos 
seguintes critérios:

a) as instituições que possuem espaço para mais de 1.000 fiéis poderão receber 
até 20% da sua capacidade total,

b) as instituições que possuem espaço para até 999 fiéis poderão receber até 
30% da sua capacidade total;

VII -  serviços de escritório com 100% da mão de obra:

VIM -  limeionamento das atividades dos centros de artesanato, museus e demais 
equipamentos culturais em lodo o Município de Petroiândia, com a limitação da 
capacidade do estabelecimento na proporção de um visitante a cada 20m2 nas áreas 
expositivas internas e um visitante a cada 10m2 nas áreas expositivas externas, observadas 
as normas sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de 
máscara conforme protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

IX - realização de eventos sociais, com observância da limitação de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) 
pessoas, bem como observância das normas sanitárias relativas à higiene, ao 
distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara conforme protocolo específico 
editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria 
Municipal de Saúde;

X -  retomada das atividades culturais de cinema, teatro, circo e demais eventos de 
cultura no Município de Petroiândia, com observância da limitação de 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade do ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) pessoas, bem como 
observância das normas sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso 
obrigatório de máscara conforme protocolo específico editado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

XI -  retomada das atividades em clubes sociais, com observância da limitação de 
50% (cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, bem como observância das normas 
sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara 
conforme protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico dc 
Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

XL1 - retomada das modalidades esportivas coletivas em “escolinhas”, clubes e 
associações para todas as idades, incluindo o futebol “society” e afins, vedada a 
participação de público c/ou dc torcedores, com observância da limitação de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, bem como observância das normas 
sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de másca
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conforme protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

XIIl - retomada das atividades em parques de diversão, parques temáticos e 
similares, com observância da limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
ambiente, bem como observância das normas sanitárias relativas à higiene, ao 
distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara conforme protocolo específico 
editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria 
Municipal de Saúde”.

Art. 2° - O § 3o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“§ 3o - O empresário ou gestor da atividade comercial, econômica, do serviço e/ou 
do evento autorizado a funcionar na Etapa 10 do Plano de Convivência com a COVTDI9, 
deverá observar e cumprir rigorosamente os protocolos sanitários específicos emitidos pelo 
Estado de Pernambuco e pelo Município de Petrolândia, e, subsidiariamente, no que 
couber e for aplicável, as regras sanitárias e de higiene contidas no Anexo II do Decreto 
Municipal n° 1095/2020, com a redação dada pelo Decreto Municipal n° 1.105/2020”.

Art. 3o - O § 4o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

4o - O avanço do Município de Petroiândia à Etapa 11 do Plano de Convivência 
com a COVID19 dependerá da flexibilização prévia por intermédio do Decreto Estadual 
competente, bem como da estabilização e/ou recuo do número de casos ativos da 
COVID19 durante os próximos 15 (quinze) dias”.

Art. 4o - Permanecem em vigor - até 05 de novembro de 2020 -  todas as normas 
e regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades comerciais, 
econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal de n° 
1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de n°
1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto Municipal de n°
1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto Municipal de n°
1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto Municipal de n°
1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto Municipal de n°
1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, no Decreto Municipal de n° 1106/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no Decreto Municipal de n° 1112/2020, no 
Decreto Municipal de n” 1113/2020, no Decreto Municipal de n° 1114/2020, no Decreto 
Municipal de nQ 1116/2020 e no Decreto Municipal de n° 1118/2020, desde que não 
revogadas ou flexibilizadas no presente Decreto, exceto a suspensão do funcionamento 
das escolas, universidades, faculdades, cursos, cursinhos pré-vestibulares e demais 
estabelecimentos de ensino, públicos ou privados, que vigerá por tempo indeterminado, f ]

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA- PERNAMBUCO - CEP 56460-000
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

ANEXO ÚNICO

PROTOCOLO SETORIAL 
ACADEMIAS DE GINÁSTICA E SIMILARES

RETORNO COM A CAPACIDADE REDUZIDA

Os estabelecimentos estão autorizados a funcionar, obedecendo à ocupação simultânea 
de 1 (um) aluno a cada lOm2 (áreas de treino, piscina e vestiário). A prática das 
modalidades esportivas, dentro do ambiente das academias, deverá seguir as orientações 
contidas nos protocolos emitidos pelas autoridades competentes.

DISTANCIAMENTO SOCIAL
1. Limitar a quantidade de alunos que entram na academia, obedecendo à ocupação 
simultânea de 1 (um) aluno a cada 10 metros quadrados (áreas de treino, piscina e
vestiário);
2. Delimitar com fita o espaço cm que cada aluno deve se exercitar nas áreas de peso 
livre e nas salas de atividades coletivas. Cada aluno deve ficar a 1,5 metro de distância
do outro;
3. Utilizar apenas 50% dos aparelhos de cardio, ou seja, deixar o espaçamento de um 
equipamento sem uso para o outro ou garantir o distanciamento mínimo de 2 metros 
entre eles. Fazer o mesmo com os armários e objetos pessoais;

4. Estabelecer a distância mínima de 2 metros entre os aparelhos de musculação 
(máquinas), adotando as medidas necessárias para esta finalidade;

5. Disponibilizar gráfico com a frequência diária por horário, a fim de que os alunos e 
‘personal trainers’ possam escolher o período com o menor fluxo de pessoas;

6. Orientar, para que durante a atividade física, as pessoas possam direcionar e manter a 
respiração no sentido oposto aos demais praticantes.

HIGIENE
1. Disponibilizar recipientes com álcool a 70% para higienização das mãos dos alunos, 
profissionais ê colaboradores em todas as áreas da academia (recepção, musculação, 
peso livre, salas de coletivas, piscina, vestiários, 'kids roonv, entre outros);

2. Para a limpeza de superfícies e objetos, a Anvisa autoriza a substituição do álcool a 
70% por hipoclorito de sódio a 0,5%, alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de 
cálcio) a 2-3,9%, iodopovidona 1%, peróxido de hidrogênio 0,5%, ácido peracético
0,5%, quaternários de amônio como cloreto de benzalcônio 0,05%, compostos íenólicos
e desinfetantes de uso geral com ação contra vírus. Também é possível diluir I copo 
(250 ml) de água sanitária em 1 litro de água ou 1 copo (200 ml) de alvejante em 1 litro
de água; (
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ANEXO ÜNICO

PROTOCOLO SETORIAL 
ACADEMIAS DE GINÁSTICA E SIMILARES

RETORNO COM A CAPACIDADE REDUZIDA

Os estabelecimentos estão autorizados a funcionar, obedecendo à ocupação simultânea 
de ! (um) aluno a cada lOm2 (áreas de treino, piscina e vestiário). A prática das 
modalidades esportivas, dentro do ambiente das academias, deverá seguir as orientações 
contidas no's protocolos emitidos pelas autoridades competentes.

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Limitar a quantidade de alunos que entram na academia, obedecendo à ocupação 
simultânea de 1 (um) aluno a cada 10 metros quadrados (áreas de treino, piscina e 
vestiário);

2. Delimitar com fita o espaço em que cada aluno deve se exercitar nas áreas de peso
livre e nas salas de atividades coletivas. Cada aluno deve ficar a 1,5 metro de distância 
do outro;

j . Utilizar apenas 50% dos apárelhos de cardio, ou seja, deixar o espaçamento de um 
equipamento sem uso para o outro ou garantir o distanciamento mínimo de 2 metros 
entre eles. Fazer o mesmo com os armários e objetos pessoais;

4. Estabelecer a distância mínima de 2 metros entre os aparelhos de musculação 
(máquinas), adotando as medidas necessárias para esta finalidade;

5. Disponibilizar gráfico com a frequência diária por horário, a fim de que os alunos e 
personal trainers possam escolher o período com o menor fluxo de pessoas;

6. Orientar, para que durante a atividade física, as pessoas possam direcionar e manter a 
respiração no sentido oposto aos demais praticantes.

HIGIENE

1. Disponibilizar recipientes com álcool a 70% para higienização das mãos dos alunos, 
profissionais e colaboradores em todas as áreas da academia (recepção, musculação, 
peso livre, salas de coletivas, piscina, vestiários, 'kids room7, entre outros);

2. Para a limpeza de superfícies e objetos, a Anvisa autoriza a substituição do álcool a 
70% pòr hipoclorito de sódio a 0,5%, alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de 
cálcio) a 2-3,9%, iodopovidona 1%, peróxido de hidrogênio 0,5%, ácido peracético
0,5%, quaternários de amônio como cloreto de betizalconio 0,05%, compostos fenólicos 
e desinfetantes de uso geral com ação contra vírus. Também é possível diluir 1 copo
(250 ml) de água sanitária em I litro de água ou 1 copo (200 ml) de alvejante em 1 litro 
de água;
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3. Durante o horário de funcionamento da academia, fechar cada área de 2 a 3 vezes ao 
dia, por pelo menos 30 minutos, para a limpeza geral e desínfecção dos ambientes;

4. Posicionar kits de limpeza em pontos estratégicos das áreas de musculação e peso 
livre, para que alunos, profissionais ou colaboradores higienizem os equipamentos 
(colchonetes, hãlteres e máquinas);

5. Uso obrigatório de equipamento de proteção individual (EPIS) para proli ssionais, 
colaboradores e terceirizados;

6. Uso obrigatório de máscara pelos alunos ou visitantes nas dependências da academia, 
inclusive quando em atividade;

7. No caso do uso de leitor de digital para entrada na academia, deve-se disponibilizar 
um recipiente com álcool a 70% ao lado da catraca. Além disso, o aluno deve ter a 
opção de acessar a academia comunicando à recepcionista seu número de matrícula ou 
CPF, para que não precise tocar no leitor digitai;

* 8. Garantir que, antes de entrar na academia, os alunos, profissionais, colaboradores e 
terceirizados façam higienização dos pés ou calçados através de solução apropriada;

9. Não permitir que se beba diretamenle das fontes de água. Usar recipientes individuais 
ou copos reutilizáveis, não sendo permitido o seu compartilhamento;

0. Privilegiar e incentivar a ventilação natural no interior da academia. No caso de 
ambientes climatizados, verificar a higienização periódica dos aparelhos e a adequação 
de suas manutenções preventivas e corretivas de acordo com a legislação;

11. Comunicar para os alunos trazerem as suas próprias toalhas para ajudar na 
manutenção da higiene dos equipamentos. Caso a academia forneça toalhas, elas devem 
ser descartadas pelo aluno em um recipiente com tampa e acionamento por pedal;

12. Os equipamentos pessoais que absorvem o suor, como tapete de ioga ou 
colchonetes, não devem ser de uso comum. Os alunos devem trazer seus próprios 
equipamentos, se necessário, para o treinamento. Deve ser evitado o uso de 
equipamentos com superfícies porosas (como alguns tipos de colchões, entre outros);

13. Orientações para piscina;

13.1. Disponibilizar, próximo à entrada da piscina, recipiente de álcool a 70% para que 
os alunos usem antes de tocar na escada ou nas bordas;

13.2. Higienizar os pés antes de entrar na área da piscina;

13.3. Os alunos deverão tomar uma ducha antes de entrar na piscina;

13.4. Disponibilizar, na área da piscina, espaço específico para que cada aluno possa 
colocar seus objetos pessoais separada mente;

13.5. Após o término de cada aula, higienizar as escadas, balizas e bordas da piscina;
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13.6. Garantir a qualidade da água nas piscinas com os procedí mentos adequados. 

MONITORAMENTO E COMUNICAÇÃO

1. Criar mecanismos que possibilitem evidenciar sinais e sintomas clínicos para 
COVID-19, febre, gripe/resfriado, tosse, dor de cabeça, entre outros;

2. Caso haja confirmação de alunos, profissionais e colaboradores com suspeita ou 
diagnosticado de COVID-19, estes serão afastados e deve ser realizada a busca ativa das 
pessoas que tiveram contato com o indivíduo e comunicá-los para que adotem as 
medidas necessárias;

3. Expor aos alunos, profissionais e colaboradores todos os manuais de orientação que 
possam ajudar a combater a contaminação da COVID-19. Reforçar os protocolos de 
limpeza para conter o vírus de acordo com a operação de cada academia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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PROTOCOLO SETORIAL 

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

(BARES, RESTAURANTES, C AFETE RIAS, LANCHONETES E SIMILARES)

ATENDIMENTO PRESENCIAL COM 70% DA CAPACIDADE 

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Fica proibida a realização, nestes estabelecimentos, de eventos tipo shows, 
apresentações e similares, que possam gerar aglomeração de pessoas, sendo permitido o 
uso de som ambiente com até 60db;

2. Facilitar a entrada e saída de clientes ampliando, se possível, o número de acessos. Se 
o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas exclusivas para 
entrada e portas exclusivas para saída dos clientes;

3. Garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre clientes de mesas diferentes. 
Para tanto, considerar a distância de 1,5 metro entre as bordas das mesas, caso não haja 
cadeiras entre as mesas. No caso de haver cadeiras, adicionar mais 0,5 metro caso haja
em apenas uma das mesas e 1 metro se houver cadeiras entre as bordas em ambas as 
mesas.

4. Para locais com mesas fixas ou na impossibilidade de remoção, interditar as mesas de 
forma que obedeça a distância mínima de 2,5 metros, a contar entre as bordas, 
comunicando vísualmente quais estão livres e interditadas;

5. As mesas devem respeitar um limite máximo de 10 pessoas;

6. Manter distanciamento mínimo de 1,5 metro entre as pessoas, com demarcação no 
piso, nos locais de espera e filas de caixas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

7. Se houver,fila na área externa ao estabelecimento, orientar os clientes de forma a 
evitar aglomeração, mantendo o distanciamento de 1,5 metro;

8. Apenas poderá haver consumo de alimentos e bebidas por clientes que estejam 
sentados em cadeiras ou bancos nas mesas ou balcão. Não poderá haver consumo de 
alimentos e bebidas por clientes que estejam em pé fora das mesas;

9. É recomendável manter a opção de mesas em espaços com ventilação natural;

10. A utilização dos espaços públicos para a colocação de mesas deve ser 
regulamentada pelo poder público municipal;

11. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienização e entrega a cada cliente;

12. Avaliar a possibilidade de definição de turnos diferenciados ou zonas separadas de 
trabalho, para evitar aglomerações;

13. Evitar reuniões presencias com trabalhadores. Se imprescindível, fazer em locais 
abertos e mantendo a distância de segurança;

14. Evitar aglomerações nos intervalos. Estabelecer capacidade máxima em áreas 
comuns. Distribuir e coordenar intervalos entre diferentes setores;

15. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas;

16. Reduzir e controlar rigorosamente o acesso de pessoas externas às áreas de produção 
e manipulação de alimentos, incluindo fornecedores.

17. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado. 
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabalho seguro;

18. É recomendado aos guichês de atendimento ao público nos pontos de coleta ter 
anteparos de vidro ou acrílico para proteção das pessoas;

19. As mercadorias para coleta e entrega devem estar em local com controle exclusivo 
do estabelecimento, não devendo estar expostos para retirada direta pelo prestador de 
serviço ou cliente.

HIGIENE

1. Todos os funcionários e prestadores de serviço deverão utilizar máscaras;

2. Todos os clientes devem utilizar máscara enquanto estiverem no estabelecimento, 
exceto no momento em que estiverem sentados em cadeiras ou bancos nas mesas ou 
balcão;

3. Quando necessário deslocamento dos clientes para sanitários ou para outra finalidade 
dentro do estabelecimento, deverão obrigatoriamente fazer uso da máscara;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

4. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas e também antes do 
início do expediente;

5. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool 70%;

6. Reforçar boas práticas na cozinha e reservar espaço para a higienizaçao dos alimentos 
de acordo com o Programa Alimento Seguro (PAS) ou outro protocolo similar; 7. 
Organizar os cardápios de forma a serem plastificados ou impressos em material que 
possibilite a higienizaçao após cada novo atendimento;

8. E recomendado, quando oferecer temperos como sal e pimenta, além de itens como 
palitos de dente e adoçantes, priorizar o formato de saches individuais;

9. Em caso de existência de bufê no restaurante, os alimentos devem ser cobertos por 
protetores salivares com fechamento frontal e lateral, podendo funcionar na modalidade 
de serviço por um funcionário do estabelecimento ou autosserviço (self-service). Na 
modalidade autosserviço (self-service), os estabelecimentos devem disponibilizar luvas 
de plástico descartáveis no começo da fila, antes de pegar as bandejas e/ou pratos para 
que os clientes possam se servir. Ainda, devem os talheres ser disponibilizados em 
embalagens individuais;

10. Limpar e higienizar mesas, cadeiras, superfícies de comer (bandejas) após o uso de 
cada cliente. Desinfetar com produtos à base de cloro, álcool, fenóis, quaternário de 
amônia ou álcool a 70% líquido ou gel.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;

2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise;

3. O protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores;

4. Definir orientações claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles sejam 
mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível;

5. Orientar os trabalhadores que apresentarem sintomas gripais, e os seus contatos 
domiciliares, a se dirigirem ao Centro de Enfrentamento da COV1D19. Durante o 
acesso, serão orientados sobre como proceder com os cuidados, inclusive sobre a 
necessidade de procurar um serviço de saúde.
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4. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas e também antes do 
mieio do expediente;

5. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool 70%;

6. Reforçar boas práticas na cozinha e reservar espaço para a higiemzação dos alimentos 
de acordo com o Programa Alimento Seguro (PAS) ou outro protocolo similar; 7. 
Organizar os cardapios de forma a serem plastificados ou impressos em material que 
possibilite a higienização após cada novo atendimento;

8. E recomendado, quando oferecer temperos como sal e pimenta, além de itens como 
palitos de dente e adoçantes, priorizar o formato de saches individuais;

9. Em caso de existência de bufe no restaurante, os alimentos devem ser cobertos por 
protetores salivares com fechamento frontal e lateral, podendo funcionar na modalidade
e serviço por um funcionário do estabelecimento ou autosserviço (self-service). Na

modalidade autosserviço (self-service), os estabelecimentos devem disponibilizar luvas
de plástico descartáveis no começo da fila, antes de pegar as bandejas e/ou pratos para
que os clientes possam se servir. Ainda, devem os talheres ser disponibilizados em 
embalagens individuais;

10- Limpar e higienizar mesas, cadeiras, superfícies de comer (bandejas) após o uso de
cada cliente. Desinfetar com produtos 4 base de cloro, álcool, fenóis, quaternário de
amorna ou álcool a 70% líquido ou gel.

COMUNICAÇÃOE MONITORAMENTO

1. Utilizar intensívamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução;

2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divuluar
as campanhas e mfonnaçóes sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias reste momento de crise;

3 0  protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores;

4. Definir oriemaçOes claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles sejam
mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível; '

5. Orientar os trabalhadores que apresentarem sintomas gripais, e os seus contatos
domiciliares, a se dmgirem ao Centro de Enfrentamento da COVID19. Durante o
acesso, serão orientados sobre como proceder com os cuidados, inclusive sobre a 
necessidade de procurar um serviço de saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

PROTOCOLO SETORIAL
■f. ■

EVENTOS CORPORATI VOS

FASE 2 -  ABERTURA COM ATÉ 300 PESSOAS E 50% DA CAPACIDADE

Os serviços de eventos corporativos estarão autorizados a acontecer coiri até 300 
pessoas e 50% da capacidade do ambiente, o que íor menor, exclusivamente em espaços 
para eventos técnicos, auditórios, meios de hospedagem ou ambientes preparados para 
tai. Caso seja fornecida alimentação no evento, devem ser seguidas as normas e

p

orientações do Protocolo do Setor de Alimentação,

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Quando o estabelecimento tiver alvará sonoro para música, deverão ser respeitados os 
limites de decibéis vigentes no município,

2. Facilitar a entrada e saída dos participantes ampliando, se possível, o número de 
acessos. Se o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas 
exclusivas para entrada e portas exclusivas para saída dos participantes.

3. Escalonar a saída do evento por fileira de assentos, a fim dc evitar aglomerações em 
escadas, portas e corredores. A saída deverá iniciar pelas fileiras mais próximas à saída, 
terminando nas mais distantes, evitando assim o cruzamento entre pessoas.

4. Orientar a utilização preferencial de escadas para acesso ou no caso de uso de 
elevador ser necessário, respeitar a limitação de distanciamento definida para o 
equipamento, No caso de platafonna de acessibilidade, apenas 01 (uma) pessoa e o 
responsável.

5. Manter o distanciamento de l,5m entre as pessoas dentro do espaço de eventos: na 
entrada, em seus corredores, filas de acesso aos banheiros, auditórios, cadeiras e nos 
demais espaços durante lodo o evento;

6. Para auditórios ou em caso similar, quando as cadeiras forem fixas, interditar 
algumas cadeiras de modo a garantir o distanciamento seguro de 1,5m entre elas.

7. Evitar atividades de endomarketing que possam causar aglomeração.

8. Em caso de haver mesas, deve-se respeitar um limite máximo de 10 pessoas por niesa 
, garantindo o distanciamento de 1,5m entre elas.

9. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienização e entrega a cada cliente, no sentido de manter o distanciamento 
de l,5m.

10. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas.

11. Durante a montagem, a realização e desmontagem dos eventos, manter o 
distanciamento entre as pessoas 1,5 metro, sempre que possível.

4
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HIGIENE
*

1. Todos os tuncionános, prestadores de serviço e clientes, deverão utilizar máscaras.
2. Apenas poderão acessar o serviço os clientes que estiverem fazendo uso de máscaras. 
j . Para o cliente, o uso de máscara será obrigatório, exceto quando os clientes estiverem 
se alimentando ou ingerindo líquidos, após a ingestão retornar ao uso de máscaras
4. Organizar os cardápios de forma a serem plastificados ou impressos em material que 
possibilite a higienizaçao após cada novo atendimento.
5. Quando oferecer temperos como sa! e pimenta, além de itens como palitos de dente e 
adoçantes, priorizar o formato de saches individuais.
6. Reforçar a limpeza e desinfecção das superfícies mais tocadas (cadeiras, mesas/apoio,
guarda-sol e bandejas) e qualquer outro material de trabalho, após o uso de cada cliente.
Desinfetar com produtos à base de cloro, álcool, fenóis, quartenárío de amônia álcool a 
70% líquido.

7; Deve ser ^sponibilizado a funcionários e clientes, álcool 70% líquido ou gel para 
higienizaçao das mãos.
8. Reforçar boas práticas no lugar onde os alimentos serão preparados e reservar espaço
para a higienizaçao dos alimentos de acordo com o Programa Alimento Seguro (PAS) 
ou outro protocolo similar.
9. Devem ser olerecidos talheres, pratos, copos e utensílios devidamente higienizados e 
preferencialmente em embalagens individuais (ou descartáveis).

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução.
2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como, as redes sociais, para divulgar
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento.
3. Acompanhar diariamente o estado de saúde dos seus funcionários e afastá-los por dez 
dias, quando apresentarem qualquer sintoma sugestivo de Covid-19. Mediante resultado 
negativo de teste apropriado, voltar dc imediato ao trabalho.

PROTOCOLO SETORIAL 
REABERTURA DOS MUSEUS

FASE 1 -  RETOMADA DAS ATIVIDADES E REABERTURA - ORIFNTACÕES 
GERAIS

- Fica permitido o retomo com a limitação da capacidade do estabelecimento na
proporção de um visitante a cada 20m2 nas áreas expositivas internas e um visitante a 
cada I0m2 nas áreas expositivas externas.

7 Cafés> resíaurantes e demais serviços instalados dentro dos museus deverão obedecer 
as normas sanitárias e protocolos vigentes dos serviços de alimentação.
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- Redefinição da capacidade máxima de visitantes por ambientes e turnos de visitação. 

DISTANCIAMENTO SOCIAL

1. Analisar possibilidade de dar continuidade ou de adotar rotinas de trabalho
específicas, tais como o regime de teletrabalho para os profissionais que possam
executar seu trabalho de forma remota e de regime de escala de revezamento às equipes 
cuja presença é essencial.

2. Observar medidas de distanciamento físico, analisando a possibilidade de 
readequação dos espaços de trabalho.

3. Evitar compartilhamento de objetos de uso individual.

4. Manter as portas e janelas abertas, quando possível, a fim de evitar o manuseio de 
maçanetas.

5. Realizar as reuniões de trabalho no formato virtual, sempre que possível, ou observar
as medidas de distanciamento e higiene, para encontros presenciais -  [imitados ao 
quantitativo previsto na legislação em vigor.

6. Definir a capacidade de publico por ambientes e turnos dê visitação.

7. Analisar e planejar a adoção de regras de circulação, com marcação no piso,
barreiras, entre outras, ’

8. Reavaliar os circuitos expositivos, de modo a verificar a possibilidade de a visita ser 
unidirecional, aumentando a capacidade de controle dos públicos.

9. Sinalizar nova capacidade e novo fluxo de visitação, quando houver.

10. Visitas mediadas e atividades educativas podem ser oferecidas, se a distância de 
segurança entre os participantes e a capacidade dos ambientes forem respeitadas.
Definir intervalos de tempo e restringir o tamanho dos grupos.

11. Estudar as medidas necessárias para adaptação das áreas de bilheterias e guarda- 
volumes garantindo o distanciamento físico.

12. Readequar o uso de guarda-volumes para evitar manuseio e contato desnecessários
(os armários podem permanecer disponíveis se forem desinfetados regularmente entre 
os usos).

13. Ampliar e diversificar as ações virtuais de comunicação com o público.

14. Suspender eventos presenciais que possam favorecer a aglomeração de pessoas,
respeitando sempre os limites de quantitativos previsto na legislação em vigor. ’
HIGIENE

1. E obrigatório o uso de máscaras de proteção para o público e para os trabalhadores.

2. Aumentar a atenção e número de vezes de desinfecção regular do local de trabalho e 
espaços expositivos, bem como as superfícies e os objetos manipulados

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091
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3. Disponibilizar álcool gel a 70% nas áreas de trabalho e espaços expositivos, incluindo 
a entrada dos museus, especial mente nas áreas próximas a maçanetas, portas, escadas 
rolantes, banheiros e áreas comuns, além de lixeiras específicas para o descarte de luvas 
e máscaras.

4. Garantir o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) a todos os 
trabalhadores e trabalhadoras de museus, em número sufi ciente, considerando-se os 
protocolos de uso fornecidos pelas autoridades de saúde e vigilância sanitária.

5. Ampliar rotinas de higienização e limpeza dos acervos, com base em estudos e 
normas estabelecidas por profissionais especializados, observando-se as especificidades 
dos materiais, características químicas dos produtos e sua efetividade na desinfecção da 
superfície contra o COV1D-19.

6. Manter as portas abertas e janelas, quando possível, a fim de evitar o manuseio de 
maçanetas. Portas corta-logo ou que representem, quando abertas, riscos à segurança 
dos acervos, das pessoas ou impactem no controle ambiental, devem contar com álcool ■ 
gel e papel toalha, se possível, instalados próximos, para possibilitar a higienização 
constante após manuseio.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Divulgar e publicizar, nos espaços iisicos e virtuais do museu, material e campanhas
educatívas/informativas das autoridades médico-sanitárias, sobre a prevenção ao 
COVTD-iÓ.

2. Notificar o público sobre restrições relacionadas ao contexto da pandemia, no website 
e/ou demais redes da instituição.

3. Incluir o acompanhamento da sintomatologia de funcionários e visitantes na entrada 
do espaço cultural, sendo recomendável, por exemplo, a aferição de temperatura.

4. Orientar os trabalhadores e visitantes que eventualmente apresentem sintomas da 
COVÍD-19 e/ou gripais (como febre, tosse, coriza), ao retorno para casa — até que seja 
descartada a hipótese de contaminação pela COVID-19. Esta orientação poderá ser
indicada aos que mantiveram contatos com pessoas contaminadas e aos seus contatos 
domiciliares.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PROTOCOLO SETORIAL 
EVENTOS SOCIAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS

-São classificados como eventos sociais festas de aniversário, casamentos, batizados, 
formaturas e similares,

FASE 1 -  ABERTURA COM ATÉ 100 PESSOAS E/OU 30% DA CAPACIDADE 
DISTANCIAMENTO SOCIAL
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
CNPJ 10.106,235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

í. Facilitar a entrada e saída dos participantes ampliando, se possível, o número de 
acessos. Se o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas 
exclusivas para entrada e portas exclusivas para saída dos participantes.

2. Orientar a utilização preferencial de escadas para acesso ou no caso de uso de
elevador ser necessário, respeitar a limitação de distanciamento definida para o
equipamento. No caso de plataforma de acessibilidade, apenas 01 (uma) pessoa e o
responsável.

■

3. Manter o distanciamento de 1,5m entre as pessoas dentro do espaço de eventos: na 
entrada, era seus corredores, filas de acesso aos banheiros, salões, cadeiras e nos demais 
espaços durante todo o evento.

4. Em caso de haver mesas, deve-se respeitar um limite máximo de 10 pessoas por 
mesa.

5. Garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre clientes de mesas diferentes. 
Para tanto, considerar a distância de l,5m entre as bordas das mesas, caso não haja 
cadeiras entre as mesas. No caso de haver cadeiras, adicionar mais 0,5m caso haja em 
apenas urna das mesas e I metro se houver cadeiras entre as bordas em ambas as mesas.

6. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação 
do produto, higienizaçao e entrega a cada cliente, no sentido de manter o distanciamento 
de l,5m.

7. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas.

8. Durante a montagem, a realização e desmontagem dos eventos, manter o 
distanciamento entre as pessoas 1,5 metro, sempre que possível.

9. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado. 
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabalho seguro

HIGIENE

1. Todos os funcionários, participantes e prestadores de serviço deverão fazer uso 
obrigatório da máscara durante todo o evento.

2. Os participantes apenas poderão retirar a máscara no momento da alimentação e 
consumo de bebidas, exclusivamente quando estiverem sentados em cadeiras ou bancos, 
não podendo estar neste momento circulando no ambiente, obedecendo as normas do 
protocolo de alimentação.

3. Os artistas poderão retirar a máscara no momento da apresentação.

4. Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões, 
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas, podendo ser utilizados 
os seguintes produtos: hipoclorito de sódio a 0.1%; alvejantes contendo hipoclorito (d
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
CNPJ 10.106,235/0001-16 FONE (87)3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

sódio, de cálcio) a 0,1%; dicloroisocianurato de sódio (concentração de 1,000 ppm de
\

cloro ativo); iodopovidona (1%); peróxido de hidrogênio 0.5%; ácido peracético 0,5%, 
quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcônio 0.05%; compostos 
renólicos; desinfetantes de uso geral aprovados pela Anvisa, observando as medidas de 
proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção individual (EPÍ) quando do 
seu manuseio.

5. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool gel 70%.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. A empresa contratada para a realização do evento deve dar ciência aos contratantes, 
aos funcionários e aos prestadores de serviço sobre as novas normas e protocolos de 
segurança regulamentados pelas autoridades sanitárias para produção e realização do 
evento no espaço.

2. A empresa contratada deve assumir as responsabilidades cabiveis em caso de 
descumprimento das determinações vigentes.

3. Colocar, em local visível, sinalização indicativa de número máximo de pessoas 
permitido para garantir o distanciamento social nos ambientes.

4. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução.

5. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulgar 
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento dc crise.

6. O protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores.

7. Definir orientações claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles sejam 
mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível.

8. Esclarecer para todos os funcionários e prestadores os protocolos a serem seguidos 
em caso de suspeita ou confirmação de COV1D-19.

9. Instituir mecanismos e procedimentos para que os funcionários, clientes e prestadores 
possam reportar se estiverem com sintomas de gripe ou similares ao da COVID-19, ou 
se teve contato cóm pessoa diagnosticada com COVID-19.

10. Orientar funcionários e prestadores que apresentarem sintomas gripais sugestivos de 
Covid-19: (febre, tosse, diarréia, por exemplo), a fazerem o teste e a permanecerem 
afastados até sair o resultado. Se o resultado for positivo, o tempo de afastamento será 
de 10 dias, e ao mesmo tempo, pelo menos 3 dias sem nenhum sintoma.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX; 3851-1091

2. Refqrçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais focadas (mesas, balcões,
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas, podendo ser utlizados
os seguintes produtos; hipoclorito de sódio a 0.1%; alvejantes contendo hipoclorito (de
sódio, de cálcio) a 0,1%; dicloroisocianurato de sódio (concentração de 1,000 ppm de
cloro ativo); lodopovidona (1%); peróxido de hidrogênio 0.5%; ácido peracético 0.5%,
quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcònio 0,05%; compostos
fenólicos; desinfetantes de uso geral aprovados pela Anvisa, observando as medidas de
proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção individual (EP1) quando do 
seu manuseio.

j . Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool gel 70%.

4. Aumentar o intervalo entre sessões para garantir a higienização adequada das salas, 
auditórios e arquibancadas. ’

5. Apos o término de cada sessão fazer a higienização e sanitizaçâo das poltronas, 
bancos, corrimãos, puxadores de portas ou qualquer outra superfície de contato;

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

I. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponiveis para informar aos 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução.

2. Utilizar todos os meios de mídia interna, assim como as redes sociais, para divulear
as campanhas e informações sobre a prevenção do contágio e sobre as atitudes 
individuais necessárias neste momento de crise

3. O protocolo deve incluir o acompanhamento diário da sintomatologia dos 
trabalhadores.

4. Definir orientações claras de uso e limpeza dos banheiros para garantir que eles sejam 
mantidos limpos e o distanciamento social seja alcançado o máximo possível,

5. Esclarecer para todos os funcionários e prestadores os protocolos a serem seguidos 
em caso de suspeita ou confirmação de COViD-19.

ó. Instituir mecanismos e procedimentos para que os funcionários, clientes e prestadores 
possam reportar se estiverem com sintomas de gripe ou similares ao da COVID-19, ou 
se teve contato com pessoa diagnosticada com COVID-19. ’

7. Orientar funcionários e prestadores que apresentarem sintomas gripais, a
permanecerem afastados, assim como os que apresentarem quaisquer outros sintomas
sugestivos de quadros infecciosos respiratórios: febre, tosse, diarréia, por exemplo. O
tempo de afastamento será de 14 dias, e ao mesmo tempo, pelo menos 3 dias sem 
nenhum sintoma.

P ROTOCOLO SETO RIA L

PARQUES TEMÁTICOS, CLUBES SOCIAIS E SIMILARES
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

FASE I -  ABERTURA COM 50% DA CAPACIDADE

1. Os parques temáticos e similares estarão autorizados a funcionar com a limitação de 
público de até 50% da capacidade de público permitida em alvará de autorização de 
funcionamento.

2, Caso haja estabelecimentos de alimentação no parque, devem ser seguidas as normas 
e orientações do Protocolo do Setor de Alimentação.

DISTANCIAMENTO SOCIAL ■
1. Facilitar a entrada e saída dos participantes ampliando, se possível, o número de 
acessos. Se o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas 
exclusivas para entrada e portas exclusivas para saída clientes.

2. Manter o distanciamento de 1,5m entre as pessoas nas filas de acesso.

3. Manter o distanciamento de l,5m entre as pessoas dentro do espaço: na entrada, em
seus corredores, filas de acesso aos banheiros, salões, cadeiras, bancos e nos demais 
espaços.

4. Manter fechadas as atrações com interações entre os visitantes, as quais não 
propiciem condições para manutenção do distanciamento mínimo de lin entre os 
clientes.

5. Reduzir a capacidade de assentos nas atrações e equipamentos, para garantir o 
distanciamento mínimo de lm entre os clientes.

6. As piscinas deverão funcionar com nívci de ocupação abaixo de sua capacidade 
máxima permitida, de até 50%.

7. Orientar a utilização preferencial de escadas para acesso ou no caso de uso de 
elevador ser necessário, respeitar a limitação de distanciamento definida para o 
equipamento. No caso de plataforma de acessibilidade, apenas 01 (uma) pessoa e o 
responsável.

8. Em caso de haver mesas, deve-se respeitar um limite máximo de 10 pessoas por 
mesa.

9. Garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre clientes de mesas diferentes. 
Para tanto, considerar a distância de l,5m entre as bordas das mesas, caso não haja 
cadeiras entre as mesas. No caso de haver cadeiras, adicionar mais 0,5m caso haja em 
apenas uma das mesas e I metro se houver cadeiras entre as bordas em ambas as mesas.

10. Adequar o horário de funcionamento para reduzir aglomerações e garantir a 
rotatividade dos visitantes.

11. Suspensão de ações de divulgação com personagens, panfletagem.

12. Instalar barreiras físicas ou sinalização com o distanciamento mínimo necessário em 
frente aos balcões de atendimento.
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PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000
CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

FASE l -  ABERTURA COM 50% DA CAPACIDADE

1. Os parques temáticos e similares estarão autorizados a funcionar com a limitação de 
público de até 50% da capacidade de público permitida em alvará de autorização de 
funcionamento.

2, Caso haja estabelecimentos de alimentação no parque, devem ser seguidas as normas 
e orientações do Protocolo do Setor de Alimentação.

DISTANCIAMENTO SOCIAL ■
1. Facilitar a entrada e saída dos participantes ampliando, se possível, o número de 
acessos. Se o estabelecimento tiver mais de uma porta, considerar instituir portas 
exclusivas para entrada e portas exclusivas para saída clientes.

2. Manter o distanciamento de 1,5m entre as pessoas nas filas de acesso.

3. Manter o distanciamento de 1,5m entre as pessoas dentro do espaço: na entrada, em
seus corredores, filas de acesso aos banheiros, salões, cadeiras, bancos e nos demais 
espaços.

4. Manter fechadas as atrações com interações entre os visitantes, as quais não
propiciem condições para manutenção do distanciamento mínimo de Im entre os 
clientes.

5. Reduzir a capacidade de assentos nas atrações e equipamentos, para garantir o 
distanciamento mínínio de lm entre os clientes.

6. As piscinas deverão luncíonar com nível de ocupação abaixo de sua capacidade 
máxima permitida, de até 50%.

7. Orientar a utilização preferencial de escadas para acesso ou no caso de uso de 
elevador ser necessário, respeitar a limitação de distanciamento definida para o 
equipamento. No caso de píatafonna de acessibilidade, apenas 01 (uma) pessoa e o 
responsável.

8. Em caso de haver mesas, deve-se respeitar um limite máximo de 10 pessoas por 
mesa.

9. Garantir o distanciamento mínimo de 1,5 metro entre clientes de mesas diferentes. 
Para tanto, considerar a distância de 1,5m entre as bordas das mesas, caso não haja 
cadeiras entre as mesas. No caso de haver cadeiras, adicionar mais 0,5m caso haja em 
apenas uma das mesas e 1 metro se houver cadeiras entre as bordas em ambas as mesas.

10. Adequar o horário de funcionamento para reduzir aglomerações e garantir a 
rotatividade dos visitantes.

11. Suspensão de ações de divulgação com personagens, panfletagem.

12. Instalar barreiras físicas ou sinalização com o distanciamento mínimo necessário em 
frente aos balcões de atendimento.
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13. Avaliar a redução do número de trabalhadores envolvidos no processo de separação
do produto, higienfzação e entrega a cada cliente, no sentido de manter o distanciamento 
de l,5m.

14. Revisar as rotinas de recebimento de mercadorias e limitar o contato pessoal onde as 
mercadorias são recebidas ou manipuladas.

15. Trabalho que requer proximidade pessoal entre trabalhadores deve ser minimizado.
Trabalho desta natureza deve ser planejado e gerenciado para estabelecer um sistema de 
trabal ho seguro.

HIGIENE

1. Todos os íuncionários, clientes e prestadores de serviço deverão fazer uso obrigatório 
da máscara dentro do parque.

2. Os clientes apenas poderão retirar a máscara no momento da alimentação e consumo
de bebidas, exclusivamente quando estiverem sentados em cadeiras ou bancos, não
podendo estar neste momento circulando no ambiente, obedecendo as normas do 
protocolo de alimentação.

3. Para parques aquáticos, os clientes estarão dispensados do uso de máscaras para 
entrar ou sair assim como dentro das piscinas,

4. Deve ser disponibilizado a funcionários e clientes, em todos os pontos de entrada e de 
atendimento, álcool 70%.

5. Sanitizar as gôndolas, boias, esteiras, cabines, travas de segurança, assentos,
controles e demais acessórios dos brinquedos em contato com o cliente a cada ciclo de 
utilização.

6. Realizar desinfecção nos armários do Guarda Volumes a cada troca de usuário.

7, Reforçar a limpeza e a desinfecção das superfícies mais tocadas (mesas, balcões,
teclados, maçanetas, botões, etc.) e banheiros a cada duas horas, podendo ser utilizados
os seguintes produtos: hipoclorito de sódio a 0.1%; aívejantes contendo hipoclorito (de
sódio, de cálcio) a 0,1%; dicloroisocianurato de sódio (concentração de 1,000 ppm de
cloro ativo); iodopovidona (1%); peróxido de hidrogênio 0.5%; ácido peracético 0,5%,
quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcônio 0.05%; compostos
tenólicos, desinfetantes de uso geral aprovados pela Anvisa, observando as medidas de
proteção, em particular o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) quando do 
seu manuseio.

COMUNICAÇÃO E MONITORAMENTO

1. Colocar, em local visível, sinalização indicativa de número máximo de pessoas 
permitido para cada ambiente ou atração.

2. Utilizar intensivamente os meios de comunicação disponíveis para informar 
clientes sobre as medidas adotadas de higiene e precaução.

aos
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DECRETO Nu 1.122/2020.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS MEDIDAS
RESTRITIVAS EXPEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO 
DA URGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE RELEVÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DA COVID-19.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n° 
13,979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto-,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n°
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, 
no Decreto Municipal de n° 1106/2020, no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1112/2020, no Decreto Municipal de n° 1113/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1114/2020, no Decreto Municipal de n° 1116/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1118/2020 e no Decreto Municipal de n° 1119/2020;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl 9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco e, especialmente, a liberação das autoridades 
de saúde estaduais no sentido dos municípios da VI GERES entrarem na Etapa 11 do 
retrocitado Plano a partir do dia 03 de novembro de 2020;

Considerando ser a Etapa 11 a última do Plano de Convivência com a
COV1D19, e, especial mente, levando em conta o teor dos Decretos Estaduais de n°s 
49.439/2020,49.487/2020, 49.523/2020 e 49.590/2020;

DECRETA

Art. Io - Fica mantida a suspensão das aulas presenciais para a Educação Infantil 
e o Ensino Fundamental, nas escolas e demais instituições de educação básica, públicas ou 
privadas, em todo o Município de Petrolândia, até 31 de outubro de 2020, consoante 
instituído pelo Decreto Estadual n° 49.590/2020.

§ 1o -  A partir do dia Io de novembro, não sobrevindo Decreto Estadual em 
sentido contrário, fica permitida a retomada gradual das aulas presenciais para a 
Educação Infantil e o Ensino Fundamental nas escolas e demais instituições de educação 
básica, públicas estaduais e/ou privadas, em todo o Município de Petrolândia, 
observados os protocolos sanitários e demais determinações constantes no Protocolo 
Setorial da Educação (emitido pelo órgão competente do Estado de Pernambuco).

§ 2o - As aulas presenciais para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, nas 
escolas e demais instituições de educação básica da rede de ensino público municipal, 
permanecerão suspensas por tempo indeterminado em todo o Município de 
Petrolândia. As atividades escolares continuarão ocorrendo por meio remoto, em 
conformidade com as diretrizes expedidas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2" - A partir de 29 de outubro de 2020, fica permitido às instituições que 
ofertem cursos técnicos de nível médio, situadas no Município de Petrolândia, a retomada 
gradual das aulas práticas de forma presencial, enquanto componentes curriculares dos 
cursos técnicos, observados os protocolos sanitários e demais determinações constantes no 
Protocolo Setorial da Educação, consoante instituído pelo Decreto Estadual n° 
49.439/2020.

Art. 3o - A partir de 29 de outubro de 2020, fica permitida às instituições de 
ensino superior em todo o Município de Petrolândia a retomada gradual das atividades

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JA

N
IE

L
M

A
 M

A
R

IA
 FE

R
R

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S SO
U

Z
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e0dc7ee2-e304-4219-be55-9ee5fc3dbda3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 PETROLÂNDIA -  PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CNPJ 10.106.235/0001-16 FONE (87) 3851-1156 FAX: 3851-1091

pedagógicas de forma presencial, observados os protocolos sanitários e demais 
determinações constantes no Protocolo Setorial da Educação, consoante instituído pelo 
Decreto Estadual n° 49.487/2020.

Art. 4o - A partir do dia 3 de novembro, não sobrevindo Decreto Estadual em 
sentido contrário, o Município de Petrolândia entrará na Etapa 11 do Plano de 
Convivência com a COVID19, consoante as diretrizes do Estado de Pernambuco.

Art. 5" - Permanecem em vigor - até 03 de novembro de 2020 -  todas as normas 
e regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades comerciais, 
econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal de n° 
1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de n°
1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto Municipal de n°
1083/2020, no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto Municipal de n°
1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto Municipal de n°
1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto Municipal de nc
1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, no Decreto Municipal de n° 1106/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no Decreto Municipal de n° 1112/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1113/2020, no Decreto Municipal de n° 1114/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1116/2020, no Decreto Municipal de n° 1118/2020 e no Decreto 
Municipal de n° 1119/2020, desde que não revogadas ou flexibilizadas no presente 
Decreto.

Art. 6° -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecipadamente.

Art. 7" -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 28 de o 10.

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municif ’

Petrolândia, 28 de outu

JANIELMA MARIA RODRIGUES SOUZA

CERTIDÃO DE PUBL1CACÂO

JUCIL1 SIMÕES
SEC ERNO
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DECRETO N° 1.123/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n°
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando o PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS — COVID-I9 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda

MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS PARA 
FINS DE ENFRENTAMENTO DA URGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE RELEVÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser 
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

Considerando as normas e regras sanitárias, as restrições e as determinações de 
suspensão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°
1074/2020, no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal de n° 1083/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n°
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n°
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, 
no Decreto Municipal de n° 1106/2020, no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1112/2020, no Decreto Municipal de n° 1113/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1114/2020, no Decreto Municipal de n° 1116/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1118/2020, no Decreto Municipal de n° 1119/2020 e no Decreto Municipal de n° 
1122/2020;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco e, especialmente, a liberação das autoridades 
de saúde estaduais no sentido dos municípios da VI GERES entrarem na Etapa l ido  
retrocitado Plano a partir do dia 01 de novembro de 2020;

Considerando ser a Etapa 11 a última do Plano de Convivência com a
COVID19, e, especiaímente, levando em conta o teor dos Decretos Estaduais de n°s 
49.439/2020, 49.487/2020, 49.523/2020, 49.590/2020 e 49.668/2020;

DECRETA

Art. 1" - O § Io, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“§ Io - Além das atividades comerciais, econômicas e dos serviços já previstos e 
autorizados nos Decretos Municipais anteriores, fica autorizado o funcionamento dos 
seguintes segmentos e eventos:

I -  restaurantes, lanchonetes e similares, das 06:00h às 00:00h, com até 70% da 
sua capacidade, sem música ao vivo, permitido o uso de som ambiente com até 60db;

II -  academias de ginástica e similares, das 05:00h às 00:00h;
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III -  bares e similares das 06:00h às 00:00h, com até 70% da sua capacidade, sem 
música ao vivo, permitido o uso de som ambiente com até 60db;

IV - realização de eventos corporativos e institucionais, promovidos por pessoas 
jurídicas de direito público e de direito privado, para fins de reuniões, treinamentos, 
seminários, congressos e similares, limitados a 50% (cinquenta por cento) da capacidade 
do ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) pessoas, observadas as normas sanitárias 
relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara, consoante 
permissivo, contido no Decreto Estadual n° 49.668/2020;

V -  comércio nas prainhas de água doce, com a liberação do acesso à faixa de 
areia pelos cidadãos;

VI -  igrejas e templos, com o aumento da presença de fiéis, com observância dos 
seguintes critérios:

a) as instituições que possuem espaço para mais de 1.000 fiéis poderão receber 
até 20% da sua capacidade total;

b) as instituições que possuem espaço para até 999 fiéis poderão receber até 
30% da sua capacidade total;

VII -  serviços de escritório com 100% da mão de obra;

VIII — funcionamento das atividades dos centros de artesanato, museus e demais 
equipamentos culturais em todo o Município de Petrolândia, com a limitação da 
capacidade do estabelecimento na proporção de um visitante a cada 20m2 nas áreas 
expositivas internas e um visitante a cada 10m2 nas áreas expositivas externas, observadas 
as normas sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de 
máscara conforme protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

IX - realização de eventos sociais, com observância da limitação de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) 
pessoas, bem como observância das normas sanitárias relativas à higiene, ao 
distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara conforme protocolo específico 
editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria 
Municipal de Saúde, consoante permissivo contido no Decreto Estadual n° 49.668/2020;

X -  retomada das atividades culturais de cinema, teatro e demais eventos de 
cultura no Município de Petrolândia, com observância da limitação de 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade do ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) pessoas, bem como 
observância das normas sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso 
obrigatório de máscara conforme protocolo específico editado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde, 
consoante permissivo contido no Decreto Estadual n° 49.668/2020”;
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XI -  retomada das atividades em clubes sociais, sem música ao vivo e com 
observância da limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, com 
até no máximo 300 (trezentas) pessoas, bem como observância das normas sanitárias 
relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara conforme 
protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

XII - retomada das modalidades esportivas coletivas em “escolinhas”, clubes e 
associações para todas as idades, incluindo o futebol “society” e afins, vedada a 
participação de público e/ou de torcedores, com observância da limitação de 50% 
(cinquenta pbr cento) da capacidade do ambiente, bem como observância das normas 
sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara 
conforme protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

XIII - retomada das atividades em parques de diversão, parques temáticos e 
similares, com observância da limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 
ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) pessoas, bem como observância das normas 
sanitárias relativas à higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara 
conforme protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde, consoante permissivo contido no 
Decreto Estadual n° 49.668/2020”;

Art. 2o - O § 3o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“§ 3o - O empresário ou gestor da atividade comercial, econômica, do serviço e/ou 
do evento autorizado a funcionar na Etapa 11 do Plano de Convivência com a COVID19, 
deverá observar e cumprir rigorosamente os protocolos sanitários específicos emitidos pelo 
Estado de Pernambuco e pelo Município de Petrolândia, e, subsídiariamente, no que 
couber e for aplicável, as regras sanitárias e de higiene contidas no Anexo II do Decreto 
Municipal n° 1.095/2020, com a redação dada pelo Decreto Municipal n° 1.105/2020”.

Art. 3o - O § 4o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“§ 4o - O Município de Petrolândia passa à Etapa 11 do Plano de Convivência 
com a COVID19. A manutenção do Município na Etapa indicada dependerá da 
estabilização e/ou recuo do número de casos ativos da COVID19 durante os 
próximos 30 (trinta) dias”.

Art. 4o - Ficam suspensas as aulas presenciais para a Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental nas escolas e demais instituições de educação básica, públicas ou privadas, 
em todo o Município de Petrolândia, até 09 de novembro de 2020, consoante instituído 
pelo Decreto Estadual n° 49.668/2020.
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§ Io -  A partir do dia 10 de novembro, não sobrevindo Decreto Estadual em 
sentido contrário, fica permitida a retomada gradual das aulas presenciais para o 
Ensino Fundamental nas escolas e demais instituições de educação básica, públicas 
estaduais e/ou privadas, em todo o Município de Petrolândia, observados os protocolos 
sanitários e demais determinações constantes no Protocolo Setorial da Educação (emitido 
pelo órgão competente do Estado de Pernambuco), consoante instituído pelo Decreto 
Estadual n° 49.668/2020.

§ 2° -  A partir do dia 24 de novembro, não sobrevindo Decreto Estadual em 
sentido contrário, fica permitida a retomada gradual das aulas presenciais nara o 
Ensino Infantil nas escolas e demais instituições de educação básica, públicas estaduais 
e/ou privadas, em todo o Município de Petrolândia, observados os protocolos sanitários e 
demais determinações constantes no Protocolo Setorial da Educação (emitido pelo órgão 
competente do Estado de Pernambuco), consoante instituído pelo Decreto Estadual n° 
49.668/2020.

§ 3° - As aulas presenciais para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental 
nas escolas e demais instituições de educação básica da rede de ensino público 
municipal, permanecerão suspensas por tempo indeterminado em todo o Município de 
Petrolândia. As atividades escolares continuarão ocorrendo por meio remoto, em 
conformidade com as diretrizes expedidas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5o - Continua permitida às instituições que ofertam cursos técnicos de nível 
médio no Município de Petrolândia a retomada gradual das aulas práticas de forma 
presencial, enquanto componentes curriculares dos cursos técnicos, observados os 
protocolos sanitários e demais determinações constantes no Protocolo Setorial da 
Educação, consoante instituído pelo Decreto Estadual n° 49.439/2020.

Art. 6o - Continua permitida às instituições de ensino superior em todo o 
Município de Petrolândia a retomada gradual das atividades pedagógicas de forma 
presencial, observados os protocolos sanitários e demais determinações constantes no 
Protocolo Setorial da Educação, consoante instituído pelo Decreto Estadual n° 
49.487/2020.

Art. 7o - Permanecem em vigor - até 30 de novembro de 2020 -  todas as normas 
e regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades comerciais, 
econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal de n° 
1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de n°
1077/2020, no Decreto 
1083/2020, no Decreto 
1088/2020, no Decreto

Municipal de n° 
Municipal de n° 
Municipal de n°

1079/2020, no Decreto Municipal de n°
1084/2020, no Decreto Municipal de n°
1092/2020, no Decreto Municipal de n°

de n°1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto Municipal 
1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, no Decreto Municipal de n° 1106/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no Decreto Municipal de n° 1112/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1113/2020, no Decreto Municipal de n° 1114/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1116/2020, no Decreto Municipal de n° 1118/2020, no Decreto Municiual
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de n° 1119/2020 e no Decreto Municipal de n° 1122/2020, desde que não revogadas ou 
flexibilizadas no presente Decreto.

Art. 8o -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecipadamente.

Art. 9o -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 04 de novembro de 2020.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do 
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 04 de novembro de 2020.

JUCILENE MARIA DE SÁ SIMÕES 
SECRETÁRIA DE GOVERNO
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DECRETO N° 1.125/2020

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FLEXIBILIZAÇÃO DAS
MEDIDAS RESTRITIVAS EXPEDIDAS PARA
FINS DE ENFRENTAMENTO DA URGÊNCIA
DE SAÚDE PÚBLICA DE RELEVÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PETROLÀNDIA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, etc.,

Considerando a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto Federal n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPFN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavirus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020;

Considerando 0 PLANO DE CONTINGÊNCIA NACIONAL PARA INFECÇÃO 
HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS -  COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, de que 0 surto do novo Coronavirus (COVID-19) constitui EMERGÊNCIA EM 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII);

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia a disseminação do COVID-19;

Considerando que 0 momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e
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emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser
garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos, bem como a promoção do acesso universal e igualitário às ações e 
serviços da rede pública;

normas
susperisão de atividades comerciais, econômicas e de serviços previstas no Decreto 
Municipal de n° 1064/2020, no Decreto Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1066/2020, no Decreto Municipal de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 
1069/2020, no Decreto Municipal de n° 1071/2020, no Decreto Municipal de n°

/ no Decreto Municipal de n° 1077/2020, no Decreto Municipal de n°
1079/2020, no Decreto Municipal n° 1083/2020, no Decreto Municipal nO

1084/2020, no Decreto Municipal de n° 1088/2020, no Decreto Municipal de n° 
1092/2020, no Decreto Municipal de n° 1093/2020, no Decreto Municipal de n° 
1095/2020, no Decreto Municipal de n° 1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, 
no Decreto Municipal de n° 1106/2020, no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1112/2020, no Decreto Municipal de n° 1113/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1114/2020, no Decreto Municipal de n° 1116/2020, no Decreto Municipal
de n° 1118/2020, no Decreto Municipal de n° 1119/2020, no Decreto Municipal de n° 
1122/2020 e no Decreto Municipal de n° 1123/202;

Considerando o Plano de Convivência das Atividades Econômicas com a Covidl9 
estabelecido pelo Estado de Pernambuco e, especialmente, a liberação das autoridades
de saúde estaduais no sentido dos municípios da VI GERES entrarem na Etapa 11 do 
retrocitado Plano a partir do dia 01 de novembro de 2020

Considerando ser a Etapa 11 a última do Plano de Convivência com a
COVID19, e, especialmente, levando em conta o teor dos Decretos Estaduais de n°s 
49.439/2020,49.487/2020, 49.523/2020, 49.590/2020 e 49.668/2020;

Considerando que no dia 03.12.2020, em entrevista coletiva, o Secretário de 
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco resolveu adiar
flexibilização do setor de eventos, que havia sido prometida para o próximo dia 
07.12.2020;

ressao
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DECRETA

Art. 1° - O § Io, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vigorar 
com a seguinte redação:

§ Io - Além das atividades comerciais, econômicas e dos serviços já previstos e 
autorizados nos Decretos Municipais anteriores, fica autorizado 0 funcionamento 
seguintes segmentos e eventos:
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►i MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141

i

i i

i i i

restaurantes, lanchonetes e similares, das 06:00h às 01:00h com até 70% da 
sua capacidade, sem m úsica ao vivo, permitido „ uso de som ambientecom ^ £  da

_ _ ^

academias de ginástica e similares, das 05:00h às O.OOh-

, . “ bares e sim,Iares das 06:00h às 00:01 h, com até 70% da sua capacidade sem
ao V1V0’ Permitido o uso de som ambiente com até 60db; ’

iu r íd ic a s T d te d r ^ f"  eVe",0SJCOrporativos e institucionais, promovidos por pessoas 

seminários, congressos e simiiares,

rdativas^hieiene ̂  7  7™ ™  3°° pe“ 0“ - °bservadas as “ ™ » ^ « a stivas a higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara consoante 
permissivo contido no Decreto Estadual n° 49.668/2020- ’

ateia pelo! c 'id !Io s; ^  ^  3 d°  a“ ss0 a de

VI -  igrej 
seguintes critérios:

da

a) as instituições que possuem espaço para mais de 1.000 fiéis
até 20% da sua capacidade total; poderão receber

b)
30% da sua capacidade total;

as instituições que possuem espaço para até 999 fiéis poderão receber até
líir.innrlp tntol-

VII

VIII
serviços de escritório com 100% da mão de obra;

. , . ^as ativ'dades dos centros de artesanato, museus e demais
quipamentos culturais em todo o Município de Petrolândia, sem música «n vivn

e^ T Íèd m ên to 0 “" f * " "  C° m 6°db’COm a llm"ução da capacidade d /
um v , r / r ! : r ^ r / Ça0 de Um Vistonte a Cad* 20m2 -  " v a s  i-temas e

normas
conforme

deprotocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

IX - realização de eventos sociais, sem música -o vivo permitido o uso de som

i r ? ’ COm ° bS“  *  " m,taçâ0 de 50% < " 'a P -  - o >  *p cidade do ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) pessoas bem como 

! b Z tó " r  T n0m>aS SanÍ‘áriaS relatÍVaS à hígÍene’ 30 dis,a"™ "™ to mínimo e ao uso

Desenvolvimento Economico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde
consoante D e rm iss iv o p n n tiH ^ ^ p i^ ^ r .^ ^  , ! _________  pdJ ae ôaude’

X
no

-------------

-  retomada das atividades culturais de cinema, teatro e demais eventos de 
unicipio de Petrolândia, sem música ao vivn. permitido o uso de so
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PRAÇA °0 S  TRESnPODERES 14, PETROUNDJA- PERNAMBUCO - CEP 56460-000

CT  até *°db,com obsen*™'a ^  'imitação de 50% (cinquenta por cento) da 
*  1° r  3tó 300 <“ > pessoas, bem comonormas

, , °  ----------^ iv u u u w u u  iimmiiu c ao uso
e mascara conforme protocolo específico editado pela Secretaria de 

esenvolvimento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde,
permissivo

XI -  retomada das atividades em clubes sociais, sem música ao vivo permitido 
o uso de som ambiente com até «Odb, com observância da limitação de 50% (cinquenta 
por cento) da capacidade do ambiente, com até no máximo 300 (trezentas) pessoas bem
COmo observíi nr ia Hae ____i_ - _ , , - . .. y K ? 1normas. ---------- « in5,viiv? au uiMcuiojamemo mínimo e ao
uso obngatono de máscara conforme protocolo especifico editado pela Secretaria de
Desenvolv,mento Econômico de Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

.  ̂ i— —  ̂ vv,vuv^  wii escolinhas” clubes e
!!L °!!!Ç0! S P,ara t0das as idades> inc,uind0 °  futebol “society” e afins, vedada a

modalidades

* - ^ -------- ^ v v i v i y  w d l  l l i o  V C U a U d  3

participação de público e/ou de torcedores, com observância da limitação de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, bem como observância das normas 
samtanas relativas a higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara
conforme protocolo específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Pernambuco e pela Secretaria Municipal de Saúde;

XIII - retomada das atividades em parques de diversão, parques temáticos e 
, seffi. música ao vivo, permitido o uso de som ambiente com até 60db, com

observância da limitação de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do ambiente com 
ate no máximo 300 (trezentas) pessoas, bem como observância das normas sanitárias 
e at,vas a higiene, ao distanciamento mínimo e ao uso obrigatório de máscara conforme

específico editado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de

*  SaÚde> contido noDecreto Estadual n° 49,668/2020”;

Art. 2o - O § 3
com a seguinte redação: n° 1109/2020, passará a vigorar

§ J - °  empresário ou gestor da atividade comercial, econômica, do serviço e/ou 
do evento autonzado a funcionar na Etapa 11 do Plano de Convivência com a COVID19
devera observar  ̂ _______ 17’, * —  - ^  i ivivcuvm cu m  a VAJVíUly

era o servar e cumprir rigorosamente os novos protocolos sanitários específicos 
emitidos pelo Estado de Pernambuco 1 m ~ ■e. ~ iviuinwipiu de reiroianaia, e
subsidtariamente, no que couber e for aplicável, as regras sanitárias e de higiene contidas
no Anexo II do Decreto Municipal n° 1.095/2020, com a redação dada pelo Decreto

unictpal n 1.105/2020. Os novos protocolos, por setor, poderão ser acessados no site
n ttps ://www. necontracoronavirus.pe.gov.hr”

Art. 3o - O § 4o, do Art. Io do Decreto Municipal n° 1109/2020, passará a vie 
com a seguinte redação: 5
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&

“§ 4o - O Município de Petrolândia permanecerá na Etapa 11 do Plano de 
Convivência com a COV1D19, sem qualquer progressão de flexibilização no 
setor de eventos. A manutenção do Município na Etapa indicada dependerá da 
estabilização e/ou recuo do número de casos ativos da COVID19 durante os 
próximos 30 (trinta) dias”.

Art. 4o - Permanecem em vigor - até 05 de janeiro de 2021 — todas as normas e 
regras sanitárias, as restrições e as determinações de suspensão de atividades comerciais, 
econômicas e de serviços previstas no Decreto Municipal de n° 1064/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1065/2020, no Decreto Municipal de n° 1066/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1068/2020, no Decreto Municipal de n° 1069/2020, no Decreto Municipal de n° 
1071/2020, no Decreto Municipal de n° 1074/2020, no Decreto Municipal de n°
1077/2020, no Decreto Municipal de n° 1079/2020, no Decreto Municipal de n°
1083/2020* no Decreto Municipal de n° 1084/2020, no Decreto Municipal de n°
1088/2020, no Decreto Municipal de n° 1092/2020, no Decreto Municipal de n°
1093/2020, no Decreto Municipal de n° 1095/2020, no Decreto Municipal de n°
1103/2020, no Decreto Municipal de n° 1105/202, no Decreto Municipal de n° 1106/2020, 
no Decreto Municipal de n° 1.109/2020, no Decreto Municipal de n° 1112/2020, no 
Decreto Municipal de n° 1113/2020, no Decreto Municipal de n° 1114/2020, no Decreto 
Municipal de n° 1116/2020, no Decreto Municipal de n° 1118/2020, no Decreto Municipal 
de n° 1119/2020, no Decreto Municipal de n° 1122/2020 e no Decreto Municipal de n° 
1123/202 desde que não revogadas ou flexibilizadas no presente Decreto.

Art. 5o -  As restrições e suspensões de atividades previstas neste Decreto e nos 
Decretos citados no artigo anterior poderão ser prorrogadas, alteradas ou 
revogadas antecipadamente.

Art. 6o -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 04 de dezembro de 2020.

JANIELMA MARIA F,
EFEIT

RODRIGUES SOUZA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Publicado no quadro de avisos desta Prefeitura na presente data, nos termos do
art. 54 da Lei Orgânica Municipal.

Petrolândia, 04 de dezem e 2020.

MARIA DE SA SIMÕES 
TÁRIA DE GOVERNO
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